
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 179, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 

MSC 232/2016 
AV 272/2016 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 355, de 17 de agosto 
de 2011, que outorga permissão ao Sistema Norte de Radiodifusão Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Novo Gama, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n2 232 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora en1 frequência modulada, confonne os seguintes atos: 

1 - Po11aria nº 355, de 17 de agosto de 2011 - Sistema Norte de Radiodifusão 
Ltda., no município de Novo Gama - GO; 

2 - Portaria nº 21, de 20 de janeiro de 2012 - Rádio Arari FM Ltda., no 
município de ltamogi - MO; 

3 - P011aria nº 297, de 6 de junho de 2012 - Sistema Tecchio de Radiodifusão 
Ltda., no município de Santa Rosa do Sul - SC; 

4 - Portaria nº 347, de 11 de julho de 2012 - Rio Doce Comunicação e Marketing 
Ltda., no município de Angelândia - MG; 

5 ~ Portaria nº 3 76, de 28 de agosto de 2012 - Comunicações Maranhenses Ltda­
ME, no município de Olho d· Água das Cunhãs - MA; 

6 - Po11aria nº 379, de 28 de agosto de 2012 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Paranapuã - SP; 

7 - Portaria nº 4 36, de 17 de outubro de 2012 - Amazônia Comunicações Ltda., 
no município de Jaci - SP; 

8 - Portaria nº 493, de 19 de dezembro de 2012 - Rainha FM Ltda., no município 
de Mandaguaçu - PR; 

9 - Portaria nº t 06, 19 de abril de 2013 - FM Tobias Barreto Almeida Reis 
Ltda., no município de Lagarto - SE; 
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10 - Portaria nº 107, de 19 de abril de 2013 - Sistema Anton de Radiodifusão 
Ltda., no município de Campo Novo do Pareeis - MT; 

11 - Portaria nº 11 O, de 19 de abril de 2013 - LB - Sistema de Comunicação do 
Vale Ltda., no município de Encantado- RS; 

12 - Portaria n2 213, de 18 de julho de 2013 - TOTAL - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de Irará - BA; 

13 - Portaria nº 221, de 18 de julho de 2013 - Rádio Nova Princesa FM de Pitanga 
Ltda., no município de Tamarana - PR; e 

14 - Portaria nº 508, de 4 de fevereiro de 2016 - Legal-Cat Cadanduva 
Comunicações Ltda., no município de Santa Adélia- SP. 

Brasília, l O de maio de 2016. 



EM n~ 00311/2015 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 2 de Outubro de 2015 

: ~ . .. ~' .. · ~ . ·'' .. · 

:. : . ~. ~f .:·· . . -.. 
' 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares comet" s a este Ministério, 

determinou-se a publicação da Concorrência nQ090/2001 - SSR/MC, com istas à implantação de 
uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no MunicíD'o de ovo Gama, Estado 
de Goiás. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de 1fusão, c titu a pela 
Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subseq ente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e d preço 

pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei n28.666, de 21 de junho de 993, e 
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Sistema Norte de Radiodifusã Ltda. 

(Processo nº53670.000698/2002-l 5) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme at d mesma 
Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da União de 26 de 
agosto de 201 O e a Portaria nº 355, de 17 de agosto de 2011, publicada no D.O.U. do dia 22 de agosto 
de 2011, outorgou a permissão. 

3. Contudo, de acordo com o § 3º<io art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, solícito que seja 
encaminhado o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para 
prosseguimento do feito. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicame11te por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 

.. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO tvllN'ISTRO 

PORTARlA Nl:l 355 -. DE 17 DE AGOSTO - DE 201 l. 

/ 

O 'MINISTRO 1)1!. ·•:~TADO DAS' COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições. cm conformid~de com o ál't. 32 do Regufomento dos Serviços de Ra~liodifusüo. 
11provudo pelo Dêcreto n~ 52.795t de 31 de 0(1tubro de l 963, com a redação que lhe foi dada pcfo · 
Decreto 1111. 1.720! de 28 de novembro êlc 1995, e tendo em v.istn o que coi1sta do Processt.1 nq 

· 5367<).000698/2002. Concon·êttcia n"' 090/200 l-SSRJMC. resolve: 
1 

·. 
1\11. 1n Outorgar pcnnissão ao S(STF.MA NORTE DE RADIODIFtJSÃO L TDA. 

para explorar, pelo prazó de dez.anost sem direito de exclusividud~ • . serviço de rudfoclit\tsiio 
sonora 1em 'il;eqílência inodl1~ada, no Município de Novo 'Gam~. Ust.ado de Goiás. 

... , Parágrafo único. A pcrtuissno 0.rn outorgadn reger~sc·á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunic1u;ões) leis subseqileittcs, regulamentos e obriguções assumidas pela outorg:;ida em 
~iuis próposlas. . . ' _ . . 

.. 1 

An .. 2° Este 11to 'somente produzit'â efeitos legais "'n1Jós deliberação do Congrci-;so 
Nacional. nos tern1<>8 do artigo 223, § 3.1\ da Constituiç~o. 

Art. 3!! Esta Portaria c.nltd ~m vigor na. dé.'\ta· de sua pubticnção. 
. \. ( . - -

' 

' 

.. 
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Aviso n2 272 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 10 de maio de 2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para exploração de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada 
constantes das Portarias n~ 355, de 2011; 21, 297, 347, 376, 379, 436, 493, de 2012; 106, 107, 
110, 213 e 221, de 2013, 508, de 2016. 

Atenciosamente, 

da Presidência da República, substituta 

~ 
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SERV'ÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE GOlÁS 

SISTEMA NORTE DE RADlODlFUSÃO L TDA. 

FREQUÊNCIA MODULADA 

d 

TVR 
179/2016 

.... ~ . 1--- .-

lNDIARA, ITARUMA, ITUMBIARA, MIMOSO DE GOIAS, NOVA CRIXAS E };OVO 
GAMAIGO ~ . . 

1 
~ \ \L\.l\-<~.\..-cl.~t\. l 1 

CONCORRÊNCIA N.º 090/2001-SSAAIC 

MOVIMENTAÇÕES 

SIGLA CÓDIGO DATA SIGLA CÓDIGO 

, . . ! 1 
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MINISTÉRIO. DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE GOIÁS 
Comissão de Assessoramento Técnico 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

Instaurei,- nesta data, o processo que recebeu O· número 53670.000698/2002, desta 
Delegacia, com os documentos que instruem a proposta da proponente SISTEMA 
NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA., para executar serviço de radiodifusão sonora em 
FREQUêNCIA MODULADA, Grupo de Enquadramento A, nos termos do Edithl n.0 

090/2001- SSR/MC. 

TOTAL DE FOLHAS = (31) FOLHAS 

Goiânia, 1° de abril de 2002. 

LUIZJOA UI PEREIRA DA ROCHA 
Presidente da Comissão de Assessoramento T écnico/GO 

• 
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SISTEMA NORTE D~ RADIODIFU~O 1' TDA. 
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CONTRA TO SOCIAL 

) 

KÉSIA DE ALMEIDA PAZ, brasileira, casada, radjalistai. filha do Sr. 
Manoel Benvindo da Paz e da Sr°. Anita de Almeida Paz, portadora da 
carteira de identidade n.º 878.683 SSP/DF e inscrita no CPF ... n:" 400:593:-9-§.1.::: 
91, residente e domiciliada à Quadra 33, Lote 21, centro,~to.Antõnio do _ _...., 

c_.Pescoberto-GO; RITA MARQUES DA SILVA, brasileira, solteira, auxiliar 
de escritório, filha do Sr. Antônio Marques da Silva e da Sr°. Ana Vieira da 
Silva, portadora da carteira de identidade n.º 88-1-.079 SSP/DF e inscrita no 
CPF sob o n.0 276.016.761-53, residente domiciliada à Quadra 154 Lote 19, 
Parque Estrela Dalva 13, ~- Santo Antônio do Descoheitõ::uo, pelo presente 
instrumento particular· de Contrato Social, constituem uma sociedade por 
Cotas de Responsabilidade Limitada, visando explorar serviços de 
Radiodifusão, entidade esta que se regerá pela legislação em vigor, sob as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA I -A Sociedade-'tará sob a denominação social de SISTEMA 
NORTE DE RADIODIFUSAO L~, e terá como principal objetivo 
execução de serviços de Radiodifusão sonora, de sons de imagens (TV) e 
televisão por Assinatura (TVA), seus serviços afins ou correlatos, tais como 
setviço especial de música funcional, repartição ou retransmissão, de sons, ou 
sinais de sons e imagens de Radiodifusão, sempre com finalidade educativa, 
culturais e informativas, cívicas e ·patrióticas, bem como exploração de 
concessão ou permissão, nesta ou em outras localidades do território nacional, 
tudo de ac~,rdo com a legislação específica em vigor. ' 

C~ÁUSULA II -' A sedta Sociedade será Avenida Pio XII. ~ra 33, Lote 
22, 1° andar, Sala 103, Cx. P. n.º 13, Centro, Santo Antônio do Descoberto-
GO, CEP 72.900-000, podendo instalar, m~ter e extinguir sucursais, filiais e 
a~ên~ias em quaisquer outras localidades, após prévia autorização dos Poder~s • 
Pubhcos Concedentes. -~------·· . ~\1 .. r." 
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CLÁUSULA III - O Foro da Sociedade será o da Comarca de Santo Antônio 
dq l{escoberto, Goiás, eleito para conhecer e dçcidir em primeira instância as 
questões judiciais que lhe forem propostas com fundamento neste Contrato 
Social. 

CLÁUSULA ÍV - O prazo de duração da Sociedade é por tempo 
indetenninado, podendo esta ser dissolvida pelo consentimento dos sócios, 
observando quando de sua dissolução, os preceitos da legislação específica. 

CLÁUSULA V - O Capital Social é de R$ 104.ofuo (cento e quatro mil • 
reais) representado por 104.000,00 (cento e quatro mil) cotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, ficando assim distribuído entre os catistas: 

COTISTAS COTAS VALORR$ 

l. KÉSIA DE ALMEIDA PAZ 
2. RITA MARQUES DA SILVA 

TOTAL ....... ........... .. ............ .. ......... . 

52.000 
52.000 

104.000 

52.000,00 
52.000,00 

104.000,00 

CLÁUSULA VI- A subscrição e integralização do capital social dar-se-á em 
moeda corrente nacional, da seguinte forma: 

a- 50% (cinqüenta por cento) do capital social, ou seja, R$ 52.000,00 
(cinqüenta e dois mil reais) no· ato da assinatura do presente 
instrumento; e 

b- o restante R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais) que · 
integralizarão o capital social no prazo 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da data da publicação, no DOU, de ato do Poder Público 
Concedente que atribua à Sociedade concessão ou permissão de 
serviços de radiodifusão. 

CLÁUSULA VII - A responsabilidade dps Sócios, nos tennos do artigo 2º 
in fine do Decreto n.º 3.708, de -!O.janeiro de 1919, é limitada à importância 
total do capital social. ··--_ __ 

I \ ,. 1"° t ..._ ... ... .... _. 
/:.·'"""'·-. /~).:.',;. ~ . ·~ .;,,, ,:·~---- - .. 
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CLÀUSULA VIII - As cotas representativas do capital social são 
incaucionáveis a· estrangeiros ou pesso~ . jurídicas e 'inalienáveis a 
estrangeiros, dependendo qualquer alteração contratual, bem como qualquer . 
transferência de contas . de prévia autorização do Ministério das 
Comunicações. 

CLÀUSULA IX - As cotas em que se divide o capital social são 
nominativas e indivisíveis e para cada uma delas a Sociedade reconhece 
apenas um único proprietário. 

CLÀUSULA X - A propriedade da Empresa é privada de brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua 
administração e orientação intelectual. 

' ,; 

Parágrafo Primeiro - E vedado a participação de pessoa jurídica no 
capital da Empresa, exceto a de partido político e de Sociedade cujo capital 
pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros; 

Parágrafo Segundo - A participação referida no parágrafo anterior só 
se efetuará através de capital sem aireito a voto e não poderá exceder a 30% 
(trinta por cento) do capital social. 

CLÀUSULA XI- Os administradores da Entidade serão brasileiros' natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, provada essa condição, e a investidura nos 
cargos somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo Ministério 
das Comunicações. 

CLÁUSULA XII - O quadro de funcionários da Entidade será formado 
preferentemente de brasileiros, ou constituído, ao menos, de 2/3 (dois terços) 
de trabalhadores nacionais. 

CLÁUSULA XIII - Para os cargos de redatores, locutores e encarregados das 
instalações elétricas, somente serão admitidos brasileiros...-·· . 

_..-·--. ·" 1, .r '. . .. . .. \" '• ... \ 
,.... . " .. \r.\l,'"\'1 
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CLÁUSULA XIV - A Socie9ade será administrada por uma ou mai~ de .seus 
catistas, sob a denotllinação que lhes couber, ·quando indicados, eleitos e 
demissíveis por deliberação de sóciQs que representem a maioria do capital 
social, observando o disposto na Cláusula XI deste instrumento. aos quai~ 
compete, in solidum ou cada um de ner si o uso da denominação social e a 
representação ativa ou passiva, judicial ou extrajudicial da Sociedade, a eles 
cabendo, quando na representação legal, as atribu.ições e os poderes que a lei 
confere aos dirigentes de Sociedades por cotas de Responsabilidade Limitada, 
a fim de garantir o funcionamento da Empresa. 

CLÁUSULA XV - Fic~dicado para gerir e a~~ar ~Sociedade, no 
cargo de Sóciá-Gerentlaª~otista KÉSIA DE ALMEIDA PAZ, eximido de 
prestar caução de qualquer espécie em garàntía de ~ua gestão. 

CLÁUSULA XVI - A Sócia-Gerente, depois de o_uvido o Poder Público 
Concedente, poderá, em nome dà. Sociedade, nomear procuradores para 
prática de atos de gerência, gestão admiriistrativa e orientação intelectual, 
mediante i.J;lstrumento público ou particular que defina os respectivos poderes, 
cujos mandatos, com prazo de duração · detemúnado, serão outorgados 
exclusivamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos, 
provada essa condição. 

CLÁUSULA XVII - É expressamente proibido à Sócia-Gerente, aos 
procuradores nomeados para gerir e administrar a empresa e aos demais 
sócios, utilizarem-se da denominaçãe> social em negócios ou documentos de 
qualquer natureza alheios aos fins sociais, assim como em nome da Sociedade, 
prestar fianç~ cauções, avais ou endossos de favor, ainda que deles não 
resultem obrigações para a Sociedade ou ponham em risco o seu patrimônio . . 

CLÁUSULA XVIII - A título de pro labore a Sócia-Gerente poderá retirar 
mensalmente importância fixa, convencionada entre cotista que representem a 
maioria do capital social, para viger num determinado período, de preferência 
coincidente com o encerramento do exercício social, a qual não sendo inferior 
ao piso nacional de salários, não uitrapasse os limites da sistemâtica da 
legislação em vigor, sendo o produto bruto escritura! desde logo considerado 
para todos os fins, como encargo operacional da empresa, e, como tal, 
dedutívelda receita bruta. 

/ 
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CLÁUSULA XIX - ·As cotas são· livremente transferíveis entre os catistas, 
desde que haja prévia autorização do Ministério das Comunicações. O preço 
de cada cota, neste caso, não ultrapassará o resultado do ativo líquido, apurado 
em balanço, pelo número de cotas. 

CLÁUSULA XX - Os sócios poderão ceder ou transferir parte ou totalidade 
de suas cotas a estranhos,. mediante o consentimento de sócios que 
representem mais da metade do capital social. Após o que, deverão notificar 
por escrito à sociedade, discriminando preço, forma e prazo de pagamento, 
pará que seja através dos sócios exercido, ou não, o direito de preferência 
dentro de 60 (sessenta) d.ias a contar do recebimento da notificação. Decorrido 
este prazo, sem que haja manifestação da vontade de aquisição, as cotas 
poderão ser transferidas, sempre após a autorização dos Poderes Públicos. 

CLÁUSULA XXI - No caso de morte de sócio, terá o cônjuge supérstite ou o 
herdeiro faculdade de optar entre: 

. 
a) - a sua participação na Sociedade, o que ocorrerá desde que, para 

tanto, obtenha a aprovação de sócios que representem a maioria do capital 
social e a prévia autorização dos Poderes Públicos concedentes; ou, 

b) - o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, 
mediante a cessão das cotas~ de acordo com os termos da Cláusula XVIl deste 
instrumento, caso, por motivo qualquer, não possa ingressar na Sociedade . 

.. 
CI:ÁUSULA XXII - Ocorrendo a hipótese prevista letra "b" da cláusula 
anterior, as cotas e os haveres do sócio falecido serão pagos ao cônjuge 
supérstite ou.ao herdeiro, em 12 (doze) prestações iguais. mensais e sucessivas 
de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 

CLÁUSfilA XXID - Excetuada a hipótese de sucessão hereditária, não será 
permitida a transferência de concessão ou permissão, antes de decorrido o 
prazo previsto no artigo 91 do Decreto número 52.795/63, com redação que 
lhe foi dada pelo Decreto n .º 91.837/85. · 
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- CLÁUSULA XXIV - O instrumento de alteração contratual será assinado por 
sócios que representem a maioria do capital social, e havendo sócio divergente 
ou ausente, constará do instrumento de alteração essa circunstância, para 
efeito de arquivamento no órgão público compe.tente e ressalva dos direitos 
dos i.Iiteressados. · 

CLÁUSULA XXV - O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do 
qual será levantado o balanço geral da Sociedade, como de lei, sendo que os 
lucros ou prejuízos serão repartidos ou suportados pelos catistas na proporção 
de suas cotas. 

CLÁUSULA XXVI - A distribuição dos lucros será sempre sustada quando 
verificar-se a necessidade de atender despesas inadiáveis ou que impliquem o 
funcionamento das estações. 

CLÁUSULA XXVII - A Sociedade, por todos os seus catistas, obriga-se a 
cumprir rigorosamente as leis, regulamentos, nonnas, recomendações que lhe 
forem feitas pelos Poderes Públicos Concedentes. 

CLÁUSULA XXVIIl - O início das atividades da Sociedade será a partir Qª 
data do respectivo registro deste instrumento no órgão competente. 

CLÁUSULA XXIX - Os sócios cotistas declaram que não estão incursos em 
crimes previstos em lei que impeçam de exercer a atividade mercantil. 

CLÁUSULA XXX - Os casos não previstos no presente contrato social serãõ 
resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regulam o funcionamento 
das Sociedades por Cotas de Responsabilidade Limitada, pelos quais a 
Entidade se regerá e pela legislação..qu~ d~~pjpJina a execuç~~rviços de 
radiodifusão. ~ ~ LConf"rt1 c::i1 o OiÍ['i 11J I ORc.1 -.1 ; 

iL ~~ t ? :I '~ª L
1 ~ 1 l ·~ i I :::-~ 1 J 
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e:...~- • .. 1 t . .u "11 ~ 
n \ J - :u I • ~ 
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' \ ~..; . . -·--.... 
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.............. .. . •.•. .._,ií1"1:lr1l" 

º:11,y1r /i/1.rn: . ,, ' •l"" .. 
, lVJ ..,_4,, t11t4i'n~ 
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J • -' 
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li• 



7 

/ 

E, ·assim. por estarem ju&,tos e 'Contratados~ ·de comum 
acordo mandaram digitar o presente instrumento em 03 (três) vias de igu~l 
teor e forma no anverso de 07 (sete) folhas, o qual lido e achado conforme. 
assinam juntamente com as testemunhas presenciais abaixo, após o que o 
levarão a registro no órgão competente, para que produza os efeitos legais. 

Santo Antônio do Descoberto-GO,' 21 de janeiro de 2002. 

~.J~~ KESIA DÊ ALMEIDA PÃZ 

'R±: ~ n dl SJMx.. 
RITA MARQ~S DA SILVA 

TESTEMUNHAS: 

.-



ANEXO li 

DECLARACÃO 

. 
A abaixo assinada, dirigente da SISTEMA NORTE DE . 

RADIODIFUSÃO L TOA, declara que: · 
a} a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 

serviço, nas localidade~ de INDIARA, ITARUMA, ITUMBIARAr;MIMOSOS DE 
GOIAS, NOVA CRIXAS E NOVO GAMA, Estado de GOIAS, e que não / 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro 
de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga: · 

. b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão 
da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e / 
do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

e) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão nas localidades objeto/ 
deste Edital, nem de outras · entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas, arém dos limites fixados no . art. 12 do 
Decreto-lei n.º 236 de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhuCTi dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou .... 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial ; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de / 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 
12 do decreto-lei n. º 236, de 28 de fevereiro de 1967 t mesmo que a 
proponente venha ser contemplada com a outorga. 

Santo Antônio do Descoberto/GO, 25 de março 2.002. 

~- ~ )lt1i~ ,trí Akié!a /: 
KESIA DE ALMEIDA PAZ d 
CPF N.0 400.593.751 -91 

Sóç!~--:~~r.ert~ ~ ::. . 

:&.;:;;. "~·"·~: ~ -?4} '1'~ 
,____· ... . C/.'1 ... · -~ 

............. ~ . . ~ ··-·. ~ .. . ................. ~-..i ~ 
pes~C' :\ i ; r • . '· ;; 

• · .;: ~s ), o prir ~ ·;; 
haverlci.; ... , . : ~ ~ ' ' ·• ·· . · r,:! , do que 5 
dou r~. ~ 

/_,r-;-,...__ C' o ( ' . . } 
i!, ,\nl. "·'' ·-,;:-•;'· ·~ .. ?.. .. ?J .... O..Jj_~ . '~ 

Em lo&L.u·~· ... ___ ... <Jii ·uirclo.do ! ~ 
~:.:-?.···-·-· .. ··· ~ 
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Jost1 Eduardo Y. do Couto 
Ollal1I r, 

JJa, .Apar~oida dos S. Couto 11 ·
1 

Subalft\11 Ili 
Certidão de Ca88mento l~ I 

.C.~R11XPJOO que do livro B n.0.9. .. Fls ... .21.4. .... _NR.,. 2{il Q Ili 
a t ºÍ'ta o .termo de Casamento do Sr. _ Cl att ~\.<?.~.~ ... ~ 1 

f ~·er e1 ~a J3 arro s. )!:. x. x. 11 1 , ·- s, , , ' ·-- __...,.... J 

re. J:Çasia de AJ..tneiàln. P~z. x. "Y.. x •..... -............ 
111 ~~""'"?dº aos 07 , d~.u.tu:b;r..o....x. .. .x. •. ___ de 19 .. ~ I~ 1! 

:ao~ re,1me eomunl\a'Q._~:1 al. x. x. de bªº'·l'I F. 
Tf· O NUBBN1'E 1 
6stado C_i}'il.,SQl t ~ir<t- XJ~aturalldade,> :Patnaíb ai:.1~ l~ P.i a.µ1. X'. X• X• X• . Naeoldo ao.• ... 2fLJllL1i jl 
. outub:op ~x.~ •. x , -. ~ 

l iFillbioiideíiiíi. .=~i-~i~ã'-ii~ii~i;.iii;e;ii:~ii-~iiY.iie.iii• ri7iii~ixii~i~ii.i~ii~ii
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REPÔBLIC:A FEOER A TIVA 00 BRASIL -

\-""'lll...ll!.."'671(.10 
J~ iltu/u 1 e r•oc:uft\Cn\01 PauCI•• 

• .Jw1lclll°c• 1 e lc.i11.ro é 1. 11 

Rondon Âwg11rto de Atrunç.lo 
BRA81LIA - D. I'. OflCIAI. .uum1no 

Cart6rio do 2.• Ofício de Registro Civil e de!""' ... IMIM11~'' .. 9111_•_• __ ·D._1·.~·-·•.1 ___ _, 

Títulos e Document9s e Pesslias Jurídicas 
lcllflclo Cm• • Setor Com11d1f Syf - Loja 2 - Fou 23-4501 

' -

CERTID40 DE. 
N ........................ Na s e 1 M EN 1 o N. 0 

.......... 2!?. ... i.5.9..................... Página N ........ ............. _ 

./J.nlonio !/asa ~s ./11.11Lla 
OFICIAL TITULAR 

Certifica que, e ll ..... _ ... :~~~·---..... do Livro "A" N ............... ~.~ ................. sob 0 a .....• ~.~ ... !..?.~ .............. de ord!!m. 

em .... J~2 ............ de .... : .. ..f.'!J?.:l!.Y.njg::Q_ .• , ........... _ ................................. de 19 .... 71 ............... foi lavrado o .assento de naeotmento de: 

............................ -....... ~~--~:i.t~ ... !L~~:m~.~:? .... ~!:::_g~.+..Y.!.1.11 r 
••• H•• •h•- ·•• 0 ••• ••h••0•••••••••0 •••.-•••••Uho••• .. Oh••••• •••••••ooo•u•_.•-•u•o4 .. UU•n••- -··•··--••••.,.,.., ....... _.., __ _ 

de oõr br .ncu · d · r'u11.inino . ., f · ) .......................................................... o sexo.. · · - nascldo(a) no dia ;il~ tr1nt:.i e hulll 
de ............... ~~-~-~~-~~~~ .......... de. DiJl ... ~;.Y.~~-~'.~~1'.9.'.;:::;:::;;;:;:;_;;~~;-~···~···~~~~-... (~ :iu2) ................. ........... ~ ...... , ...... f 
horas e ...... ~5 ....... minutos • . e~ ......... ~~?~.~.?.~.~-~-~::'.~.-.~:?.~.~.:~ .. ~~~; ............................................................................... à.(sJ. ........ ·\--~\:xv 
IJlho(a) rl.e .:-1ll ~onio. P;Jarquou d: t ::l:l.l v .. r ...... . ............................ - .............................. - ................... - ............ ~-·~·--

e de Da. ... ::~~~~~:~.~~~:·~~~:~~;'.~:::~:~::::~~::::.,:.::-.:~~::'.~:::::~: .. ~:~:::: ...... ~~:::::~:::::::::::~:::~::::::::::::::::: ... '.::::::: .. ~::::::~:::::::~::::::.:·::::::.:~ .......... .'.'."." ..... . 
Siio avós paternos -~-~l~.~-~9.Q ... ~~.;;tQ.k\.Q.Q .. lJd ... >J:i.l-..r,,~ ...... ...................................................................................................... -........... .. 

e Da •... ~;;J..Q:~.:i.ls.~e.a ... Y.i).tJ.li•t.:sl.9..9. ... $.~~n:ÇE~f!.1 .... ~.?:ce,, ..... ~.~Y.~~-Í::~ .... Y.:h.l:.!':.~.~ .... c:l:~ .. .ê:!:i.~~!!:::.~ .............................................. . 

e Da .•. :-?.:~.~~~-~~:·: .. Y.~.:.~~'.:7 ... ~~.?. ... ~.~\r:'.~.~-~-.. ~-:.~ ........................................... ..... .. ...................... ............................... -.......................... . 
. · ( 

Foi declarante ..... ?..J?!.~~-----··-·'·'"'·· --· ··--·-.......................... 1 .............. . . ............. .... .......... . . .. ......... ... ... ....... .... .... .... .. .... .. ... . ... . . 

1 
............................ . 

e serviram de testemuilboe .... ~ .. J;! .. 9 ... §.!?.J~Q!.f.~~W.i. ... QJ,";,;;;il;l,.~;!,;r;',º3 .... Qfüfü~P..~ ... 9.lJ.~;(º···ll~ ... :tthln~.p.Qt'.t~s.,. ... r.osi-::. 

c~:::.~~~ ... ~::: ... ~~'.:"-~.t .... ~?.~.3 .. ~ .... ~.t .... ~~~.: ... ?..:::~~!:f~~::}~:!t:.~ .. .:\~J.i'-?.'l~Q ... 4.~~ ... 9J],:V:.~.,_ .. ~.l;.•Jl!.~J.g,;i.x:p., .... QiJ.~n.cli;i., .... c;:.lt"::::. 

1;ricinta r(l:ü.fümte na iilTD- 55 lotu 37-'l'•l ·u~ltin ·a-Dl~ .-• .................... t ...................................................... P .................. .... ... .. .... ~1 ...... . .. . . . :.1i .... ........ ... ... .. .... . ..... ~ ......... ~ . ........................................................ . 
. . 
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ESTADO Dt: GOIÁS 
PODER JUDICIÁRIO 

Foro da Comarca de Santo Antônio do Descoberto 
Escrivarua de Familia, Sucessões, Infância e da Juvéntude e Cível 

Praça Nossa Senhora D' Abadia, Qd. 50, Lts. 1 e 2, Centro 
CEP 72.900-000 /Fone/Fax: (61) 626-3030 

\~ 

Eu, Wagner de Jesus Ribeiro, Escrevente 
Oficializado da Escrivania de Familia, Sucessões, 
Infância e da Juventude e-Cível desta Comarca de 
Santo Antônio do Descoberto, Estado de Goiás, 
na forma da Lei ETC. 

CERTIDÃO JVEGATIVA 
,, . 

· l"ERTIFJCA, a req(JerimtmJo verbal de .par.te iJJteresjlid~~ que·. ~e/Ílf,/p ·fl~Sl4 ·: 
.ret•?entiã. o.~ livros,·e· - ~ e demais ~~e-1Ua.ment0.,s~ verificou f!<»i (m. e e.s"!ª~· NÃ. O CONSTA!< 
Qt!All)UF..R.Jl.ÇÃ.O 1f.' 11i de~favor-de KÉSIA BE AIM'EIDA PAZ. àrasrleua, castufa. d.o. lar .. 
.ilha de Ma,noef'Bf!nv··. a <!.it Pll4 e de-Anita de Almeida PQZ, porta.dora tjà. R(k878.0IJ3 'SSJ':..DF e. 
do CPF · '4,00.59al5l-9Jxx:o:xxxxx~:xmx~t.mxxmxtixa:o:trnX~xxx~ . . . . . ' ,. 
~.tt.xxxl".~tt.\"XXX.~~'\t(.~~t';QX.t.~~t.~.~~~~~~t 

X\~.X:.\:x~.~.~cr..a.~:rix:c.x~x~.p:~~~x;x;u:~~x.; Cus.tas .[t$ lS;39 

'---.---------
l ~ ~ l Confere com 0 origin 3 J t;l ec. L\?t eferido é verdade e dou fé. 

õ 0 ~ 2' 1 :?. í 4B ~Je 25/ 40 !° ~-1 ·1 o~t • ,_ ·- o 
....: c:r ...J , .. ·cJ 1 • 

: i ~ r.1 < ;; ' ;i?;;;i~ ~~~;' -};~-;~to Antônio do Descoberto - GO, 20 de m~rço de 2.002. 1 
(1' ..... ';>... 1 • ~ 1 • !,,..../ • ló.V""' 1 
~ ~ ;· f ~- ----- ----- *- ·-·---· -~---,_ 

; ~ : :.:: ;..--= ; ··~ ' \\ ·----- - ........ - ..... . . / ~ 

VALIDADE: ~ 
• 

Escrevente da Escrivania de Família, 
Sucessões, hifância e da Juventude~ 

Cível 
. ~ 

. 
• ! 

~ 



ESTADO DE GOIÁS 
PODER JUDICIÁRIO 

Foro da Comarca de S~~pi~~~ ~)coberto 
CARTÓRI~ 

, Fernanda Danielle, Escrivã do crime e das 
fazendas públicas. desta Comarca de Santo 
Antônio do Descoberto, Estado de Goiãs, na 
fonna da Lei ETC... ' . 

· Certifica éom referência ao(s) feito(s) abaixo , , 
mencionado(s), e DA FE QUE, que revendo em seu·poder e 
Cartório os }fuos e assentameytos desta escrivania ** 
NADA CONSTA** contra o no?fe por extenso e CPF/CNPJ 
de,: KÉSIA DE AL!vffiIDA PAZ, filha de Manoel Benvindo 
da Paz e Anita de Almeida da Paz, portadora do RG nº 
878.683 SSP/DF e CPF nº 400.593.751-91. 9 

' Santo Antônio do Deiob~rto-GO, 21 de março de 20:i: 
' 

Ferna 
Escrivã udiciária 

1 VÁLIDA POR 30 DIAS 



\S 

CARTÓRIO DE PROTESTO 
COMARcA DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO 

ESTADO DE GOIÁS 

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas 
Titulas 0 Documentos e Protestos 

J<c11 /..a .f;im:ipi:u clu f!;.-.u 
SUS·OflCIAL 

San\o Antonio do Oeacobarto GO 

Keyla Europeu d.a Limá Duarte- Sub Oficial 
do Cartóri o de Protesto da Comarca de 
Santo Antônio do Descoberto- Estado de 
GoiAs, na forma da Lei, etc .•• 

CERTIDÃO 

e E R T I F I e A, a pedido verbar de parte interessada, que revendo os 
livros de Instrumento de ~Pr esto de seu Cartório, desde sua instalação em 
22 de Junho de 1988, não fo' encontrado n~ Instrumentó de Protesto ou 
Protocolo em nome de ia de Almeida Paz, portador (a) do CIC/CGCnº-
400.593. 751-91, 'residente na Qd. 33 Lt.21, centro. Sendo s6 o que me foi 
para . certifi car, de tudo dou fé e assino.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx/. 

c=;sta certidão tem validade de 30 dias. 

·~ ~lc t 
;:;:- 0

1
. onere com . . -· 

<;i :; ·~ 2 1A8 d o º.rtgma! l.Jec. 
o ~ u: • ·t·~2 . - '"-~ ' ~ ; -' ;2 l 1940 f:rn Te ... t 
2: ::l . "'' . 

8 3 u.i .: . J ~~·;;;;-;:··· t :· . ············· ,; .~, vendar. 3 
~ .-.c ~ . · · 1 ·d1 on1a du ' '., .. : .. 1: 2 -~ .-1 ,· • ~ ~ f.n .. , (.,. 1Grfv 

1 ·- f ;~ I _,, ·"'~~1 ~ ~'5..._ ·~ l'''C'r·L~ .. 
O Referido é verdade ~--·d-;Ü--i:~:-·--·r··· • ~~-- z.11 ~, ·~-1 __ ,_ 

Santo Antônio do Descoberto, 20.03.2002. -
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-i~OJJ:l,:I OllllQJ.MVO 
ESTADO DE GOIÁS 

TI JSTTÇA ·F.T .'RTTOR AT. 
PODER .ruDICIÁRIO 

Cartório da. 24ª Zona Eleitoral 
Santo Antônio do Descoberto - Goiás 

-~-~-r----~,....,..LE· R T l D Ã O 
u. 

V ALÉRIA DA SILVA BARRtTO, C.he/e de 
Curtório da 024ª Zuna, Dlt rorm• dat lei 

~~~~l==-~etc. . .. 

I 

.Qüãdí'ã 50 lotes 1 e 2 centro - Praça Nossa Senhora da Abadia 
C:F.P 72. 900-000 FONF. 626 - .H 03 

de parte 

nascido(a) aos e . ' 

oleitor( a) está 

I 



SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA 
Avenida Pio XII quadra 33 lote 221° andar sala 103 centro Santo Antonio do Descoberto- Go. 

CNPJ: 04..932.389/0001~4 

BALANÇO DE ABERTURA LEVANTADO EM 10/03/2002 / 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBU..IDADES 
CAIXA GERAL 

TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL SUBSCRITO 
CAPITAL INTEGRALIZAR 

52.000.,00. 

104.900,00 / 

52.000,00 

52.000,00 

52.000,00 

TOTAL DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 
(52.000,00) I 

52.000,00 

52.000,00 / TOTAL DO PASSIVÓ 

K.ÉSIA DE ALMEIDA PAZ 
CPF nº 400.593.751M91 
Sócia -Gerente 

Qu11dra 48 Lolo 07 1 08 Loia 04 - Centro 
Santo \On Ooscobcno GO - CEP 72900·00Ó 
Tec. Cont. CRC-GO 009826 / 0·9 -CPF nº 438.861.241·34 

~ ~· 1 Conforo r,o·n o o;iginal Doe. Lei 
' . "' T t ·i ;:: ~: 2 ·14n <:::i ::-•: ri t / fgt f) r:i-:-; es . 

U ~ -- .: (-:;:\_ 1 .. • tJ \n 
<:J - \.Jl) ' . 

1 2 ~ ~:' ~ ~J (,,· . . :bJ!"J Q_- . '. 
~ '" . ~ ( • ; J • . 

1 . ... .. ' . 1 
; . 

-· 
--·-__ ..__ ... 

'tryir Apmrâd,1 dr • . .'frr1r 
5Kmenta AulorWl:IP 



VALIDADE: 
30 DIAS 

ESTADO DE GOIÁS 
PODER JUDICIÁRIO 

Foro da Comarca. de Santo Antônio do Descoberto 
Escrivania de Familia, Sucessões, lnfiincia e d~ Juventude e Cível 

Praça Nossa Senhora D' Abadia, Qd. 50, Lts. 1 e 2, Centro 
CEP 72.900-000/ Fone/Fax: (61) 626-3030 

Eu, Marieta Cardoso Paulo, Escrivã da 
Escrivania de Familia, Sucessões, Infância e da 
Juventude e Cível desta Comarca de Santo 
Ántônio do Descobertô, · Estado de Goiás, na 
fom1a da Lei ETC. 

O referido é verdad~ ·e dou fé. 

Santo Antônio do Descoberto - GO, 22 de março de 2.002. 

Íi
0 -~ .. MARIE' O O PAULO 
.: .:'J / Co:1:~0: .. ,:-.. .. E'5GJ:.i..vã da Escrivania de Familia, 
-

0 
.:: ~;-- ' .. . ... ,. • r: 71 S~tc.~~S~ICÚJ. e da Juventude e 

\ · . ,. • . :i . .J1 r11.c t7· I r• ._ , • • J 
1
_ ·· . wl e 

! 
,-, .-;: (• ' . -. - ' ·-í.'7 ..,."st .:,. t:'J ... ~ I t ( 'ft;,i 

/J >:!. ' . J ~ '"l J . . , 1 : .. ,..,:c/ar.1 • 
~ .. -.. . · ~ 7"°""-. . -~o 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA M CNPJ 

COMPROVAN~E PROVISÓRIO DE INSCRIÇÃO 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
04. 932.389/0001-64 

IDENTIFICA Ãb 
NOME EMPRESARIAL (nrma, razão •Qclal ou denominação co erclel) 
SISTEMA NORTE OE RADIODIFUSAO L TOA 

QUALIFICA ÃO 
CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
92.21..S/OO -Atividades de radio 

ENOERECO 
LOGRADOURO (rua,avenlda,estrada,etc) 
AVENIDA PIO XII QD 33 L T 22 1 ANDAR 

COMPLEMENTO (apto,sela,andar) IBAIRRO/DISTRITO 
SALA 103 CENTRO 
MUNICIPIO 
SANTO ANTONIO DO DE~COBERTO 

IVALIDOATt:: 
12/05/2002 

CÓDIGO DE ACESSO 
17.12.37.45.35 • 00.040.059.375.191 

NÚMERO 
SN 
CEP 

72900-000 

l,UF 
TELEFONE/CONTATO 

GO 

Este documento somente fará prova de inscrição da pessoa jurfdlca no CNPJ quando acompanhado 
do respectivo ato constitutivo ou alterador registrado no órgão competente. O cartão CNPJ será 

· remetido à pessoa jurf djca pela Secretaria da Receita Federal. 

Emitido para os efeitos do art. 56 da Instrução Normativa SRF nº 2, de 2 de janeiro de 2001. 

Emitido à$ 08:41, horário de Brasllla, do dia 14/03/2002, via Internet. 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
r NlDAOE CADASTRADORA 
0120203 - LUZIANIA 

Aprovado pela INISRF nº 3512001 

http: //www. receita. fazenda. gov. br/PessoaJ uridica/cn pj/fcpj/ comprovante. asp 14/03/2002 
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ESTAl)O OE GOi S . 
SECRETARIA OE ESTAO"O DA FAZENDA 
CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO 
FORMULÁRIO OE ATUALIZA ÃO CADASTRAL· FAC 

., 

! 

\ 
" 



VINCULO OE PÁGINA 
. • 

CGC/CPF-MF l INSCRIÇAO ESTADUAL 1 DATA DA SOLICITAÇAO .. 
04932389000164 15/03102 

IDENTIFICACÃO 00 TITULAR OIJ SÓ 
NCltriEQO Jll\AIV\l-•0 

"IO - 1 

- 1 
·~ l"""'EOOl"'""""""Ro , ...... !AO çOMPl-~·o 

-~v - 1 ~~ .. ,. '""'"'"' _.,...,.-.-.·~• t..,.••n • 1-··,... 
...._oo ........ l;;f'.F/COC 

l 
nPO 1- l ,.._,.u ~-PUM~,o 

IAIMO '""'Oltllllt.AI ~~• u 1---·-IDISTIUTO -....-.../D.mi.. 1-, .... 
...-oo-~ l 

1 
llPO 1 NOME 00 LOOIW»Ol\O ',,_,BRo 

t 1 · ~4,• .': ·'' BNNto l-'""IVll.AI"""'""""'" -1~ .... ""'""'"''"''"' ......... --1-•n. , .. _ . ,.,. 

llQMeOO..,..,u CPFI 

1 
'""' 1-uul""'OYIUUURO ,~~u " 
-KflO / li&n"' / 111LA I C<lfl.lwm Q l J,LMC~..., 1 CI• '"ITO • .,...~e.1-R. j ea.1,.i. 

~00 ...... u CPl"I 

1 
TI~ 1 NOME 00 l.OCIMDOUftO ININEllP _ ........ o 

mt\W'IRO I ~'""' I Ylt..A' ..,, __ "" 1 V 1--•rov 1 DISTlllTO ...,., . ..,,.c.1-.... 1-·'"'" 
NUMê DO COClõ coe 

1 ..... lltOMEDO~ f--u 1 
""'IU\Ol..,nm/1111.AI--- O l MVNIC'"IOl~ISTMO · """""'4 ,.,..,,_ / ..-, ll. 1 E•IAlolpalo 

1 

INDICACAO PARA LOCALIZA~ÃO DC ESTABELECIMENTO 
Tratand<>-41e de cadaltramento, altera )to de atividade econõmloa ou muda~a de endereço, indique oa pontoa de raferincla pera facilitar 111 

locallzaç!o do estabelecimento. 

1 1 ' 1 ' ' 1 1 ' 1 1 1 _______ J 
L---------1 

.. __ ______ , 
L------· 

·------, r-------- ... , ·-- ......... ____ , 
~------· 1 1 1 1 1 1 

1 1 • 1 1 1 
1 ' 1 ' ' 1 
1 1 1 • ' 1 ·------.J . _____ .,. ____ . ·--- ------· L------· 

-------, r-.-~---- ..... 1 r--
__ .. ___ , r------· 

1 ' 1 1 ' 1 
1 • 1 • 1 1 
1 • 1 ' 1 1 
1 1 • 1 1 • ·------J ,_ - - - - - - - - _l .. '1 ---_____ :_ .... 1.------· 

·------ ., r---------, r-- ----·--· r------· 
·l· 1 1 1 1 1 

1 1 1 1 • 
Cl..ASSIFICACÃO NACIONAL DAS Al 'VIOAOES ECONOMICAS·FISCAL - CNAE-FISCAL 

DESCRIÇÃO FATURAMfNTO{%) CNAE-FISCAL 1 
ft llVIUH.IC ~~A fllU"""'1rl'IA. 

~ 
\ 

SERVICO DE RADJODlFUSAO ~ ôNORO :100 

/tl.1nr~~ D.OUNUNlf~!lfQ.,.~ 

' ' ' ff.JIYJDHX: ~stc___,IA 

ATMDAllE 

... , 
•~ ............ -, 

ATMUNleE\.o~ac1.~A 

OBSERVACOES 

Antonia Bezerra de Alcântara 
Quadro 48 Lotes 07100 Loja O•l - Ccnlro 
Sento Anlõnio do Duscobarto GO - çi;,p 72900 ·000 

Tec conl CRC-GO 00982610-9 • CPF n• 438.861.241-34 

OSl!ll\N'll ov~n1~H1N3líl'V 1 3 
1 

QS81A 
. 

-



A 

. L'~ ri::r nu: i:-;11 l' Af) / .,.---
ECRETAF.<IA DE ESTADO DA FAZENDA DATA: 1 ~1 . ·1 i:;,, ~;oo ;;/ 
ADACTRO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO / HORA: 11.: ~::· :: l '.._~· ~-
XTRATO CADASTRAL I') dº M e-

==·= ::=============~~~;É~~-· ~~ =~~~~~~~~\~=~~t~ü~~~ ~=~~~~~~~~;:~;===::::======-; 'FF.~ ~ ~e , 
li rQ o J 

- IDENTIFICACAO DA ATUALIZl\CAO ·.......... · ---
0 

JP .,õ: 
1 t - NATUREZA D.A SOLICITACAO: e/\ l l/\: :'l'J \!'0l·1mrrn 
12 - ORI GEM DA :10[.JCITACAO . : ! '! 1i/'l'l\I nr11 Wl'E 
t:J · DATA DA SOLICITACAO ... : 1:., c.;; :: : 1J · 

14 COD. MOTIVO ..•......•• : 'l :·:qi; "! !\f1.l.l, l l'l'! 1 

IDEN'rIFICACAO 1)0 CONTRIBUINTE / 
21 - NIJME/RAL.AO f:.OGI AL: :~ 1 ::T1 •:MA N!lf;':'t '. ti!· liM.' [ r 11 1I 1:1.J: :t\ r 1 t .' t'I •;\ 
22 NOME FANTASIA: 
?.:J - Gt1C/CPF-t1F: · • t :1:;:·. :;i . l •11111 1 1· 1 
2[1 No.. [JO IMOVEI.: 

24 ·· No. REG. JUCEG.: ! , •.. 

~~6 - 1'IPO DE CONTf..:IB.: · i; ; 

ENDERECU DU DOMlCILIO 'I'RIBUTARIO 
~u - T r PO :?.2 - NOME LOGRADOURO 

l\\fF 1 t 11 ~ 1 1 W 1 : 1:: 1 .'l' , . 
COMPLEMENTO 35 - BAIRRO/SETOR 
1 f\l\IT 1!\f, .. :" t,: 1 : 1 : f' t;JíThi ' 
MUNICIPIO/DISTRITO 
:-:M1°r1• t\l!T('tlí"'.! vn nm:ennr-:rn•p 

I N fORMACOEG ECONOMI CO--FI SCl\ I::; 
41 TU10 t>E ESTABELECIMENTO 

r 1 1 n ;~o 
·12 .. N/\'T'U REZA JUHIDIC:A 113 C!OD . 

:-:or• r· ·1"11'1'/\:-:. : i · : ; : ·t111~: l.'l'l ,/\ 1)·.: 

44 - DIVISA ESTADUAL 4fi - CONDIC/\O 

33 NUMERO 

37 COD. MUN./DI STR. 
11 t n~ n 1< 1 • / 

Nl\t) ;; r>1:1 :1·:l:J..1,\TJ\l\ l1! .r."1r! L1.11"A'l'/\fi[f) 
413 ·- GPF/CGC- CONT/\DOR/ESCRITORIO C!ONTADIL 47 - CAPITAL COGI.AL 

t 1nc J l~lUt-W• ! »~ :-J} . : l 1 t li . 1 )t 11 
' 

48 - INICIO DE A1'TVTDADE 4~1 - FINAL DE CONTRATO 50 - AREA DO IMOVEL 
, \• / I íl: t/· :1 H ) ' ·~ •' 'I t ( ' , •t )( •' . ,t} 

!J 2 - (~l\F; . : · i t •t 1 . c1:; 1~/\ 1 •1cl)• l l-''l ~ :r.1 . Vl 'lt'!I! \ ','\. i •! ·: l lifl!•. ií;{\'.·!TJI\ I' !,' .('/li '/' :' I· 
l:Nl\E FISCAL: 
~J ~ ','l ~I ~J! ; \ ' :- \j' : .\l• t:. ~!~I .u (1:1J 

h •()[ 1 , \ 1 

f ) 1 ' ( 1f ~ : 1 1 H 1 

; 11 )1\ i•. !Ili 

1 •1 ( 111 t 1 fl ll 

l l.Jt~:NTI FI CACAO DO TITULAR/SOCIO 
NOME DO TITULAR/SOCIO 
:1 1' I\ F: : 11\ N: ~1\ LME T Ili\ p,·, ·~ 
('.!·, f\! l ' f\ H/\litHJJ::: 111\ ::tl.V!\ 
',' 1 
· a- 1 ,, .,, 

93 

D7 

ORGAO 
!-14 ~ '.. il'':-,I) l i 
fl/\'T'A l-IOW>l',íJGl\nAn 

94 - DATA VISTORIA 
'1 !\ I () ', 1 •' J f )l I' : 

~J8 - Mi\'l'R. FIJNC:. 
1: l 11: 1 " 1 !1 l . 11. ! . ' 

CPF/ CGC 
..- •"'! 
• ~ I 

1 ... .. ' .,, , .. 
l!l1tl 11'!11!1 1 '~7! 1 l !.II 

tA H 1:.::'{ Cíl H t i'/t.i 1 !:): 1 
(Jf! l ll•1ltHlf1( llJl)l l Ili) 

t 1111it)1)C11)(1()1101) 1!f1 

95 - MATR. FONC. , .... ' 
p 1 • i 

om-;.: os Dl\DOf. DEVfü'1 crm C:ONFERJDOG NA ENTI<EGA /\O CONTRIBUINTE. 
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ESTADO DE GOIAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO 

, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Departamento de Fiscalização Tributaria e de Posturas 

Quadras 33 - Lote 24 - Centro - CEP 72.900-000 
Fone/Fax: (O:xx61) 626-1167 / 626-1168- CNPJ 00.097.957/0001-71 

Razão Social: SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA 

Nome Fantasia: SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDÍ.. 

Atividade: ATIVIDADE DE RÁDIO 

Endereço: Quadra J3 Lote 22 Loja 103 Centro SAD/GO 

1 M 
.. 1 - ;' ( 

· nsc. un1c1pa : 005.301, C N P J/C PF: 04. 932.389/0001-64 
.--/ 

Responsável: KÉSIA DE ALMEIDA PAZ 

Restrições: 

·DEVE SER AFIXADO SAD/GO, 26 1--:::~U:a.&»rt..Lr--rº 02 
EM LOCAL 
VISÍVEL 



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
DIRETORIA DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO 

CERrIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ: 04.932.389/0001-64 ~ 
NOME: SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSAO LTDA 
ENDERECO: AV.PIO XII QUADRA 33 LOTE 22 SALA 103 
BAIRRO OU DISTRITO: SANTO ANTONIO DESC. 
MUNICIPfO: SANTb ANTONIO DO DESCOBER 
ESTADO: GO 
CEP~ º72900-900 

FINALIDADE DA CERTIDAO: 

NO 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 E 
SUAS ALTERACOES, E 8.870 DE 15 DE ABRIL DE 1994, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU 
CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA ~212/1991, E SUAS ALTERACOES,Qrr 
PARA k FINALIPADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DE A 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECOt 
1·•ww. previdenciasocial. gov. br, OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL . • 1:EVENDO SER OBSER 

DA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 15 DE MARCQ . DE 2002. ( 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

' 

-----------------------------------------------------------------------------~-
PR'EVIDENCIA SOCIAL .A SEGURADGRA·· DO -TRABAL.HAOOR- ªM§.JJ.EIRO . 

. . 

( .. 
1 

1 . 

I 

\ 



Certificado de Regularidade do FGTS Pàgma 1 ae 1 lll.~ 

Certificado de Regularidade do FGTS ~ CRF 

IDSCrição 
Razão Social 
Endereço 

1 04932389/0001-64 / 

: SISTEMA NORTE OE RADIODIFUSAO LTDA 

: AV PIO xu QUADRA 33 LOTE 22 1º ANDAR SALA 103 ex p Nº 13 /CENTRO I SANTO ANTONIO 
DO DESCOBERT / GO I 72900·000 · 

A Caixa EcontÉ~. lca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em , 
situação reg lar perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

I 
Validade: 15/03/2002. a 13/04/2002 
certificação Número: 2002031500011199429001 

Informação obtida em 15/03/2002, às 13:47. 

A utllização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condiclonada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.'gov.br 

• t 

------------
--· · -- · · \l•r r \' -·- , Cor.íere r.o··,~ o ·:1:1 ~ir1 a - .• : . ,.· 

Q <1 \ •. ,- " .·l •':l ti!) [:n 1 " lJ 
u ... '"1 '[/!t ~· .. . •ü: -:·:: • . 1 , • ~ · 1 J • 
o C• ...J . , • l • · •• \ 
~ ~- ·~ . : . ,) l 1J - .... J l 
- ' - 1 • "l!.l l· ~ .. ' ~ 
O (" o 1 •• • • o J ~ 
º :.~ ~: . , ".Li o~ t - . ~ . Q 
íJ ~ s ':· 1 gf .... T.:1 ·· ·ç~ ~ f 
~ >- li. \ -::>? ~ ............. -·-· .. ··· \ 
rt!t l~· ·· ··· l 
j ~ .. ~ 

http://fge.caixa/070/ l O l /FgeCfSimprímel .ASP?V ARPessoa= l l l 99429&V ARPessoa~ 15/03/2002 



Pé.!!ina da W l de 1 

' • 

Ministério da Fazen~ 
Secretaria da Receita Federa] 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuiçõ~s 
Federais 

Nome:SISTEMA NORTE DE RADIOOIFUSAO L TOA 
CNPJ: 04.932.389/0001""64 

/ 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que nSo constam, até esta 
data, pendt}nc/as em seu nome, relativas aos tributos e contribuíç(Jf:Js federais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

' ... . 
\ / 

Esta certídao refere-se exc/1.Jsivamente à situaçAo do contribuinte no ~mbito desta / 
Secretaria da Receita Federal, n~o constituindo, por conseguinte, prova de ínexlstêlíéia de 
débitos inscritos em Divida Ativa da Uni§o, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Certidão expedida,com base na IN/SRF n.11 93, de 23 de novembro de 2001. , 

Emitida às 08:59:20 do dia 14/03/2Ó02 {hora e data de Brasllia}. 
Vá!fda até 16/09/2002. 

Código de controle da certidão: 5C10.4562.9C76.6129 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da ~ecretaria da Receita Federal 
na Internet, n.o endereço bUp:/~·,rece1té? ~zencta ,gov b1. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrang~~O'estalle,~imento 
identificado no CNPJ. I ": / '- o~.fot:) e·: 1,1 0 

• ~--
• ~7 ? · '·" C tj ' 

.~ e - · ;;.· J -.14(1 c!o · ~.-:- / : 91oa/ ~e l ! 
Certidão expedida gratuitamente. ;· .:~ t. ,:: ! ;., '.. e:?/( .. :· .. :"· 1

'. ~9401 f: ·n r~;;,1 
. . J ~ " . . t • 

"'.) ltt \.! \.1 •_, { - I • • ! • " ... . . "' t \ 't'l da .f 

Ap!l)Vado pela IN/SRF nQ93, de 2311112001. t- ~.' < r>' ' :;;?~·J (Íu !_: ,.,, .-· ' ;.ir,• • 
1 ' ,_ -,l :;.. "' -7i. - ._V '.J t: 1 'o "" r f ) 
" >- , ......... .... / - L 

~ -<.. 
-·-. ·· · ~ ·· ···· 

ê? ~----· ~ 
http://www.receita.tàzenda.gov.hr/AplicacoWcertidao/Certlnter/CertidaoUp.asp ~/2002 

• 



, .,J"" 
Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa Página 1 ~I 

/óº M " /_.._ó. _{ • 
r-=====""""'-----======----. ....... ========-----==--""'"".lliblg~·l. ;;p ~ 

• 

MINISTÉRIO DA FAZBNDA \o f6' ~q.f 1 

. ~ROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL _ ' 

CERTIDÃO QUANTO Á DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO . 

NEGATIVA 

CNPJ 

1 04.932.389' 0001~64 

Nome Completo ~ 

SISTEMA NORTE DE RADIODIFlJSAO LT~ 

Ressalvado o direito de a Fazenàa Na€~l ~nscrever e cobraE as-dtvieti qtie venham a ser 
apuradas, certifica-se, para os &\is-de;. dirertg/ que, anaJisados- OS' 1 egis tcos da Dívida Ativa da 
União, verificou-se a ~ÃO EE:S I ENt2IA de INSCRIÇÕES-em nome do contribuinte 
acima identificado. E, ~a constar, fQiextraída, por intermédio da Internet (rede mundial de 
computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitunente tendo validade par 30. dias..(Portaria PG FN nQ. 22, de 
19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre-~ertidões emi.~pos-teriormente. 

Decreto-lei n2.147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir 
a apresentação de provas de quít:tção_de. trib.utos...federais, iacluir-se:á,..obrigatoriamente, 
dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de diviE!.a ativa- "1a. tJniao, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional corhpetente.11 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão às 17:27:45 do dia 20/03/2002 / 

Código de Controle da Certidão: 6CCD.4A.E1.C8C2.8B03 

Tanto a veracidade da informação quanto a rruinutenção da condição de. não devedor poderá 
sec verificada na seguinte página na-lntemet http:/ /www.pgfn.foends.gov.br 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/serprol 

~~---·---:---,..,.._ _______ _ 
Mrym· /lp.nrrir/.; ~ O!irrlr.i 

!•.rlf'!'IJ:I .~UIC'!l'" ' 



SECRETARIA DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO - CAT 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

PESSOA JURIDICA NR.: 0557868 

r D EN T I F I e A ' C A o~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
RAZAO SOCIAL . CGC 
VALIDA PARA O PO~TADOR DO CGC DE NUMERO 04932389/0001-64 

D E S P A C H O 

NAO CONSTA DEBITO .______ __ 

..... 

/ 

. * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . · -· * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * • " • • • • + • • • ~ • t • • a • • • • • • • • • • t • • • • • • • • • • • • • ' ' • • • • • • 

.*: .*: .*: .*: .*: .*: .*: .*: .*: .*: .*: .*: .*: .*: .*: .*: .*: . *: .*: .*: . *: .*: .*: .* 
*· *· *· *· *· *· *· *· . .. *· *· *· *· *· * · *· *• *· *· *• *• *-' *· * . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. : .*: .*: .* : .*: .*: .*: .*: .*: .*: .*: .*: .*: .*: .*: .*: .*: .*: .*: .*: .*: .*: .*: .*: ·* 
. *· *· *· *· *· *· •. *· *· *· *· *· *· *• *· *· *· *· *· *· *• *· *· * . . . .. . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. ....... . 

. *: .*: .*: .*: . *: .*: .*: .*: .*: .*: . *: .*: .*: .*: .*: .*: . *: .*: .*: .*: .* : .*: .*: ·* 
.•.•. *· *· *· *· *· *· * · * · *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *• *· *· * .. . .............. .. ..... . ...... . .............. .. .. 

F U N D A M E N T O LEGAL 

Certidao expedida na forma e módelo previstos na instrucao Normativa, 
N. 405/1999-GSF, DE 16/12/1999. 

ISENTA DE TAXAS CONFORME ART. 5, XXXIV, 1 B ' , DA CONSTITUICAO FEDERAL. 

S E G U R A N C A 

Certidao VALIDA POR ~o DÍAS. 
ielo TELEFONE 0800-62-0707 ou 

http://www.sefaz.go.gov.br 

Sua autenticidade poàe ser verificada 
pela INTERNET, no enderece: 

inscrever e Fica -ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual 
~obrar eventuais debitas que vierem a ser apurados . 

....,.,..~,.1M-f A~E::ST::°:A~O~U~A~L 
l;:XP!§ItJ~ LOCAL E DATA .,/ 
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Estado de Goiás 
PREllEUUIU MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBEltTO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Departamento ele Fbcalização Tributirt. e de Po1tura 

·CERTIDÃO 

~ 

1 
A PREFEITURA MUNICJPAL DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO. Estado de 

Goiás. pdo funcion · -que'"'t!ta_ subscreve, certifica que a finna ah ailo mencionada, salvo futuras 
vcrlficaçõ • NADA VI Á_EWNDA MUNICIPAL. pelo que CODS1a dos livros do Cadastro 
Mobiürio eitura 

Firma- SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA ~ 
Endereço- Quadra33 Lotç22 Salal03 Caitro SAD-00 
CNPJ (MF)- 04.932.389.()001-64 
JUCEG- ~2201874892 
Inscrição Municipal - 005.301 

o re.ICrid o é verdade. 

( 
/ 

/ 

Preftitllra. Munic ip a1 de Santo Antônio do De se o b eno, em 26 de março de 2002. 

Válido por 30 dias 

SS.AMPAIO 
CRltFJ! DO Dl!P .A:aT D.B PJSCAf.ILAÇÁO 

TRIBUTAIUAB :POSTURA 

' 1 
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ANEXO VI 

PROCURAÇÃO 

SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO L TOA, com sede na Avenida Pio XU, 
Quadra 33, Lote 22, 1 º Andar, Sala 103, Centro, Santo Antônio do 
Descoberto/GO, CNPJ n.0 04.932:389/0001-64, nomeia e constitui sua 
bastante procuradora ~EZIA BARBOSA DE ANDRADE, brasileira, casada 
residente em Brasflia/DF, Identidade n.0 1.369.272 SSP/DF), a que 
outorga. poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência n.º: 
090/2001-SSR/MC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo 
apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 
Preço pela Outorga, passar recibo, -rubricar documentos, apresentar 
impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursai, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos processos, como 
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Santo Antônio do DescobertoiGO, 20 de Março de 2002. 

'~ª vtÍt ff~ ~~ .. KESIADEALMEIDAPAZ i1 W 
CPF N.º 400.593.751-91 

· Sócia-Gerente 
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VAI.IDA EM TOCO O TERP.ITÔRIO NACIONAL 

REG•Sf~O D•\TA OF. OL 
DERA~ i 369 272 EVEOtCÁO JQ-09-19711 

EZIA RARBOBA DE ANDRADE 
'LIAt.Au I1 id io Freire de Andrade 

Adelaide Bar~osa de ~ndrade 
NATUAAl lOA.OE 

Paracalu - HG 
00C OIUGEM 

Cert.N~sc.497i8,F11.i05V L.iYJl.~2, 
hracatu-MG e' 561 462 901 00 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO E~PECµL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as _o±rolhas seguintes, 
em confonnidade com os dados abaixo indicados: 

~da folha anterior~. 
Nº desta folha : 'J.;~ . Q 11 /

1 
O 

Nºs das demais ~adas : --=:,,J_I __ a~. 

'\\Rafael~ -
Secretário Substituto 

C:\Ancclmo\Me115 documcntos\Tcrmo de juntada.doe 
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MINISTÉRIO DAS' COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA 00 MC NO ESTADO DE GOIÁS 

ATA .GERAL DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

· ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
DAS PROPOSTAS (TÉCNICA E PREÇO) DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.0 

090/2001 - SSR/MC, PARA O SERVIÇO DE RADIODIODIFUSÃO SONORA EM 
FREQUêNCIA MODULADA (FM), NAS. LOCALIDADES DE: INDIARA, ITARUMÃ, 
ITUMBlARA, MIMOSO DE GOIÁS, NOVA CRIXÁS E NOVO GAMAIGO. 

Ao 1° (primeiro) ,dia do mês de abril de 2002, as 09:00 horas, na Delegacia~ 
Ministériq das Comunicações no Estado de Goiás, no endere.ço Rua 13, n.º 618, Setor 
Oeste, Goiânia/GO, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, 
constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações n.0 811, de 29 de dezembro 
de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1998, reuniu-se a Comissão de 
Assessoramento Técnico do Estado de Goiás (CAT), constituída pela Portaria do 
Presidente da Comissão Especial de Licitação n.º 8, de 22 de agosto de 2000, 
publicada no DOU de 23 de agosto de 2000, Anexo 1, alterada pela Portaria n.0 1, de 15 
de janeiro de 2001, DOU de 16/01/2001, seção 2-E, pág. 8, com a participação de seu 
Presidente Luiz Joaquim Pereira da Rocha, o Vice~Presidente Marcelo Borges de 
Sou%a, o membro Welso111 D'niz Macêdo e Silva, com a participação de Dalair 
Antônia Guimarães, Titular do Grupo de Trabalho de Apoio Técnico, designada 
conforme Portaria n.0 05, de 18 de julho de 2000 do Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, publicada no DOU de 19 de julho de 2000, para o recebimento e rubrica 

. dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as 
Propostas de Preços dos interessados nesta licitação, que objetiva a outor~a de 
permissão para exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em FREQUENCIA 
MODULADA (FM), Edital de Concorrência n.0 090/2001 - SSR/MC, nas localidades 
de INDIARA, ITARUMÃ, ITUMBIARA, MIMOSO DE.GOIÁS, NOVA CRIXÁS E NOVOR 
GAMAIGO, indicadas no Anexo 1 do citado Edital, conforme descrito a seguir: (1 
Foram distribuídos cartões de identificação visando obter informações cadastrais dos 
participantes na licitação, bem como as listas de presença de público e· de 
proponentes. Após assinatura da lista de presença dos representantes legais das 
licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, efetuou-se o recolhimento 
as 09:00 horas dos conjuntos de envelopes, sendo entregues ao Presidente desta 
Comissão. O original da lista de presença das Proponentes será anexada no processo 
principal do Edital de Concorrência n.0 090/2001 - SSR/MC, bem como o Cartão de 
ldéntificação do Participante; (2) Entrega a todos os partícipantes dos Protocolos de 

. comparecimento à Licitação; (3) Entrega dos invólucros à Comissão de- fJ : 
sessoramento Técnico, conforme especificado pelo Edital de· Concorrência pelos~ 
presentantes legais das proponentes a seguir.descritas: 1) PROPONENTE: RÁDIO E 

SUCESSO LTDA.; LOCALIDADE(S): NOVA CRIXÁS/GO; PROCESSO N.0 

670.000670/2002; 2) PROPONENTE: RÁDIO CULTURAL LTDA.; LOCALIDAD S): 

Q. 
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NOVO GAMA/GO; PROCESSO N.0 53670.000671/2002; 3) PROPONENTE: RÁDIO~ 
CANADÁ L TOA.; LOCALIDADE(S): INDIARA E ITUMBIARA/GO; PROCESSO N.0 

53670.00067'.2/2002; 4) PROPONENTE: IPê COMUNICAÇÕES L TOA.; 
LOCALIDADE(S): ITUMBIARA/GO; PROCESSO N.0 53670.000673/2002; 5) 
PROPONENTE: LOPES E PASSAMANI LTDA.; LOCAL:IDADE(S): INOIARA, 
ITUMBIARA, NOVA CRIXÁS E NOVO GAMA/GO; PROCESSO N.0 

53670.000674/2002; 6) PROPONENTE: R & C PRODUÇÕES LTDA.; 
LOCALIDADE(S): lTUMBlARA E NOVO GAMA/GO; PROCESSO N.0 

53670.000675/2002; 7} PROPONENTE: i=M TELECOM LTDA.; LOCALIDADE(S): 
ITUMBIARA E NOVO GAMA/GO; PROCESSO N.0 53670.000676/2002; 8) 
PROPONENTE: INTERATIVA FM STEREO SOM LTDA. - ME; LOCALIDADE{S): 
ITUMBIARA/GO; PROCESSO N.º .53670.000677/2002; 9) PROPONENTE: TV 
PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES L TOA.; LOCALIDADE(S): NOVO GAMNGO; 
PROCESSO N.º 53670.000678/2002; 10) PROPONENTE: NORTÃO COMUNICAÇÃO 
E PUBLICIDADE LTDA.; LOCALIDADE(S): INDIARA, ITARUMÃ, ITUMBIARA, 
MIMOSO DE GOIÁS·, NOVA CRIXÁS E NOVO GAMNGO; PROCESSO N.0 

IL
53670.000679/2002; 11) PROPONENTE: VALENTE PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
LTDA.; LOCALIDADE{S): ITARUMÃ/GO; PROCESSO N.0 53670.00068p!2002; 12) 
PROPONENTE: RGR - REDE GOIANA DE RÁDIO COMUNICAÇAO L TOA.; 

' LOCALIDADE(S): lTUMBIARA, NOVA CRIXÁS E NOVO GAMA/GO; PROCESSO N.0 

._ 53670.000681/2002; 13} . PROPONENTE: SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SÃO 
MIGUEL DO ARAGUAIA L TOA.; LOCALIDADE(S): NOVA CRIXÁS/GO; PROCESSO 
N.º 53670.000682/2002; 14) PROPONENTE: RÁDIO LUZ FM COMUNICAÇÃO 
LTDA.: LOCALIDADE(S): MIMOSO DE GOIÁS/GO; PROCESSO N.0 

53670.000683/2002; 15) PROPONENTE: RÁDIO E TV SCHAPPO L TOA.; 
LOCALIDADE{S); ITUMBIARA E NOVO GAMA/GO; PROCESSO N.0 

53670.000684/2002; 16) PROPONENTE: SANTA MÓNICA RADIODIFUSÃO L TOA.; 
LOCALIDADE(S): INDIARA, ITARUMÃ, ITUMBIARA, Ml~OSO DE GOIÁS, NOVA 
CRIXÁS E NOVO GAMNGO; PROCESSO N.0 53670.000685/2002; 17) 
PROPONENTE: FIUZA E SILVA LTDA.; LOCALIDADE(S): INDIARA/GO; PROCESSO 
N.º 53670.000686/2002; 18) PROPONENTE: AAS - SISTEMA BRASIL DE 
COMUNICAÇÕES LTDA.; LOCALIDADE(S): ITW.MBIARA/GO; PROCESSO N.0 

53670.000687/2002; 19) PROPONENTE: CSR .. SISTEMA PAULISTA DE 
COMUNICAÇÕES L TOA.; LOCALIDADE(S): ITUMBIARA/GO; PROCESSO N.0 

53670.000688/2002; 20) PROPONENTE: RÁDIO 790 LTDA.; LOCALIDADE(S): 
INDIARA, ITARUMÃ, MIMOSO DE GOIÁS, NOVA CRIXÁS E NOVO GAMN GO; 
PROCESSO N.0 53670.000689/2002; 21) PROPONENTE: RÁDIO 1010 LTDA.; 
LOCALIDADE(S): INDIARA, ITARUMÃ, ITUMBIARA, MIMOSO DE GOIÁS, NOVA 
CRIXÁS E NOVO GAMNGO; , PROCESSO N.0 53670:000690/2002; 22) 
PROPONENTE: RÁDIO 690 LTDA.; LOCALIDADE(S): ITUMBIARA/GO; PROCESSO 
N.º 53670.00Q691/2002; 23) PROPONENTE: COMUNICAÇÃO SERRA DA MESA 
LTDA.; LOCALIDADE(S): INDIARA, ITARUMÃ, ITUMBIARA, MIMOSO DE GOIÁS,~ 
NOVA CRIXÁS E NOVO GAMNGO; PROCESSO N.0 53670.000692/2002; 24) 
PROPONENTE: EMPRESA DE COMUNICAÇÃO DE JATOBÁ LTDA.; 
LOCALIDADE(S): INDIARA E ITARUMÃ/GO; PROCESSO N.0 53670.000693/2002; 25) 
PROPONENTE: RÁDIO HV FM VALE DO NOVO GAMA LTDA.; LOCALIDADE(S): 
NOVO GAMA/GO; PROCESSO N.0 53670.000694/2"002: 26) PROPONENTE: LEDRA 

~~E SILVA LTDA.; LOCALIDADE($): INDIARA, ITARUMÃ, ITUMBIARA, MIMOSO D~ ('J . 
GOIÁS, NOVA CRIXÁS E NOVO GAMA/GO~ PROCESSO N.0 53670.000695/2002; 27~ . 

ROPONENTE: SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO PLANALTO L TOA.; 
LOCALIDADE(S}: lNDIARA, ITARUMÃ, ITUMBIARA, MIMOSO DE GOIÁS, NOVA 

~ . 
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PROPONENTE: SAMPAIO E MARTINS LTDA.; LOCALIDADE(S): INDIARA, n..XJ 
ITARUMÃ, ITUMBIARA, MIMOSO DE GOIÁS, NOVA CRIXÁS E NOVO GAMNGO; '~~ 
PROCESSO N.0 53670.000697/2002; 29) PROPONENTE: SISTEMA NORTE DE ..... ~ 
RADIODIFUSÃO LTDA.; LOCALIDADE(S): JNDlARA, ITARUMÃ, ITUMBIARA, 
MIMOSO DE GOIÃS, NOVA CRIXÁS E NOVO GAMA/GO; PROCESSO N.º 
53670.000698/2002; 30) PROPONENTE: ORGANIZAÇÕES RIO BONITO LTDA.; 
LOCALIDADE(S): MIMOSO DE GOIÁS/GO; PROCESSO N.0 53670.000699/2002; (4) 
Foi eleita a Comissão referenciada a seguir por todos os proponentes presentes à 
reunião para compor a Comissão de Proponentes com a finalidade de rubricar os 
invólucros contendo a Documentação de Habilitação e das Propostas Técnica e 
de Preço pela Outorga, assim como dos documentos contidos nos invólucros de 

. Documentação de Habilitação de todos os proponentes para todas as 
localldades: A) RÁDIO CULTURAL L TOA., repres_entada por seu procurador Joaquim 
Neto de Souza, R.G. n.0 327.661 - SSP/DF; SAMPAIO E MARTINS LTDA., 
representada por seu sócio Ricqrdo Sampaio Martins, R.G. n.0 1.639.496 - SSP/GO e 
NORTÃO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA., representada por procurador 
Wílton Pereira dos Santos, R.G. n.0 132.902 - SSP/MT; (5) As Propostas Técnicas e as 
Propostas de Preço pela Outorga, relativas ao Edital de Concorrência n.0 090/2001-
SSR/MC, foram lacradas por localidade, conforme a seguir: A) INDIARA/GO, uma vez 
rubricadas foram lacradas em invólucros separados sob o lacre de n.0 0103053 
(Proposta de Preço pela Outorga) e o laere n.0 0103064 (Proposta Técnica); B) 
ITARUMÃ/GO, uma vez rubricadas foram lacradas em invólucros separados sob o 
lacre de n.º 0103065 (Proposta de Preço pela Outorga) e o lacre n.0 0103069 (Proposta 
Técnica); C) ITUMBIARA/GO, uma vez rubricadas foram lacradas em invólucros 
separados sob o lacre de n.0 0103073 (Proposta de Preço pela Outorga) e o lacre n.0 

0103075 (Proposta Técnica); D} MIMOSO DE GOIÁS/GO, uma vez rubricadas foram 
lacradas em invólucros separados sob o lacre de n.0 0103080 (Proposta de Preço pela 
Outorga) e o lacre n.0 0103081 (Proposta Técnica); E) NOVA CRIXÁS/GO, uma vez 
rubricadas foram lacradas em invólucros separados sob o lacre de n.0 0103086 
(F,>roposta de Preço pela Outorga) e o lacre n.0 0103088 (Proposta Técnica); F) NOVO 
GAMA/GO, uma vez rubricadas foram lacradas em invólucros separados sob o lacre 
de n.0 0103089 (Proposta de Preço pela Outorga) e o lacre n.0 0103098 (Proposta 
Técnica). Os invólucros lacrados conforme acima descritos serão mantidos sob a 
guarda da Comissão de Assessoramento Técnico do Estado de Goiás. (6} Em seguida, 
o Presidente' da Comissão comunicou que a CAT, passou a abrir os invólucros de 
Documentação de Habilitação para o Edital de Concorrência n.º 090/2001 - SSR/MC 
(Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada}, tendo sido os trabalhos divididos por 
localidade e obedecendo a ordem alfabética dos municfpios. (7) Foi rubricada toda 
documentação por todos os membros da Comissão de Assessoramento Técnico do 
Estado de Goiás e pela Comissão eleita por todos os representantes legais das 
proponentes, ou de seus procuradores legalmente constituídos, presentes à reunião. 
Foi verificada a seguinte comRosição de cada Documentação de Habilitação, conforme 
segue: 1) PROPONENTE: RÁDIO E TV SUCESSO LTDA.; LOCALIDADE(S): NOVA ~ 
CRIXÁS/GO; PROCESSO N.0 53670.000670/2002; TOTAL DE FOLHAS DA "., 
DOCUMENTAÇÃO: (30) FOLHAS; 2) PROPONENTE: RÁDIO CULTURAL LTDA.; \~ 
LOCALIDADE(S}: NOVO GAMNGO; PROCESSO N.º 53670.000671/2002; TOTAL DE ~ 
FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (47) FOLHAS; 3) PROPONENTE: RÁDIO CANADÁ 
L TOA.; LOCALIDADE(S): INDIARA E ITUMBIARA/GO; PROCESSO N.: D_ 
53670.000672/2002~ TOTAL DE FO!-HAS DA DOCUMENTAÇÃO: (58) FOLHAS; 4.~V'I 
PROPONENTE: IPE COMUNICACOES L TOA.; LOCALIDADE(S): ITUMBIARNGQ; 
PROCESSO N.0 53670.000673/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: 

(43) FOL7-PONENTE~~ES E PASSAM;;I LTDA.; LOCALIDADE($): 

~ ~~ (l 
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INDIARA, ITUMBIARA, NOVA CRIXÁS E NOVO GAMA/GO; PROCESSO N.0 

53670.000674/2002; TOTAL DE fOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (36) FOLHAS; 6)lf?Y 
PROPONEN1E: R & C P.RODUCOES LTDA.: LOCALIDADE(S): ITUMBIARA E NOV0#~

1

JL 
GAMA/GO; PROCESSO N.0 53670.000675/2002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTAÇÃO: (46) FOLHAS; 7) PROPONENTE: FM TELECOM LTDA.; 
LOCALIDADE(S): ITUMBIARA E NOVO . GAMA/GO; PROCESSO N.0 

53670.000676/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (40) FOLHAS; 8) 
PROPONENTE: INTERATIVA FM STEREO SOM LTDA. • ME; LOCALIDADE(S): 
ITUMBIARA/GO; PROCESSO N.0 53670.000677/2002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTAÇÃO: (47) FOLHAS; 9) PROPONENTE: TV PIONEIRA DE MOGI DAS 
CRUZES LTDA.; LOCALIDADE(S): NOVO GAMA/GO; PROCESSO N.0 

53670.000678/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (109) FOLHAS; 10) 
PROPONENTE: NORTÃO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA.; 
LOCALIDADE(S): INDIARA, ITARUMÃ, ITUMBIARA, MIMOSO DE GOIÁS, NOVA 
CRIXÁS E NOVO GAMA/GO; PROCESSO N.0 53670.000679/2002; TOTAL DE 
FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (43f FOLHAS; 11) PROPONENTE: VALENTE 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA.; LOCALIDADE(S): ITARUMÃ/GO; 
PROCESSO N.0 53670.000680/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: 
(50) FOLHAS;. 12) PROPONENTE: RGR .. REDE _GOIANA DE RADIO 
COMUNICAÇÃO LTDA.; LOCALIDADE(S): ITUMBIARA, NOVA CRIXAS E NOV<?A 
GAMA/GO; PROCESSO N.0 53670.000681/2002; TOTAL DE FOLHAS DJ.V 
DOCUMENTAyÃO: _ (70) FOLHAS; 13) PROPONENTE: SISTEMA DE 
COMUNICA AO SAO MIGUEL DO ARAGUAIA LTDA.; LOCALIDADE(S): NOVA 
CRI SIGO; PROCESSO N.0 53670.000682/2002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTA,ÇÃO: (60) FOLHAS; 14) PROPONENTE: RÁDIO LUZ FM 
COMUNICACAO LTDA.; LOCALIDADE{S): MIMOSO DE GOIÁS/GO; PROCESSO N.0 

53670.000683/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (34) FOLHAS; 15) 
PROPONENTE: RÁDIO E TV SCHAPPO L TOA.; LOCALIDADE(S): ITUMBIARA E 
NOVO GAMA/GO; PROCESSO N.0 53670.000684/2002; TOTAL DE FOLHAS DA 

. DOCUMENTAyÃO: (27) FOLHAS; 16) PROPONENTE: SA_NTA MÓNICA 
RADIODIFUSAO LTDA.; LOCALIDADE(S): INDIARA, ITARUMA, ITUMBIARA. 
MIMOSO DE GOIÁS, NOVA CRIXÁS E NOVO GAMA/GO; PROCESSO N.0 

53670.000685/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (42) FOLHAS; 17) 
PROPONENTE: FIUZA E SILVA LTDA.; LOCALIDADE(S): INDIARA/GO; PROCESSO 
N.0 53670.000686/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (44) FOLHAS; 
18) PROPONENTE: AAS • SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES L TOA.; 
LOCALIDADE(S): ITUMBIA.RA/~O; PROCESSO N.º 53670.000687/2002; TOTAL oo 
FOLHAS DA DOCUMENTAÇAO: (227) FOLHAS; 19) PROPONENTE: CSR 
SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LTDA.; LOCALIDADE(S): 
ITUMBIARA/GO; PROCESSO N.0 53670.000688/2002; TOT AI.:. DE FOLHAS DA D 
DOCUMENTAÇÃO: (227) FOLHAS; 20) PROPONENTE: RÁDIO 790 L TOA.~~ 
LOCALIDADE(S): INDIARA, ITARlJMÃ, MIMOSO DE GOIÁS, NOVA CRIXAS E NOVO 
GAMA/GO; PROCESSO N.0 53670.000689/2002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTAÇÃO: (44) FOLHAS; 21) PROPONENTE: RÁDIO 1010 LTDA.; ~ 
LOCALIDADE($): INDIARA, ITARUMÃ, ITUMBIARA, MIMOSO DE ' GOIÁ$, NOVA~ 
CRIXÁS E NOVO GAMA/GO; PROCESSO N.0 53670.000690/2002; TOTAL DE ' 

. FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (51) FOLHAS; 22) PROPONENTE: RÁDIO 690 
LTDA.; LOCAUDADE(S): ITUMBIARA/GO; PROCESSO N.0 53670.000691/2002; 
TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (39) FOLHAS; 23) PROPON6NTE: 
COMUNICAÇÃO SERRA DA ME§A LTDA:; LOCAUDADE(S): INDIARA, ITARUMÃ, . 
ITUMBIARAt MIMOSO DE GOIÁSt NOVA CRIXÁS E NOVO GAMNGO; PROCESSO 

. ~ 
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24) PROPONENTE: EMPRESA DE COMUNICAÇÃO DE JATOBÁ LTDA.; 
LOCALIDADE(S): INDIARA E ITARUMÂIGO; PROCESSO N.0 53670.000693/2002;.~ 
TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (32) FOLHAS; 25) PROPONENTE: ~ 
RÁDIO HV FM VALE DO NOVO GAMA LTDA.; LOCALIDADE(S): NOVO GAMA/GO; 
PROCESSO N.º 53670.000694/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: 
(29) FOLHAS; 26) PROPONENTE: LEDRA E SILVA LTDA.; LOCALIDADE(S): 
INDIARA, ITARUMÃ, ITUMBIARA, MIMOSO DE GOIÁS, NOVA CRIXÀS E NOVO 
GAMA/GO; PROCESSO N.0 53670.000695/2002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTA,ÇÃO: (31) FOLHAS; ' 27) PROPONENTE: SISTEMA DE 
COMUNICAÇAO DO PLANALTO LTDA.; LOCALIDADE(S): INDIARA, ITARUMÂ, 
ITUMBIARA, MIMOSO DE GOIÁS, NOVA CRIXÁS E NOVO GAMA/GO; PROCESSO 

, N.0 53670.000696/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (55) FOLHAS; · 
28) PROPONENTE: SAMPAIO E MARTINS LTDA.; LOCALIDADE(S): INDIARA, 
ITARUMÃ, ITUMBIARA, MIMOSO DE GOIÁS, NOVA CRIXÁS E NOVO GAMAJGO; 
PROCESSO N.0 53670.000697/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: 
(28) FOLHAS; 29) PROPONENTE: SISTEMA NORTE QE RADIODIFUSÃO LTDA.; 
LOCALIDADE(S): INDIARA, ITARUMÃ, ITUMBIARA, MIMOSO DE GOIÁS, NOVA 
CRIXÁS E NOVO GAMAJGO; PROCESSO N.0 53670.000698/2002; TOTAL DE 
FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (31) FOLHAS; 30) PROPONENTE: 
ORGANIZAÇÕES RIO BONITO LTDA.; LOCALIDADE(S): MIMOSO DE GOIÁS/GO; 
PROCESSO N.º 53670.000699/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: 
(21) FOLHAS. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta reunião às 12:40 horas, 
tendo sido lavrada a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico, e pelas proponentes ~ 
presentes. ~ 

GRUPO DE TRABALHO DE APOIO TÉCNICO: 

~A GUIMARÃES 



I 

PROPONENTES: 

JOAQUIM NETO DE SOUZA 
RÁDIO CULTURAL LTDA. 

RG: 327.661- SSP/DF 

Rl~PAIO MARTINS 
ª f;)' . 

SAMPAIO E MARTINS LTDA. 
RG: 1.639.496 - SSP/GO 

ÚU (/? J S"'+ hs 
WIL TON PEREIRA DOS SANTOS 

NORTÃO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA. 
RG: 132.902 - SSP/MT 

HUMBERTO D~ G~S 
RÁDIO E TV SUCESS L TOA. 

RG: 7.562.151 -SSP/SP 

CSR - SISTEMA ~~~r-Ó&-Ge~tNtC~:OI 
RG: 1.383.684 - SSP/DF . 

' 
6 
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EMIFVBAIOCC FILHO 
RÁDIO HV FM VALE DO NOVO GAMA LTDA. 

RG: 159.690-1538810 SSP/GO 

~· 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . 
CQMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as O 3 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: · 

Nº da folha anterior : ....... ~-=º-­
Nº desta (olha : J.j/ 
Nºs das demais fi_.;;....=-lh_a_s J-. u-ntadas : !/ J- a !//'. 

ituto 

C:\Ancdmo\Meus documentos\Te11T10 d.: juntada.doe 
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a Ministério das Comunicações 

• Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO Nº 7438/2002 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº: 090/2001 - SSR/MC 

Licitante: SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

Nº do Processo Específico da Licitante: 

• 1Resul111do: 

UF Localidade 

GO Mimoso de Goiás 
GO lndiara 
GO Novo Gama 
GO ltumblara 
GO Nova Crixás 
GO Jtarumã 

·53670.000698/02 

HABILITADA 

'/ 

' 

Serviço 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 

Gropo de Enquadramemo 
A 
A 
A 
A 
A 
A 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

VER ANEXO ATA DE HABILITAÇÃO 

. . 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 06 (seis) dias do mês de· agosto de 2002, às15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
HR," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Bra.Sília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nº 811 de 29 de dezembro de 1997, alterações 
subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice­
Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, 
Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase · de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O' Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 
habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
''Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando .a presente Ata que, lida e achada c~nforme, vai 
assinada pelos membros Titulares da Comissãq. O Anexo 1 é parte integrante da presente ata 

/ 

· 1/,U~ 
-ALEXANDRE U~bNio 

Titular 
UZA 

~ 
LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMARÃES 

Vice-Presidente 

TO DE SOUZA NETO 
' Titular 

~ 
' <::t......'-<;>.J2..<!..~ 

NAPOLEÃO EMANUE 
Titular 



•. 

• 

ANEXÓI 

ATA DE REUNIÃO DE 96 DE AGOSTO 2002. 

CONCORRÊNCIA(S) 
N.º(S) 

09-0/2001 

091/2001 
092/2001 
093/2001 
094/2001 

095/2001 

096/2001 

097/2001 

098/2001 
. 100/2001 

150/2001 

151/2001 

156/2001 
-

-

RESULTADO(S) N.º(S) 

7395, 7397, 7399, 7401, 7403, 7405, 7407, 7409, 7411, 7413, 7415;' 
7417, 7419, 7421, 7423 a 7436, 7438, 7440/2002 

7469 a 7490/2002 
7493 a 7512, 7514. 7515 e 7517/2002 

7518 a 7558/2002 
7559 a 7592 

7593.a 7616/2.002 

7661 a 7678, 7680 a 7687/2002 

7688 a 7713/2002 
7714 a 7739, 7741a7750/2002 

7617 a 7660/2002 

7751 a 7760/2002 

7761 a 7780/2002 

n 7781 a 7814/2002 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

' 
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. . MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPEClAL DE LICJT AÇÃO 

TERMO DE JUNTAl)A 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as CK> folhas seguintes, 
em confonnidade com os dados abaixo indicados: 

Nº da folha anteri~: lf~ 
· , Nº desta folha : ~ S" . 

Nºs das demais folhas juntadas : l.f .6 . . 

C:\Ancclmo\Meus documentos\Tenno de juntada.doe 
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····A.A.S. SISTEl\'IA BRASIL DE CO!\:!UNIC.\Ç(>i· .. S LTDA 
: .. \ . . . . r ·• 

Brasllia/DF., 25 de setembro de 2002. 

,, .... •. ... 

Ao 

Ministério das Comunicações - MC 

Presidente da Comissão Especial de Licitação - Âmbito Nacional 

Comissão Especial de Licitaç~o - CEL 

NESTA 

Ref.: Concorrência 90/2001 - SSRJMC 

Serviço: FM 
, ' 

Localidade: Itumbiara/GO -

r 

... ~ ;:- .-. . ... ~~:· ., .. 
• .. . .::::..i: · ...... ·. .. ... 

·.: f ... ' : - .:) • • • 

A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICACÕES LTDA, inscrita no CGC ·sob nº 

04.510.029/0001-74, .com sede na Rua Rosa Gaeta Lázara nº 93, esquina com a Av. dos 

Bandeirantes nº 460, Brooklin Novo, São Paulo/SP, representada por seu procurador, o Sr. 

DRAULIO FERNANDO RASERA, brasileiro, casado, portador do RG nº 875.440-3 SSP/PR 

e do CPF/MF 171.531.589-87, com escritório situado em Brasília/DF, no SGAS, lote '74, 

Ediflcio Athenas, · Bloco "B", Salas 201/202, CEP 703.390-020, procuração anexa, vem 

respeitosamente perante V.Sa., apresentar RECURSO, contra ~ decisão dessa Comissão 

Especial de Licitação - CEL que habilitou a empresa Sistema Norte de Radiodifusão Ltda., 

com base·no art: 109, inciso 1, ·letra "a" e art. 4°, ambos da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, 

atualizado pela lei nº 8.883 de 08.06.1994, C/C art. 37 da Constituição Feder e item 13 do 

Edital, para requerer a INABILITAÇÃO, com fundamento nas razões ético jun 

aduzidas: 

S.G.1\.S. O. 90/. Sc1la~ 20 li2l!2. Ed. f.\lheil<1» - CfJ.i 70.390-020 - 61 -1~,iit.:-i:f1F 
s s R I e E LI M e F-oneíiax: 061 - 321-0702 - f'-l!ICl ll: ras~r(l\füopengate.com.b1 

s:CAP f\J.'1 º2:2,9._22. (/ of 5 
· Li ... 1 O i . · o.9 , / o.). 
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;\.A.S. SISTEMA BRASIL DE C:OM.l!NICAÇÕES LTOA 11 
PRINCÍPIOS FORMADORES DA LICITAÇÃO 

O art. 37, XXI da Constituição Federal estabelece os princípios norteadores do processo 

licitatório, que se reproduzem nos diversos artigos da Lei 8.666/93, destacando-se desta, os . . 
prin~ípios constantes dos art. 3° - isonomia entre os participantes, legalidade, impessoalidade, 

moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento 

convocatório, julgamento objetivo e dos demais correlatos. 

LEGIT~UDADE PARA RECORRER 

Qualquer pessoa possui legitimidade para recorrer das decisões proferidas pelo órgão 

licitante, face ~ previsão do art. 4°;combinado com os artigos 41, parágrafo 1° e 38, VIII, 

.procéssados em confonnidade com as nonnas contidas no art. 109 e seguintes do estatuto 

licitatório. 

' 
A licit~ção ~aracteriza-se por ser exigir procedimento formal, que nas palavras de Lopes 

Meirelles, " ... impõe a vinculação da licitação às prescrições legais que regem todos os seus 

atos e fases." 

CQmO corolário deste princípio, destacamos o princípio da Vinculação ao Instrumento 

Convocatório, contemplado no art. 3°, combinado com o art. 41 da Lei 8.666/93, que prescreve 
1 

que "A administraçllo não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada". 

E para a empresa proponente, o descum~rimento de norma constante da Lei ou do Edital, 

enseja a sua inabilitação ou desclassificação, confonne a fase em que o proc 
f I 

licitatório se 

encontre. 

/ 

S.G.A.S. Q. 902, Salas 201/202, Ed. Athenàs - CEP 70.390-020 - BrasíltaiDF 
Fone/fax: 061 - 321-0702 - e-mail: rasera@opengate.com.br 

2 
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.'\.A.S. SISTE!\'IA BR:\SIL DE COl\'IUN!CAÇÕES L~I D.\ 

DA COMISSÃO I AUTORIDADE SUPERIOR E 

DO DEVER DE DILIGENCIAR . 

A Lei nº 8.666/93, Lei de Licitações e Contratos, em seu artigo 43, parágrafo 3° estabelece as 

normas procedimentais que deverão ser observadas na licitação, in verbis 

. ; 

"Art. 43 - A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos: · 

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa a habilitação, e 

sua apreciaçao ". 

E, para auxiliar o órgão licitante no cumprimento dos: diversos atos praticado~ ' em 

cumprimento ao contido no ârt. 43, previu o legislador, no respectivo parágrafo 3°, que "É 

facultada à comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

dfligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente ,da 
' 

proposta ". 

Tal dispositivo regula o poder dever do órgão licitante, em esclarecer situações surgidas ao 

longo do processo licítatório, através de atos de diligência, o que se resume no dever de 

Q verificar e atestar se toda a documentação exigida dos proponentes consta do processo ou se 

realmente faltam. bem como, caso estejam presentes> acerca de sua autenticidade ou validade, 

ou outras exigências não cumpridas que passaram desapercebidas pelo Requerente. 

DOS }?ATOS ENSEJADORES Á INABILITAÇÃO DA 

empresa Sistema Norte de Radiodifusão Ltda •. 

O item "5" do Edital estabelece quais são os "REQUISITOS PARA HABI.l. :4ÇÃO DAS 

PROPONENTES", e os subitens os contemplam expressamente. 

S.G.A.S. Q. 902, Salas 2011202, Ecl. Alhenn~. - CEP 70.3q0-020 - BrasihaíDF 
F-oneífnx: Onl - 321,-i)/0? - t->-1w11l: r.-ss~ra@noenlÍcsl~. com.b! 
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:\.:\.S. SISTÉi\1ti\ BRA.Slf.. DE COIV1l 1 Nl(~.'\ÇÕES LTDA. 

HABILITAÇÃO 

A empresa sistema Norte de Radiodifusão Ltda. não apresentou a prova de Inscrição 
1 

Municipal, e 'em substituição anexou o Alvará que encontra-se vencido (26.03.2002) item ~\ 

5.4.1. do edital. 

Destaca-se que a abertura da Concorrência deu-se em l l.~4.2002. 9 · 
A exigência editalícia não foi cumprida. 

A isonomia entre os participantes é um direito Constitucional 

Pede a inabilitação. 

DO PEDIDO· 

PELO EXPOSTO. requer a esta Digna Comissão, que seja revista sua posição inicial e e 
declare INABILITADA a empresa _proponente para as localidades de ltumbiara/GO., porque 

não cumpriu os ítens 5.4.1. e 5.4.1.1. do Edital que trata do requisito para a habilitação. 

Requer, ainda, a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, conforme determinam os 

preceitos legais insculpidos no subitern 13.3 do Edital e art. I 09 parágrafo segundo da lei 

8.666/93, intimando-se os concorrentes para, querendo, apresentarem impugnação ao presente 

conforme lhes fàculta o subitem 13.4 do Edital e art. 109 parágrafo quarto da Lei 

S.G.A.S. Q. 902, Salas 201/202, Ed. Athenac; - CEP 70.390-020 - BrcisíhaiDF 
foneif ax: 061 - 321-0702 - e-mail : r (l!)f!I a@opr=ngaLe.mm.br 

4 



.l\.A.St SISTEMA BRASIL DE CÓMUNlCAÇÓES LTDA 

Caso não seja reconsiderada a decisão que habilitou a empresa concorrente, requer seja o 

presente recurso encaminhado ao Ministro das Comunicações conforme determina o subitem 

13.5.2 do Edital e art. 109, inciso II da Lei 8.666/93. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

S.G.A.S. Q. 902, Salas 201/202, Ed. Athenas - CEP 70.390-020 - Brasília/DF 
Fone/fax: 061 - 321-0702 - e·mail: rasera@opengate.cori1.br 

5 



PROCURAÇÃO 

.. 

A.A.S. SISTEMA BUASlL DE COMUNICAÇÕES LTDA., inscrita no, CNPJ!.MF 

sob nº o.i5 w .o291000 1-1.i , empresa sediada na Rua Rosa Gaeta Lázara nº 93, esquina com a 

Av. dos Bandeirantes nº 460, Brooklin Novo, .na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, neste ato representada por seu sócio-gerente, o Sr. ABRAM ADE SZAJMAN, 

brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.784.963-9 

SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 001.214.108-97, pelo presente nomeia e constitui 

seu bastante procurador o Sr. DRÁULIO FERNANDO RASERA, brasileiro, casado, 

portador do RG nº 875.440-3 SSP/PR e do CPF/MF 171.531.589-87, com escritório 

situado em Brasília/DF, no SGAS, lote 74, Edifício Athenas, Bloco "B,', Salas 201/202, 

CEP 70.390-020, a quem outorga poderes para representá-la e~ todos os atos das · 

Concorrências do Ministério das Comunicações - SSR/MC em que participar, 
' 

promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Document_ação de 

Habilitação, Proposta Tecnica e Proposta de Preço pela Outorga. passar recibo, rubricar 

documentos, apresentar impugnações, assinar lista de présença e atas, desistir de prazo 

recl1rsal, interpor recursos e impugná-los, ter vista pos autos, bem como praticar todos 

os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

São Paulo, 19 de junho de 200 l . 



o 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNIAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO. 

DESPACHO DE CONHECIMENTO E ANEXAÇÃO 

Após exame preliminar de tempestividade, bem como os 
pressupostos elencadt>s no subitem 13.5.1, o (s) Recurso (s). interposto (s) 
pala (s), empresa (s) AAS. Sistema Barasil de Comunicações Ltda., 

· contra ato desta Comissão Especial de Licitação que habilitou a empresa 
Sistema de Sistema do Norte Rádidifusão Ltda., na Concorrência 
090/2001, para a localidade (s) de ltumbiara/GO, determino, nos termos do 
disposto nos subitens 13.3 e 13.4 do Edital, que seja conferido efeito 
suspensivo aos processos relativos à localidade e concorrência citada, bem 
como que sejam intimados, por me.ia do Diário Oficial da União, os demais 
partícipes do certame a se manifestar~m quanto as alegações aduzida ( s) 
pela (s) Recorrente (s), ainda, que se junte aos autos, além desta, as 

Q.i_folhas seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N ° folhas anterior:.>/' 
N ° desta folha:fo( . ' 
N ° das demais folhas juntadasJf ·°'- _r S-

Brasília, 21 de janeiro de 2004. 

~ck:_ ~ kA ... a-J>\ ~ 
Vitor de Lima M~-;lnãE;s 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 
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S·ERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
SECRET~RIA DE SERVIÇOS DE Cq_MUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSAO ESPEClAL DE LICITAÇAO 

1 • INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N~ 405/2003/LS/CEL-SSCE/MC 

Referência: ' Processo nº 53670.000698/2002 
de 01/04/02 da 
Concorrência nº 090/2001 - SSR/MC. 

Localidade(s)/Serviço(s): ltumbiara, GO, (FM). 

1. A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES L TOA., qualificada 
nos autos do processo sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta 
Comissão que habilitou SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO L TOA., alegando 
o descumprimento de exigências do Edital, relativamente a determinados 
dispositivos pertencentes à fase de habilitação, relacionados no item 5 do 
Instrumento Convocatório. · 

2. A Recorrente desenvolveu. sua petição tomando por bfise o item 13 çlo 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública _ 
(Lei nº 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

li - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório 'formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

''A empresa Sistema Norte de Radiodifusão Ltda. não apresentou 
a prova de Inscrição Municipal, e em substituição anexou o Alvará que 
encontra-se vencido (26.03.2002) item 5.4.1 do Edital." 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrição seguinte: 

115.4.1 - Prova de inscr1çao no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de contribuintes estadual e' no cadastro de 
contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa jurídica." 



o 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmen1e, prejuízo 
à Administração. 

7. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

8. Todavia, as alegações com relação ao subitem 5.4.1 do Edital, 
merecem a seguinte consideração: 

1- Registra-se a alegação da recorre.nte, sobre o Alvará Licença pela 
Prefeitblra Municipal de Santo Antônio do Descoberto, emitida em 26 de março de 
2002, que estaria com sua validade vencida na data da realização da sessão 
inaugural do certame (01 de abril de 2002). 

No entanto, conforme documento às fls. 24, a validade do alvará de 
licença é até 31 de dezembro de 2002. 

Ili - CONCLUSÃO 

9. 
sugiro: 

Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, concluo e 

conhecer do Recurso ora interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO L TOA., nesta 
Concorrência, com relação ao serviço e localidade referenciados nesta 
Informação e submeter a matéria a apreciação superior. 

É a informação. 

À consideração da Comissão Especial de Licitação 

Brasília, 30 de dezembro cle 2003 

<.--i~~y ~:~ 
. / . ?rr' / 
~· 

~· / RUSSllCbE BEM 
~ , ~sessor 



Processo nQ 53670.000698/2002 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação· da lnformaçã~de fls. a . 
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• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar n.0 73, de IO de fevereiro de 1993, art. 2º, II, "b") 

NOTAJMC/CONJUR/RMC/Nº 1277 - 2.2112004 

PROCESSO N!.: 53670-000698-02 

ASSUNTO: Análise de recurso interposto contra a habilitação . 
da empresa SISTEMA NORTE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. na Concorrência nº 
090/2001. Necessidade de a Comissão Especial de A 
Licitação regularizar o trâmite recursai. W 

1. Vem ao exame desta Consultoria Jurídica, para elaboração de parecer, recurso 
interposto pela empresa A.AS. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA, às fls. 46 a 

~ · 50, contra a habilitação da empresa SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSAO LTDA. na 
Concorrência nº 090/2001, com base no art. 109, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

2. Visa a Concorrência nº 090/200 l à outorga de concessão para a exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada., nas localidades de Itumbiara, 
Mimoso de Goiás, Indiara, Nova Crixás, Itarumã e Novo Gamai GO, pelo prazo de dez anos. 

3. A habilitação da empresa SISTEMA NORT~ DE RADIODIFUSÃO LTDA se· 
deu por ato da Comissão Especial de Licitação publicado no Diário Oficial da União de 27 de 
agosto de 2002 - vide fls. 57 e 58 dos âutos - que estabeleceu prazo até o dia 27 de setembro ~ 
referido ano parà que as empresas interessadas interpusessem seus recursos. _ U 

Rs(llanada dQs Ministérios, Bloco "R" - sala 9:20 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Tel<fon"' (61) Jll-'53513! 1 -'197 '"' (61) 311 -'602 Email' <onju<@mogov.~ 
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4. Cumpre consignar que, .o recurso retro apontado foi interposto tempestivamente, 
no dia 27 de setembro de 2002, obedecendo à data-limite estipulada pela Comissão Especial de 
Licitação. 

5. Ocorre que, compulsando os autos, não encontramos qualquer julgamento, por 
parte da Comissão Especial de Licitação, acatando ou não a Informação nº 
405/2003/LS/CEUSSCE/MC, às fls. 53 e 54, que opinou pelo não-provimento do recurso 
interposto pela empresa A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA. 

6.' Ante o exposto, opina-se pelo retomo dos presentes autos à Comissão Especial de 
- Licitação, a fim de que promova as medidas apontadas no parágrafo 5, supra, após o que devem 

os autos retomar a esta Consultoria Júrídica, para manifestação. 

À consideração superior. 

Brasília, 1 i de lvOlltm61t\l de 2004. 

~~<M~~ 
ROMMEL MADEIRO DE MACEDO CARNEIRO (AGU) 

Coordenador Jurídico de Licitações e Contratos 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurldico. 

EmJb / jj /2004 

..--alit~~~~~~~ AGU) 
tos Administrativos 

Not11-1277-RMC-2.21 

., 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECW.. DE LIClTAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

' 
Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as b I folhas seguintes, · 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

Nº da folha anterior : 6 O · • 
Nº desta folha : 6 I • 
Nºs das demais folhas juntadas : . 6 ;. a vX' 

Brasília, n _de J;j de2005 

D:\Ancelmb\Meu.s documc:nto,s\Tenno de jwrtada.doc 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO Nº 262/2005 
. ' 

' 
Aos 07 (sete) dias do mês de junho de 2005, às 14:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sopreloja do Ediflcio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federalt reuniu-se· a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nº 811 de 29 de dezembro de -1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas, dos 
membros, Jarbas Silvestre ~e Oliveira, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokeg~i 
Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, com o objetivo de apreciar os trabalhós· 
referentes à análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais 
compreenderam, entre outras' atividades: (1). O St'.flhor Presidente apresel)tou para exaniff 
aprovação da Comissão as infonnações contendo a análise dos referidos recurso,sit~ 
impugnações. (2) Após a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimentÔ~. e_!: 
as conclusões contidas nas "Informações" constantes desta Ata, autorizando o Presideri(é~r: 
assiná-las e adotar as providências necessárias ao prosseguimento. das licitações. Nada mâi;_ . .,. "·'~;' 
havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a pr~~~t~.'. 
ata que, Jida e achada confonne, vai assinada pelos integrantes da Comissão. · ·:~~"-w: 

CONCORR.ENCIA ,. 
Nº 

076/2001 
090/2001 
116/2001' 

'122/20011 
152/2001 

. 156/2001 /J 
164/2001 // 

JAIME D~':.. ~ASAS 
Pr~td~I / ".--- - ~ 
/~ . 

ADILSON BEZER 
Títul 

}Áoi''-~ 
. ·~·lli;( .... 

~~,· 
~~~: 
·~ 

INFORMAÇAO '~ .. ~~~ 
/ 'Nº '._'::11~ 

't 
f 
;.l, 

t·:.· 
', 

407, 411, 413 ·e 414/2003/LB/CEL-SSCE/MC ~:.:~~%; 

405 e 406/2003/LS/CEL-S,SCE/MC ''(~ . ·' ,r 

339/2003/LS/CEL-SSCE/MC , ,.·~:~j 
' . 323/2003/LS/CEL-SSCE/MC 1 :: ,! 

. . ·· 
353/2003/LS/CEL-SSCE/MC ~-... f~·f 

373 e 378/2003/LS/CEL-SSCE/MC ;<?,;.~ 

209, 295 ·e 250/LS/'CEL-SSCE/MC '~··l1 
'" . .! :~~:te .. .. ,jr 

J/4/~ -
!.~,~~! , .... , 

J ' • .:~·1., 
, ,n~l 

J, ~ BAS SILVESTRE DE OLIVEIRA 

~-
~> 

. 
Titular 

f . 

4~· 
CELO MO~DISI DIMATTEU : · 

itular 

·I 

. MARIA l~E~S REIS 
· . Titular 

Publicado no DOU de I 

•' 

-· , , 
,; . 

'e·· 
, .. , "' .• '• 
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Mem. nº 265/2005. 

&as e . + % 

G 'A:r.:b 3 ~ o:: e.. ... _,::. ·~· 
.... •v.iiir11:er <~ ·::r, ,,;_ ,/1; 

~t· ·v- ~J 
' - 0') ~fl'j 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES ~; ! ~T~;"<• e·.~.:: co1.~ut1fi:. . .._e:,:;'t:.. 
CONSULTORIA JURÍDICA a.=>..~_ ;; IL •.;; . e:= 

Órgão dt\;fxecução da Advocacia-Geral da U~9üü 034388/2005 -63 
(Lei Complementar nº 73, de IO de fevereiro de 1993, art. 2rl ll. "b") 

SEA~-i",Jl .ullJf",(;/lj~ O..•\;Ülld-JUf', 

Brasilia-DF. 14 de julho de 2005. 

Ao Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação -Sr. Jaime Domingos Casas 

Encaminho os processos das concorrências públicas abaixo numeradas para 
atendimento de fonna integral da Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 03 de 
novembro de 2004. 

Recursos: 

29100, 90/00, 53/01, 67/01, 68/01, 75/0l, 76/01, 81/01, 83/01, 84/01, 85/01, 86/01, 87/01, 90/01. 
91100, io1101, 104101, 1os101, io6101, 101101, 109101. 112101. 1n101, 114101. 11~~<n ,.-116101. 
117/01, 118/01, 121/01, 122/01, 123/01. 130/01, 139/01, i41101,- 143/0l, 149/0l, -152/0T, -156/01, 
158/01, 164/01, 167/0I, 02/02 e 07/02. . _: __ . 

Homologações: . ---~ 

135197, 141197, 145/97, 150/97, 157/97, 159/91, 161197, 10/98, 22/98, 07/00, 20/00, 25100, 35/00, 
55/00, 91/00, 98/00, 15/01, 24/01, 57/01 , 33/01, 35/01 e 143/01. -

As _Concorc:êocias_ supra menciona~ªs vieram desacol'J'!panhad~s .dos respectivos 
pilotos e/ou foram enviadas faltando autos, o que 1n~iabilíza a .análise dos"i·ecursos_·ot_ ilõm~ki_gaçõ--- ·- - ,,~ ~~ 

Os certames que têm recursos ou em fase de homologaç~q -devem ser encaminhad!-'.ls_:à-=Ç9p~ult~ria 
Jurídica com todos os fólios, acompanhados da devida certidão assinada pelo presidente __ ~a CEL, 
conforme dispõe a Ordem de Serviço supra. 

Atenciosamente, 

Jurídico Substituto 

Esplnniuln dos Ministérios, Bloco "R" -snln 920 - CEP 70.0-'-4-900- Bnuilin - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Emnll: conjur<@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Memo nQ 384/2005/CONJUR-MC 

• 1 \, 

Em 14 de novembro de 2005. 

53000 ü58S-!.6/2005-65 

Ao Senhor Presidente da Comissão de Licitação 

Assunto: Devolução de processos de concorrências para abertura de prazo para 
impugnação de recursos 

Referente às concorrências: 090/2000; 090/2001; 12112001; 123/2001: 

1. Compulsando-se os autos dos processos das concon:ências públicas 
em epígrafe, constata-se que houve recursos de licitantes contra habilitação de 
outras empresas, sem que, entretanto, fosse dada oportunidade às recorridas para 
manifestação acerca dos recursos interpostos. , 

2. Tal omissão fere os princípios do contraditório e da ampla defesa 
previstos art. 5°, LV, da Constituição Federal, vez que os . recurso interpostos 
foram julgados sem que às empresas recorridas - iegitimamente interessadas na 
improcedência dos argumentos das recorrentes - fossem abertas as vias para que 
pudessem se pronunciar sobre os termos apresentados nos recur§OS, ps __ quais 

• • • ' .':":. ." .:.:: 4· · · · ~·· .... ;.:t""..? 

pugnam pela mab1htação dªs liçitantes. 
1 -:- • ··~- - • 

-::, ,.:-... 
~;;:.•·· .......... ::~~ 

3. Ademais, prevêem os próprios instrumentos co~yqç_~~Rri~~.dos 
citados certames, que, "interposto o recurso, a _Copiissão ·Esp~c.ia1_-·:~ê"'L1ê~ção 
cientificará as demáis_proponente.s, que poderão impugná-:lo no prazoifo~nco) 

- • _, ~. ··"-~.JZ.-E:i. 

dias U'te1·s" · -· , ..... ·.:;.....;_ · 
' - ·-. - . --.. . .... ~ -

•. 
- 1 · .... -

4. Na mesma esteira, seguem os termos do art. ·109, § :·3~- &.:~.;;~· :º 
8.666/93,_ aplicada ao caso, inclusive, por força de disposição express~--~i. ·_ ~~.~ (}is. 

~ - , - . .;. - - \ - .~, .. -. ·., . -:. .. . .: :~~"',. ~:f ~-·· 

-. ...... - ·:· . ,., 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
CONSULTORIA JURÍDICA 

5. Por fim, e no mesmo sentido, cumpre citar a 
NOTA/MC/CONJUR/BMF/Nº 1211 - ·2.22 / 2003, de 15 de dezembro de 2003 
(em anexo), em que se enfrenta a presente questão, valepdo transcrever o item 5 

, do referido opinativo: 
\ 

"2° Passo: Na mesma decisão que determina o processamento do 
.recurso e os efeitos em que é. recebido, deverá o Presidente da 
Comissão de Licitação determinar a intimação dos licitantes, que 
poderão manifestar-se no prazo de cinco dias. Não havendo 

1 

manifestação dos concorrentes certificar nos autos tal fato". 

6. Da maneira como se apresenta a análise · dos recursos, restob 
suprimido o direito de as empresas recorridas apresentarém suas razões contra 
inabilitação, nos termos propostos pelas recorrentes. 

7. Ante o exposto, remeto os autos à Comissão Especial de· Licitação, 
com o fito de que seja concedida· às empresas reconiqas a oportunidade de 
impugnarem os recursos apresentados, de modo que seja efetivamente 
estabelecido o contraditóno nos recursos. ;\pós o cumprimento dessa diligêqcia, 
deve a Comissão de · Licitação proferir nova decisão dos recursõs e, ato contínuo, 
encaminhar os autos a esta Co ltoria Juri ·e , para exame e parecer conclusivo. 

.· 

'i ." ... ~.,.:_ 

.. . : - - . : ~:: ;i;.:. ~ 
=e~-· , .. ·::~~--~-~2:~ 

i-:.=-~ 

- ~: ·,.·.':.-.~· .. :;~-~~--:~t 
• , • : -- • _..'.,.!i'_.i-.. . ...... ~~ - .... ~.· ... 

-..-.. ·- ----
--- -- - 0~ 

=~ 

·--~-- .. : - ~~~r 

.,.\.:..!.':,. ... 
• - •• - - <o . • ... - '...;-.... -- _ .. __ -.,;.~ 
{--~~: 

0 

~;:; ~ ::=-f-:.~-- -::~t.r.: ~- .. 40~_·; r;~; ~--~~ ~~~-~=:"' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR" NICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

. ' 
Nesta data, juntei ao · presente processo, além desta, as tbZfolhas 
seguintes, cm conformidade com os dados abaixe indicados: 

Nº da folha anterio~ 65 
Nº desta folha : 6f!2... . 
Nºs das demais folhas juntadas: w· a b/? 

' 

/ 



• :MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar n.0 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, !J. "b") 

NOTA/MC/CONJUR/BMF/N! 1211 - 2.22 / 2003 

PROCESSO N.0
: 53790.000415/00 

ASSUNTO: Procedimento Recursai à luz da Lei n. 0 

8.666/93. 

l. O Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação, por meio do memorando 
n.º 190/2003/SSCE/MC, encaminhou a este Órgão de Execução da Advocacia Geral 'da União o 
Processo n. º 53 790. 000415/00, ~l irn ando a apreciação do recurso interposto pela empresa 
PICCININI & LUCCA I,TDA. 

2. Contudo, olhos postos no bojo dos autos, constata-se o não cumprimento do 
procedimento recursa} delineado no art. 1 09 d a Lei n. º 8. 666/93, bem como do edital de 
concorrência 099/2000. 

3. Isto posto, passamos a discriminar as etapas a serem seguidas para atendimento do 
disposto na Lei n.º 8.666/93 a respeito do trâmite recursai. 

4. 1 º Passo: Ex.arar decisão recebendo ou não o recurso, de forma motivada, e 
dizendo em que efeitos ele serâ recebido, conforme inteligência do art. 109, parágrafo segunc.lo 
da Lei n.º 8.666/93. ' 

5. 2º Passo: Na mesma decisão que determina o processamento do recurso e a;; e 
efeitos em que é recebido, deverá o Presidente da Comissão de Licitação determinar a intimação 
dos licitantes, que poderão manifestar·se no prazo de cinco dias. Não havendo manifestação dos 
concorrentes certificar nos autos tal fato. . 

6. 3° Passo: Após a oitiva dos licitantes, a autoridade competente, o Presidente da 
Comissão de Licitação, deve analisar o recurso e as manifestações dos licitantes e posicionar-se 
quanto a eventual retratação da decisão. 

7. 4º Passo: Não entendendo pela retratação, encaminhará o procedimento para a 
autoridade superior, "devidamente inrormado". 

8. ' Não havendo retratação, subindo o recurso para apreciação da autoridade supei· r, 
ant~s da decisão desta, deve o processo passar neste Órgão de Execução da Advocacia-Geral 
União, para análise e parecer. 

Espl11nad11 dos Ministérios, Bloco "R" - suln 920-CEP 70.044-900 - BrJsilín - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fa:t: (61) 311-6602 Emull: conj u r@mc.gm·. br 
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9. Posto isso, opino, preliminannente, pelo cumprimento das et ?as do procedimento 
recursai acima delineadas. · :;'P' 

10. Rejeitados os recursos em sede de juízo de retratação e subindo para análise da 
autoridade superior, retomem estes autos a esta Consultoria Jurídica para parecer conclusivo. 

À superior consideração. 

Brasília~ 15 de dezembro de 2003. 

De acordo. 
Em ·n 11212003 

~ & . Jé'. l;~ (C:.~ 
DANUSIA LUCINDA FARAGE DE-GOUVEIA 
Coordenadora Jurídica de Licitações e Contratos 

De acordo. De ordem do Sr. Consultor Jurídico, encaminhe·se à Comissão Especial de Licitação. 
Em ;/V /12/2003 

~ (/<._,- e,..__~ 
JORGE EUDES DO LAGO 
Coordenador-Geral de Assuntos Administrativos 

Nou- 1211 - BMF· 2.22. 

2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPEClAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente proce~so, além desta, as 0 
} folhas 

seguintes, em confof111idade com os dados abaixo indicados: 

Nº da folha anterior : C t 
Nº d~sta folha : 6 '1 
Nºs das demais folhas juntadas : ? ?? - a / 2 

Brasília> tJ{ de f ~ de 2006. 

~D<fl!&CHADO 
/ 

Membro Titular · 

' 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER/MC/t;ONJUR/TFC/N.0 0539- 2.21 /2006 

PROCESSO PRINCIPAL N.º: 53000.004758/2001 

PROCESSO N.0 : 53670.000698/2002 

EMENTA: Recursos na fase de Habflltação. Recursos 
interpostos contra decisão da Comissão Especial de 
Licitação que h.abilitou a licitante SISTEMA NORTE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. na Concorrência Pública n. o 
090/2001-SSR/MC, para a localidade de Itumbiar~, no 
Estado de Goiás. Pelo conhecimento e não provimento 
do recurso interposto pela concorrente AAS SISTEMA 
BRASIL DE COMUNICAÇÕES L TDA. 

I - DO RJ:LÁ TÓRIO 

o 

I ' 

1. Veio para ex
1
ame t· e. parecerA dSestaSICSTonEsMultoria JuridicaDoE e . 

recurso interposto pe a 1c1tante A A BRASIL 
COMUNICAÇÕES LTDA. contra a habilitação da empresa SISTEMA 
NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA., na Concorrência Pública· n.0 

090/2001-SSR/MC, visando à outorga de Permissão para a Explorqção 
de Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada para a 
localidade de Itumbiara, no Estado de Goiás. 

2. A recorrida foi considerada habilitada nos termos do 
Resultado n.o 7438/2002, à fl. 42, publlcad iário Oficial da União, 
Seção 3, de 27 de agosto de 2002, fixan o- e data-limite de 27 de 
setembro de 2002 para Interposição d e entuals recursos, ºª@; 
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CONSULTORIA JURÍDICA 

conformidade do artigo 109, inciso I, alínea "a", cumulado com o ,§ Sº 
do mesmo artigo, da Lei ri.o 8.666/93. 

3. A recorrente interpôs tempestivamente seu recurso, 
conforme se vê às fls. 46-50, sendo que a recorrida não apresentou 
contra-razões (publica.ção à fl. 70 .... 71). 

4. A' Comissão Especial de Licitação, por meio das Informações 
n.º 405/2003/LS/CEL-SSCE/MC (fls. 53-54) apreciou ·os argum~ntos 
aduzidos nos recursos, man~festando-se pela manutenção da habilitação 
da recorrida e encaminhando, por conseguinte, os autos ao Sr. Ministro 
de Estado das Comunicações, para decisão. 

II - DA ANÁLISE DO RECURSO 

20. Alega a recorrente AAS SISTEMA BRASIL DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. que "A empresa Sistema Norte de Radiodifusão 
Ltda não apresentou a prova de Inscrição Municipal,' e em substitu•ção 
anexou o Alvará que encontra-se (sic) vencido (26.03.2002) item 5.4.1 
do edital. Destaca-se que a abertura da Concorrência deu-se em 
11.04.2002. A exigêncla editalícia não foi cumprida. A isonomia entre os 

, participantes é um direito Constltuclonal (sic). Pede a inabilitação". 

21. A irresignação da recorrente não deve prosperar. 

22. Consta a inscrição municipal da empresa recorrida do a·1vará 
de licença apresentado (ff.24), servindo este is, de prova de tal 
inscrição. Tampouco encontra-se vencido o ará em questão, vez que 
está datado de 26 de março de 2002 e a treg de documentação do 
certame licitatório deu-se em 01/04/2002 O int rstício entre as datas é 
menor que um mês. Logo, as al.egaçõe da r: corrente não merecem 
vingar. @; _ 
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' 
III - DA CONCLUSÃO 

23. Diante do exposto, optna esta Consultoria Jurídica pelo 
1 • 

conhecimento e não provimento do recurso interpo~to pela empresa ., 
AAS SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA mantendo-se como 
habilitada, a empresa SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA., para 
a localidade de Itumbiara, no Estado de Goiás 

À superior consideração. 

TATIANE FLORES CAVAI:.CANTE 
Advogada da União 

Aprovo. Encall'.linhe~se ao Gabine 1Vlinistro para prosseguimento. 
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l\'IINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA -

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as LJ..kfolhas 
' seguintes, em confonnidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior .: f fL 
Nº desta folha : }6 . 
Nºs das demais folhas juntadas : t l a f,2 

Brasília, o T de a,,@-u-L de 2006. 

EDMAR ~MACHADO 
Membro Tih11 ar 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESH~CHO DO MINis:tBb 

Em OtP de de2006 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante AAB SISTEMA BRASJL DE COMUNICAÇÕES 
LIDA (tls. 70-71) contra decisão da Comissão de Licitação, que habilitou a proponente SISTEMA 
NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. na Concorrência nº 090/2001-SSR/MC, para a localidade de 
Itumbiara/GO, ·acolho o PARECER/MC/CONruR/TFC/Nº 0539-2.21/2006, de sorte a conhecer 'do 
recurso e negar-lhe provimento, conforme Anexo Único, nos termos da l~gislB;çio vigente e da.a 
normas estabelecidas no respectivo Edital. . W 

\ 

NºDA 
CONCORRÊNCIA 

SSR/MC 

090/2001 

_\ \ ,......._, 
·~ 

HÉLIO COSTA 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO:_ CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE 

AASSISTEMA 
GO ITUMBIARA BRASIL DE 

FM COMUNJCAÇÕES 
LTDA 

' 

RECORRIDA 

SISTEMA NORTE 
DE 

RADIODIFUSÃO 
LTDA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO Nº 64/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA Nº 090/2001/SSR/MC 

SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE(S): INDIARA, ITARUMÃ, MIMOSO DO GOIÁS, NOVA CRIXÁS e 
NOVO GAMA/GO. 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro de 2010, às 09h30 (nove horas e trinta minutos), na 
sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CEUMC, situada na sobreloja, sala 11 O do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, ~loco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se n Comissão Especial de Licitação, instituída por 

· meio da Portaria MC nº 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a p~rticipação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e do membro José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente 
o membro Edmar de Freitas Machado), com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) 
contendo proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência nº 
090/2001-SSR/MC, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na(s) localidade(s) de: INDIARA, ITARUMÃ, 
MIMOSO DO GOIÁS, NOVA CRIXÁS e NOVO GAMA/GO, conforme publicação no DOU 
de 10 de fevereiro de 2010, Seção "3", Número 28, Página 103, sendo desenvolvidas as 
atividades a seguir. (1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do público que serão 
anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte do Presidente, do rompimento prematuro de lacres 
de inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e de 
preço, conforme consta do processo administrativo de nº 53000.04068712007-67. (3) Análise 
do(s) envelope(s) constante(s) da presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou 
requerida diligência pelas proponentes ou público presente, ressalvado o apontamento do item 8 
"e" da presente ata. (4) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) 
técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s), conforme discriminado por · localidade(s): 
INDIARA/GO, COMUNICAÇÃO SERRA DA MESA LTDA., Processo nº 53670.000692/02, 
EMPRESA DE COMUNlCAÇÕES JATOBÁ LTDA., Processo nº 53670.000693/02, FIUZA & 
SILVA LTDA., Processo nº 53670.000686/02, LEDRA E SILVA LTDA., Processo nº 
53670.00069S/02, RÁDIO 1010 LTDA., Processo nº 53670.000690/02, RÁDIO 790 LTDA., 
Processo nº 53670.000689/02, RÁDIO CANADÁ FM LTDA., Processo nº 53670.000672/02, 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO PLANALTO LTDA., Processo nº 53670.000696/02, 
SISTEMA NORTE DE RAOIODIFUSÃO LTDA., Processo nº 53670.000698/02. 
ITARUl\iIÃ/GO, COMUNICAÇÃO SERRA DA MESA LTDA., Processo nº 53670.000692/02, 
EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JATOBÁ LTDA., Processo nº 53670.000693/02, LEDRA E 
SILVA LTDA., Processo nº 53670.000695/02, RÁDIO 1010 LTDA., Processo nº 

(7) 53670.000690/02, .RÁDIO 790 LTDA., Processo nº 53670.000689/0,2, ÍIS~TMA E 
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COMUNICAÇÃO DO PLANALTO LTDA., Processo nº 53670.000696/02, SISTEMA NORTE 
DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo nº 53670.000698/02, VALENTE PROPAGANDA E 
PUBLICIDADE LTDA., Processo nº 53670.000680/02. MIMOSO DO GOIÁS/GO, 
COMUNICAÇÃO SERRA DA MESA LTDA., Processo nº 53670.000692102, LEDRA E 
SILVA LTDA., Processo nº 53670.000695/02, RÁDIO 1010 LTDA., Processo nº 
53670.000690/02, RÁDIO 790 LTDA., Processo nº 53670.000689/02, RÁDIO LUZ FM 
COMUNICAÇÃO LTDA. , Processo nº 53670.000683/02, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO 
PLANALTO LTDA., Processo nº 53670.000696/02, SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO 
LTDA., Processo nº 53670.000698/02. NOVA CRIXÁS/GO, COMUNICAÇÃO SERRA DA 
MESA LTDA., Processo nº 53670.000692/02, LEDRA E SILVA LTDA., Processo nº 
53670.000695/02, RÁDIO 1010 LTDA., Processo nº 53670.000690/02, RÁDIO 790 LTDA., 
Processo nº 53670.000689/02, RÁDIO E TV SUCESSO LTDA., Processo nº53670.000670/02, 
RGR - REDE GOIANA DE RÁDIO COMUNICAÇÃO LTDA., Processo nº 53670.000681/02, 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO PLANALTO LTDA., Processo nº 53670.000696/02, 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA LTDA., Processo nº 
53670.000682/02, SISTEMA NORTE DE RADIOJ?IFUSÃO LTDA., Processo nºA 
53670.000698/02. NOVO GAMA/GO, COMUNICAÇAO SERRA DA MESA LTDA.,W' 
Processo nº 53670.000692/02, LEDRA E SILVA LTDA., Processo nº 53670.000695/02, 
RÁDIO 1010 L TDA., Processo nº 53670.000690/02, RÁDIO 790 L TDA., Processo nº 
53670.000689/02, RÁDIO ÇULTURAL LTDA., Processo nº 53670.000671/02, RÁDIO E TV 
SCHAPPO LTDA., Processo nº 53670.000684/02, RGR ~ REDE GOIANA DE RÁDIO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo nº 53670.000681Í02, SAMPAIO & MARTINS LTDA., 
Processo nº 53670.000697/02, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO PLANALTO LTDA., 
Processo nº 53670.000696/02, SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo nº 
53670.000698/02, TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA., Processo nº 
53670.000678/02. (5) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão 
Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens 
constantes da(s) proposta(s) técnica(s) para a(s) localidade(s) sendo obtida(s) a(s) pontuações 
confo1me segue: INDIARA/GO, COty!UNICAÇÃO SERRA DA MESA LTDA., 100,000 
Pontos, EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JATOBÁ LTDA., 100,000 Pontos, FJUZA & 
SILVA LTDA., 100,000 Pontos, LEDRA E SILVA LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 1010 
LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 790 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO CANADÁ FM LTDA., 
100,000 Pontos, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO PLANALTO LTDA., 100,000 Pontos 
SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 Pontos. ITARUMÃ/GO, 
COMUNICAÇÃO SERRA DA .MESA LTDA., lOb,000 Pontos, EMPRESA DE 
COMUNICAÇÕES JATOBÁ LTDA., 100,000 Pontos, LEDRA E SILVA LTDA., 100,000 
Pontos, RÁDIO 1010 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 790 LTDA., 100,000 Pontos, SISTEMA 
DE COMUNICAÇÃO DO PLANALTO LTDA., 100,000 Pontos, SISTEMA NORTE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 Pontos, VALENTE PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
LTDA., 100,000 Pontos. MIMOSO DO GOIÁS/GO, COMUNICAÇÃO SERRA DA MESA 
LTDA., 100,000 Pontos, LEDRA E SILVA LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 1010 LTDA., 
100,000 Pontos, RÁDIO 790 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO LUZ FM COMUNICAÇÃO 
LTDA., 100,000 Pontos, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO PLANALTO LTDA., 100,000 
Pontos, SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTOA., 100,000 Pontos. NOVA 
CRIXÁS/GO, COMUNICAÇÃO SERRA DA MESA L TDA., 100,000 Pontos, LEDRA E 
SILVA LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 1010 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 790 LTDA., 
100,000 Pontos, RÁDIO E TV SUCESSO L TDA., 100,000 Pontos, RGR - REDE GOIANA DE 
RÁDIO COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 Pontos, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO 
PLANALTO LTDA., 100,000 Pontos, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SÃO MIGUEL DO 

~ -
~ARAGUAIA LTDA., 100,000 Pontos, SISTEMA NORTE DE RADIOp SAO LTPA.. 
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100,000 Pontos. NOVO GAMA/GO, COMUNICAÇAO SERRA DA MESA L TOA., 100,000 
Pontos, LEDRA E SILVA LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 1010 LTDA., 100,000 Pontos, 
RÁDIO 790 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO CULTURAL LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO E 
TV SCHAPPO LTDA., 100,000 Pontos, RGR - REDE GOIANA DE RÁDIO COMUNICAÇÃO 
LTDA., 100,000 Pontos, SAMPAIO & MARTINS LTDA., 100,000 Pontos, SlS'PEMA DE 
COMUNICAÇÃO DO PLANALTO LTDA., 100,000 Pontos, SISTEMA NORTE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 Pontos, TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA., 
100,000 Pontos. (7) Impressão, leitura e aprovação do(s) documento(s) d~nominado(s) 
"Resultado da Proposta Técnica", que segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) 
pontuaçã9(ções) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) da presente abertura. (8) O Sr. 
Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a} RÁDIO 

, 1010 LTDA. e RÁDIO. 790 LTDA., suas classificações estão condicionados ao resultado do 
processo administrativo nº 53000.057276/2"008. b) A Comissão relevou erro material no 
preenchimento da Proposta Técnica de FIUZA & SILVA LTDA., para a localidade de 
INpIARA/GO. e) A Comissão r~1evou erro material no preenchimento da Proposta Técnica de 
RADIO E TV SCHAPPO LTDA., para a localidade de NOVO GAMA/GO. d) O Sr. 
MAR.CONDES BRITO adentrou o recinto às 10h20 (dez horas e 20 minutos), não assinando as 
propostas para as localidades de INDIARA/GO, ITARUMÃ/GO, MIMOSO DO GOIÁS/GO e 
NOVA CRIXÁS/GO, passando a assinar apenas para a localidade de NOVO GAMA/GO. e) TV 
PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA. requereu que fosse consignado em ata que se 
manifestará oportunamente com relação ao processo administrativo de nº 53000.040687/2007~ 
67. Nada mais havendo a acrescentar, ó Presidente deu por encerrada a presente sessão às 101145 
(dez horas e quarenta e cinco minutos), sendo lpyrada ·a presente Ata que, lida e achada 

con: me, va;:n~a ;da pelo Presi~1,.te, Vice-:r · memb;~e.' da Comissão. 

' Y./a luv'f\)
1 

LU._/ ___ / ·~j ~~~·.· 
AI:.'VIlviAR BERTR D D. G. DE MACÊDO ERIKO MENDES DOMENICI 

// r idente Vice-Presidente 

EDMAR DE FRElT AS MACfÍADO • ÂDfLSON B RRA TOR ATÕ 
I 

, / '/, ·_/,z· 
Titular _ itular I 
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ANEXO Ili 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO L TOA. 

CNPJ/MF: 04.932.389/0001-64 Data: 01/04/2002 

Editar da· Concorrência n.0
: 09012001 -SSR/MC Localidàde: INDIARA UF: GO 

1. Tempo. total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 (minutos) 
. . 

2. Programas jornalísticos, educativos e informatiVf?S. 

Tempo ~os programas em minutos (%) 
Programas jornalísticos, educativos (B) (B/A)x100 

e informativos 115,20 8% 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em (%) 
Programas de serviço noticioso minutos (B/A) X 100 

- (8) . 

115,20 8°/o 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual 
ertence obieto da outoraa 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos 
e gerados na própria localidade ou no município 
ao qual pertence a localidade obj~to da outorga 

Tempo dos programas em , 
minutos ' 

/ 

(B)· 
(%) rf:J-,-

(B/A)x1 OQ. . _-;:d~.s 1-::,~ 
, l" 91' o _,, }JS.· V ~G 

57,60 1 4o/oüi s;~ g~c;~· 
:::, 

·-:>-· 
• ss<:/:F• 
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a locafidade 
objeto da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas (%) 
localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da em minutos (B) (B/A)x100 

outorga. 
57,60 4o/o 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

MESES 
Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
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CONJUNTO N.0 2 .. PROPOSTA TÉCNICA 

' Edital da Concorrência n.º 090/2001-SSR/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO . 
. 

Localidade de Prestação do Serviço: INDIARA/GO ' 

( Razão Social da Proponente: SISTEMA NORiiE . DE RADlODIFUSÃO 

LTDA. 
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ANEXO Ili 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO L TOA. 

CNPJ/MF: 04.932.389/0001-64 Data: 01/04/2002 

Edital da Concorrência n.0
: 090/2001 -SSR/MC Localidade: ITARUMA 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A) : 1.440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos.' 

.. 
Tempo dos programas em minutos 

Programas jornalísticos, educativos (B) 
e informativos 115,20 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em 
' Programas de serviço noticioso minutos· 

(B) 
115,20 

2 

UF:GO 

(%) 
(B/A)x100 

- 8% -

(o/o) 
(B/A) X 100 

8o/o 

4. Programas culturais artí_sticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual 
ertence obieto da outoroa 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos 
e gerados na própria localidade ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos 

(B) 
(º/o) 

L~~~~~~~~~~~~~~~__l_l~-;---~~5~7~,6~Q~~vTJ~l -l--/ ~~4_o/c~o~~.J~W_-tJ3Ql,k~~ . , · .0 · -... cEL • Mv ... r~ 

sa~·1 
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na, própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas (o/o) 
localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da em minutos (B) (B/A)x100 

outorga. 
I 

' 
' 57,60 4% . 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

, MESES 
Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

' - · g 

-SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO/GOi 20 DE MARÇO DE 2002 

~d~) ~/ ~~ ~ ~º //, · ~ar/> 

/Jk_ ~ JlL.-,/ ~ ,.. 
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SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Razão Social da Proponente: SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO 

LTl::>A. 

Proposta Técnica 
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ANEXO Ili 
'-

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO L TOA. 

CNPJ/MF: 04.932.389/0001-64 Data: 01/04/2002 

Edital da Concorrência n.º: 090/2001 -SSR/MC Localidpde: MIMOSOS DE GOIÁS UF:GO 

1. Tempo total diário de funci9namento da emissora (A): 1 .440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos. 

. Tempo dos programas em minutos (º/o) 
. Programas jornalísticos, educativos . (8) (8/A}x1 ao 

e informativos 115,20 Bo/o 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em (%) 
Programas de serviço noticioso minutos (B/A) x 100 

(8) 
115,20 8% 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual 
ertence obieto da outoraa 

Programas culturais,· artísticos e jornalísticos produzidos 
e gerados na própria localidade ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos · 

(B) 

57,60 

; 1 \ 
(%) 

(B/A)x100 

4% 

/ 
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas (º/o) 
localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da em minutos (B) (B/A}x100 

outorga. 
-

. 57,60 4% 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

. MESES 
Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

9 

SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO/GO, 20 DE MARÇO DE 2002 
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CONJUNTO N.0 2 - PROPOSTA TÉCNICA • 1· . . ' (' e . . " • ·-' e:, • 
Edital da Concorrência n.º 090/2001-SSR/MC ~ 1 ' 

• •• \ \ \ 1 • 
\ ·.\. . . . ~ 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: MIMOSOS DE GOIÁS/GO 

Razão Social da Proponente: SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO 

Conjunto nº 2: 

Proposta Técnica 

, LTDA. 

Conteúdo: 
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ANEXO Ili 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO L TOA. 

CNPJ/MF: 04.932.389/0001-64 Data: 01/04/2002 

Edital da Concorrência n.º: 090/2001 -SSR/MC Localidade: NOVA CRIXÁS 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos. 

Tempo dos programas em minutos 
Programas jornalísticos, educativos (B) 

e informativos 115,20 . 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas ern 
Programas de serviço noticioso minutos 

- "(8) 

115,20 

2 

UF: GO 

(%) 
(B/A)x100 

8% 

{º/o) 
(B/A) X 100 

8% 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual 
rtence obieto da out1 

~ ~ 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos Tempo dos programas em 
e gerados na própria localidade ou no município minutos (%) 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga (8) (B/A)x100 

, 

57,60 4o/o 

t
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade 
· objeto da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerádos na própria Tempo dos programas {o/o) 
localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da em minutos (B) (B/A)x100 

outorga. 1 . 
57,60 4o/o 

I 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

MESES 
Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

9 

SANTO ANTÓNIO DO DESCOBERTO/GO, 20 DE MARÇO DE 2002 

TA9ELIONATO DE NOTA~ 

.s 
" uas 

~
·~ "& o 
.v. o 

_J ~......s:. 3 
uJ -.SJ e 
ü . 2 

.~ . 
. s~ -i-;·-.,, 

9~ 

( UefllltÇO '18 rs a çi el ra(s) •(s) a s&·l1 tu ra(1) •• 
}/ - ,. ,,, /\ .,· . f J n 
~~~ cl. ,·Y ?'&,;JéÃ.... 
'~•~:;; ;~ ;~;;,d~(~ - - I - ~ 

n---1-I éi3 "'M-CP:L_ 
:"'\ Em i.,st." da verd1d• , 1, 

1 ·K;yh·~·~ri~-- /J eníb j;f. --_ ~e 
Eso-e.ent~ Atllcrizcda ~ - - . cE\-

( 



CONJUNTO N.0 2 ·PROPOSTA TÉCNICA 

Edital da Concorrência n.0 090/2001-SSRIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: NOVA CRIXÁS/GO 

Razão Social da Proponente: SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO 

LTDA. 

Conteúdo: 

Conjunto nº 2: 

Proposta Técnica 
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ANEXO Ili 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

CNPJ/MF: 04.932.389/0001-64 Data: 01/04/2002 

Edital da Concorrência n.0
: 090/2001 -SSR/MC Localidade: NOVO GAMA 

1. Tempo total· diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos. 

- Tempo dos programa~ em minutos ~ 

Programas jornalísticos, educativos (8) 
e informativos 115,20 

3. Serviço no_ticioso 

Tempo dos programas em 
Programas de serviço noticioso minutos 

(B) 
115,20 

2 

UF:GO 

(ºlo) 
(8/A)x100 

8% 

\ {%) 
(8/A) x 100 

8% 

4. Pro9ramas culturais aitísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localid.ade ou no município ao qual ~ 
ertence ob"eto da autor a ~._d~ .. ~ c~F -

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos Tempo dos programas em ...J "fi ?" ~ ;e 
e gerados na própria localidade ou no município minutos h (0/o) ~~ ... $ 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga (B) .... j \ (B/A)x100· [:e ·~ · /'J __. po;!tcnid 

1 , '\li , 1 ;; 1Eri;co ~' ~ MC 57 60- \ AM7 --e~ 
1 
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5. Serviço noticioso produzido e gerado ~a própria localidade ou no m.unicípio ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas (º/o) 
localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da em minutos (B) (B/A)x100 

outorga. 
57,60 4°/o 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

MESES 
Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

9 

SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO/GO, 20 DE MARÇO DE 2002 
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CONJUNTO N.º 2 - PROPOSTA TÉCNICA 

Edital da Concorrência n.º 090/2001-SSR/MC . . ' ( ., 
.. . ') 

. ( - .. ~ ·-...~ . i 

:". (_ ( 1 ' 

~ ~ -z: .: '1 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: NOVO GAMNGO 

~ 
1 

i 

Razão Social da Proponente: SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO (MIB­

L TDA. 

Conteúdo: 

Conjunto nº 2: 

Proposta Técnica 

~: 
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• 
SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Processo 

Proponente 
'( . 

SISTEMA NORTE DE RADIODIFl)SAQ L TDA. 

090/2001 GO 

Programas jornalísticos, educativos e Informativos (lt~m 2 do 115,200 8,0000 5% S T1s;8% 
ANEXO Ili 

Programas de serviços noticiosos (item 3 do ANEXO Ili) 115,200 8,0000 5% S T2S 8% 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos gerados na 57,600 4,0000 2%ST3S4% 
localidade Item 4 do ANEXO Ili 
Programas de serviço noticioso gerados na loc~lldade (Item 5 57,600 4,0000 
do ANEXO Ili 

P1 = 
P2= 
P3 = 
P4= 
PS= 
P6= 

6,0000 
15,0000 
15,0000 

26,0000 
6,0000 

CLASSIFICADA 

32,0000 

PT= 100,000 1. 

!/ 
~------ . ,/ f; \1) ,A 

/_ 1.-' lov..L'rj -:v,,, _,..,.. .... __../ 
1 

/ 

AÍvimar BertranlD. G. de.Macêdo 1 
: . I ' 

Pí9sidente 
/ 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

/' 
// 

./ 

Edmar Freitas Machado 
Membro 

I 
I 

I 

" 
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• 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL . 

MINl~TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL oe' LICITAÇÃO 

Programas jornalísticos, educativos e Informativos (Item 2 do 
ANEXO Ili 

' 
Programas de serviços noticiosos· (item 3 do ANEXO UI) 

Programas culturais, artísticos e jornalfstlcos gerados na 
. localidade item 4 do ANEXO Ili 

Programas de serviço noticioso gerados na localldade (item 5 
do ANEXO Ili 

P1 = 6,0000 
P2= 15,0000 
P3= 1 15,0000 

8,0000 

8,0000 5% !:: T2 s 8% 

57,soo. 4.oooo 2% S T3S 4% 

4,0000 2%ST4S4% 

P4= 26,0000 CLASSIFICADA 
PS= 6,00ÕO 
P6= 32,0000 

PT= 100,000 

f vimar Bertrand . G. de Macêdo 

/ . . Pf dente 

/ L ,' 
Eriko Mendes Domenici 

Více-Presid~nte 

/ Edinar Freitas Machado 
, I Membro 

I 
/ 

I 



I 

• 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO· ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DA PROPOSTA TÉCNICA 
Processo 

Proponente 

Concorrência 

53670.00.069-8/2002 
SISTEMA NORTE DE RAOICDDIFLfSAO LTDA. 

Gó 

Programas Jornalístfços, educativos e lnforrnattvos (item 2 do 115,200 8,0000 5% s T1 s 8% 
ANEXO Ili 

Programas de serviços noticiosos (Item 3 do ANEXO Ili) 115,200 8,0000 5%.S T2 s 8% 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos gerados na 57,600 4,0000 2%S T3S4% 
localidade Item 4 do ANEXO Ili 
Programas de serviço noticioso gerados na localidade (Item 5 57,600 4,0000 2%S T4S 4% 
do ANEXO Ili 

P4= 
PS= 
P6= 

26,0000 
6,0000 

32,0000 

CLASSIFICADA 

I 

/ • 

PT= 100,000 
/ 

~~,~___:_~ 
Alvimar Bertran?:D. G. de Macêdo/~ 

./ Pr~s 1dente 

. // ! ' 
/ / 

/ r 

Edmar Freitas Machado 
Membro 

I 

A . . . ' 
~~~.· 

Erlko Mendes Domenici 
Vi e-Presidente 

e 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Programas jornalísticos, educativos e tnfor'1tativos (item 2 do 
ANEXO Ili 

Programas de serviços noticiosos (Item 3 do ANEXO Ili) 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos gerados na 
localidade item 4 do ANEXO UI 
Programas de serviço noticioso gerados na localidade (Item 5 
do ANEXO Ili 

8,0000 5% :s; T2 S 8% 

4,0000 2% S T3 S 4% 

P4= 
P5= 
P6= 

6,0000 
15,0000 
15,0000 
26,0000 
6,0000. 

CLASSIFICADA ' 

PT= 

32,0000 

100,000 

/ 

Edmar Freitas Machado 
Membro 

·' 

~·~·.· 
Erlko Mendes Domenicl 

Vice-Presidente 

'. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMU~ICAÇÕES 
·CO~ISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DA PROPOSTA TÉCNICA 
Processo 

Proponente 
Concorrência 

Serviço 

. 5367-0.000698/2002 
SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO L TDA. -. 

Programas Jornalísticos, educativos e informativos (Item 2 do 
ANEXO Ili 

/ 

8,0000 

Programas de serviços noticiosos (Item 3 do ANEXO Ili) 115,200 8,0000 5% s T2 s 8% 

Programas culturais, artíst.Icos e Jornalísticos gerados ria _ 57,600 4,0000 2% s T3 s 4% 
localidade item 4 do ANEXO Ili 
Programas de serviço noticioso gerados na localidade (Item 5 
do ANEXO Ili 

P4::: 
P5 = 
P6= 

6,0000 
15,0000 . 
15,0000 

26,0000 
6,0000 
~2,0000 

PT= 100,000 
"'· 

t'/ . /,, 

A:- ' \ /J \ ' 1· .;'./ . 
,, l ),(,( 1..;Â)..tf__,V ).v .e .~ . --~ -·~_,,. 

/ Alvimar Bertrand ç{ G. de Macêdo / //' . 7~~te / 
/ / f 1 ~~-E{~d~~ar_F_r-ei-ta_s_M_a_c_h-ad-o~~ 

/ Membro 
/ 

CLASSIFICADA 

s~~ ... 
• J 

Erlko Mendes Domenici 
Vice· Presidente 
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Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA 

su8~g~~.,J;~AE 01o~~s'i~~~fciº· 
COOR.DENAÇAO·Ql!R/\L DE RECURSOS 

1.0C.ISTICOS 

,~VISO llf. ~U.~l'•:NSÃO 
l'llEGAO l!LE1'116NllºO N' ?5/llK" 

cidtt lk• 'i>~~~:~~~x;~m~xw.~Jcl~: ·~::~f~;~~~kc~~~~r:~'~: 
C"fCillú.uJw. trn Mr\'fÇnl. tlC'r\k'll& Jc UftCfV\'C.0. m11nU(1:~~' ~rt'\'Cnlh'i 

~~~~=~ :f~ ~1t~~;~:'~r:1Chr~t~.m ti1racdmcn11' Jc J'C\'6,, a 

llOSll.!;NI' SAkAIVA ~lllAS /Jt: UkNliLAS 
l1n::iii'>C"lr~ 

COMPANHIA DRASILEIRJ\ OE TRENS URBANOS 
SUP~RINTENDENCIA OE TRF.NS URBANOS 

OE nao HORl7.0NTE 

EXTRATOS íJF. rONTllATO~ 

CONlllAiO N' OSll/C8TUIS11..l·llllf.!ll>'J. CONTIIATAl'flli: 
COMPANHIA 8kASll.EllV\ OE TRl'NS IJR!l,\NOS • CRnJ. 
CONTllATAIM: J!U ORGAN!ZA\OE.~ E F.VENTOS LTDA. OB· 
lr:t'O: C11Mndu\o'Ítl• Je titn'Í\'U• 1fe 1uu1JU\•ik1 dt vMto itu1itt:ido1111 

'~'io i~oru~~·MtlMbo.s õH~~N~Â~1E'N'iõ'' ~~1kt: rr::~ 
't:,.S?llllll. C>cs:r:ttct n' .S.4.,fVtlS. l,1:1 Ct~mcnhu· n' 121.'.Ml6 t: 

~~f.sn;o~·2º1.1t~.)~Klti~~~llN~~~~" J. ~1 n~Mt:~ 
l l .\10.l'), \'Al..OR: llS 17.1!2•J.IXI. l'RA7..0: 4S DI~• DATA DE AS· 

Diário Oficial da União • Seção 3 

S!HATIJRA: Jíl.12.211111. S!ONATÃRIOS: M• Cl!l1J • J<>~ Ro•· 
1.cnbruch « Ll::uc-r Ctst.1 Nw\:imctuu. l\:hi CONTRATAOA • Jlohcnn 
Ali Adri Junior. 

CONTRATO N' OOJICOTll/STU·B!U2íl!fl. CONTRATANn'.: 
CO~l'ANll!A !IRASILElll/\ DE. TRtNS URBANOS · COTU. 
CQNTIIATADA: SINARCO f.M!'REENDIMO'fTOS I! CONSTllU· 
Ç'OES LTDA. OWETO: CnotNtlillf&o Je SCf'\''V-'~ Uf!Clehtliudo~ Jc 
c11aenhatia pôff'111 nuutut<"M\io n~ lnfra-<-Urvtun «Ja Mn Jc JtJmfnlu 1h1 
vi.a J'CnTHncnlC il1t CQTIJ, (l•N o trcc;'fj.1 0.1ntpn:uiJklo .::nlrc lt Ú· 
r~'º E'Mltt\l.llt• e • 1:.At1,-t1' Vlh1rlnbd e í'4'1iut tlc E1Jt,t".!u e Si.ti 
G•h~<I. AJNDM!efl'O UG,\L Al1. 11. incU.. 11 olo Lti n• 
K.li/i6l')J. PROCESSO: rRC·IM!/lflO'), NATUREZA OB oc.sri;:. 
SA: J}.'JIU9. VALOR: R.S%2.S8K,llO. l'llAZO: 1? Me"". DATA l>E 
ASSINATURA: fll!.U!.llllfl. SIGNAT.l.R!OS: M• C81\l. J•..t IU•I· 
pnhn.tch e Us.tcr CÚM.r N•uchucntu, Pt:lit CONTRATADA . CrUti111no 
Mcodnnç• de Novou 

l!liTRAT0$ OE TERM!l'! At>!Tl\'OS 

TI:RMO AOmvo N' ml· CONTRATO H' O?llCBTU/"1E· 
TRÕB!!/2~17. CONTllATA('l"!E: COMPANHIA ~RASILE!kA l>E 
TRENS URBANOS • COTIJ. CONTRATAOA: MAGTIK IMPRES· 
SOS ORÁACOS LTDA. ODJETO: l'll•ll\•pçl!o .S. rrw:o. FUNDA· 
MEN'TO LF.GAL: ••· S7, ;,..i,., li J• l.ti 11• Ul'MIJ. tROCE'ISO: 
r1tC-0172/lll!U. DATA DE ASSINATURA: O>Jm.IO •• ~IONATÃ· 
RIOS: f'<lo Cl\TU • J.,q! R1>ilcn~ni<h e Lbrer Clur Nu.:imen10. 
l'•I• CONTRATAOI\: Jus.I Ademir Ut11111u. 

TEUMO Allll'IVO N' UOI COITTAATO r..~ uJ!OCBTU/STU· 
BHlllXI~ CONTRATANTE: COMPANlllA lllV.S!WAA OE 
TRENS URBANOS · CBTU. CONTRATAl>A: CU\RO SIA. 00· 
ll:.,O: l'ft>m•p.il<• d< P"""' o ll<aju.,. de rr<1». FUNOMlt:NTO 
Ll:OAI.: An. Sl, inci"• 11. ck Ar!. -10. l"'i"• XI, ut1.JS. lncll" 11! J, 

~~~J\9~1rX õ't 'ls~m~TJi~, ~,~·~i~r~~:Aiii~; 
Pt:la COTU • Jrut Roinnhruck e u-ter C''..ur H'l5<1mentu. Pcl• 
CONTRATADA: S!q;I<> Atlrirlno• f'l:loiri,., e R!eonlu Ctm •lc Oli· 
\'Clnt. 

N° .lS. terça·Mn. 23 de ftv~reiro de 20!0 

lT:IU>IO ADITIVO N' IMIS CONTltA'l'O '1' 116!/CllTIJ/Mli.· 
1'RÔUJl/11XJ$ CONTRATANTE: COMl'ANlllA UR.ASIU:UtA UE 
1llf.NS URl!ANO.~ • COTO. CONTRATADA: í:l.EVAOOllES 
All.i\S SCl!lNDLl:R SIA. OOlETO: p,,,,,,,,..,ik, ,1c rn<ro. J'\JN· 
DAMENTO L~GAL' M. ~7. ltt<lw• li d• l.tl n• M t.Ml'l.\. l'RO. 
cr:sso: PRC·J?1$f.!IM,J. UATA oe A.~SINATl.IRt,' !M.l/l.!11. SIG· 
NATÁ!UOS: ~tu f.'UTII .. Ju~ Ko\1..cmh-N,1t t U:itcr Clu.r Nts· 
dmeuto. ~ht CONTRATADA: A1u1,11~• Rc•dtlcuu 1lt S11u1 .. Ntrn. 

SUPERINTENDENCIA DE TRFJ.IS URBANOS 
OE MACEIÓ 

Rl!Tl!'ICAÇÃO 

Nt1 6xtro1.C\• 1le (l1nfrutu • puMk.-ado n1t u~io ), p5,in:.i IUCI. 
Jo ,u_. ?S Jt: J1tMhn Je ·2010 1K• OOU. 001.f.c K til •fXTRATO DE 
CONTRATO m2110. l•i•· .. : •P.(TRATO OE CONTR.l\TO n111111. 

SUPERINTENOP.NCIA oi; TRENS URBANOS 
DE RECll-T:. 

AVISO Ili( Kf.\'llt;A~",\O 
TOMADA 11•: Pltf.\."O!l ~"ll?IHtv/CRHllSTllJIU!C 

Ohjct<>: CONTRATAÇÃO OC EMPRESA l'AltA AllEQUAÇÃO 
OAS FSTA('Ô!'.S DE J>A.~SAGEIROS DA LINllA CENTRO. LOTE 
! !P!RANGA E LOTli" li MANOUl;tRA DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE ACESSIBILIDADE. Tum• r~Micn r•N liM •lc •'~ 
nhe~huc:ntu tScll inlill'ttJ1111KtuJO 1.1u~ '' uttje1f\ •lt1 l"rcc4o <"nt q'lfgn.ft ti•i 
RE\'OCiAOO. P.1r ru.z.nc:1 .te h\tet\!»< f>\lhlku. ,·uuConnt rrc\<? u 
ortijj\• 4Y ola lei MMl'-'11. 

\'IRU!N!A 11.\!<llO'k \ •\!.EIXO 
l'u~,i.tc111.: d.t t•P1. 

Ministério das Comunicações O.. uwltt{t.l du(M l""tt:~M1b) ur11nlh 1li!l{\C.111fw:i .. n:i Sh·re~uti.1 li;, Ct•111i1111~' Ecriei;i~t ,ft l.1· 
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Minlt.tirim, Olltt.•o R. &t. S~lc-. 811aniti1Df'." 
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UF 

ruhtM.•~\~'Ph'tti:kf.r:f?~~i)i~'itJ}.f~l::!';~~:~:~1:2"',~~ l~~~:i~,~ ~~fr;~~~. ~~~: j:~i'1'i! ~!"~ 
J.t3.JilH rvtu 11bcrhJN 1111(") \twMu-.·n•C') t.'NltetMJn it(~) Pn~l.U\MJ) Tt~.-nlnf•) 1l11t"'' Prupunct'lef.•l hw. .. 
M1'h1Jli(•J. »tN ~oli.:&.JIJa n1t Jet(cth•le C'tM.1cn::tu: f:.l.t,t!.i.n1tJ• W'~ Ml11lltl!tfu:s, Bhtom .R. S11t1n:::k1J1 ~ uhi 
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ANEXO! 
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Wiu1.·rv1ottonr.n ,, ... 
MI~· e TV Wi\-. li> 
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WJ.•~'IV Nt•,• i.ft ....... 

NI'\ U-•1~ ...... 

J~W1t "-1 $it. tot.1-.n•.a. t.uM·~~ l't.W•OC'""'\:• ..,_ ....... ., 

~:"' ~k~.'~ ·.~ .. ~~'~.~~'!"'~:"'"" "'"~-~ 1111~· 
11ÃllJ<• Ili-•,;,, ''"''º*' .. i:...w.. 41• l\-.i-'n.t""• ~ " .... , ,, 
~~f \k W!llll:r.•: ~ ~1.w;;:::.~~~"::i'.a~ a:M~ f1i,MlfMlo1 

tWif.&t• ,S.1 ~ • .tif .... 11< k l;AloJ.1 .k• ('•WW~"' 4,#llfMW\.>ll•> 

.ot_'_' ~~·~l:~.~~.l~~!.• l:~·'J•N •• •t'fl•lllllot t\tj ... "AJ.t 

Ufa,(fo1· Df. ~J J1.· l('\1·ttiru .i..: 1ot•I 
ALV!MAR llf;llTR<\NO O. Q . OE M.\C'~OO 

("n:J i1t.:tl1<' 1la l ""••unJ.w.• 

Rl!SUl.T.\llOS llE l'llOPOSTA.<; "rf\t'NICAS 

UOliJlL:a • l)f~ !.! tl<' h·wNitu .1~ ~u11~ 
ALVtMAll Dllll"lll.,\ND o. (). 1)1! MAC"rooo 
l'rci;i.tc;>nf~ Jll (*nn1hs&o l"-(k'<.~I 1k 1 •l.'11:.f\·;.,,, 

ANEXO! 

C'noaurfo<lo n.' "l!J/llXll·SSlllloSC. u ...:•llJ0<I< J• h•ll.r.a/CO. 

°'"''\lmcnt11 a.uioalln Jl~iNlmcnft t.11nfumic Mr 11• :? •• wo .. 2 ilc .?4A>lf/!fl01. 'IU< in.s1hui., 
fofr.11::s1nitur.t 1le CfHt,u Nhlf,·n Unuikin. . tcr.or ... ,.,u. 
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HOSPITAL GERAL DE BONSUCIJSSO 

R.ESULmJ.Ãi:,t J.Utg~~IEl\TO 
0 Prc~ctfirt1 J\t Hn!~lral ~NI de Bo~ri:aM'\ IUtM çatiH~ ... 

i'n'!:!~~; 81Ar~J:.it::;::o t;~;J'7~I~~ls~~9i~~~l~' ~:~,'!~; 
uhjeln u Ji.tptto Jt Pft\'llj. rara Í\l.ILll"H uquiAiç(\c~ fft nutrlçio ('OI• 
"'nterrl. L~·~•ntct ''""'"~n.<: lt<n1 IJI. O.t l1J, ll. l6. l'J, )0. :14. 4S 
• NlJTJUC • NUTRICIONAi. COMl!l\CIO LTDA.. llen• til. lll, 011, 
14. 17. 211.11, 4,\, 44, • Sl'OR'.l'DllIT l'l!ODIJIOS NlJTRlCIQNAIS 
E MWICO·llOSr. LTD/\. Item 114 • All80TT l.ABORATORIO.\ 
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ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO po SERVIÇO 
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Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade .de 
serviço. 

execução do 

1. Razão Social da Proponente: SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO L TOA. 

2~ CNPJ/MF: 04.932.389/0001-64 

3. Edital da Concorrência n.º 090/2001-SSRIMC 

4. Serviço: FREQÜêNCIA MODULADA 

5. Localidade: INDIARA UF: GO 

6. Valor Proposto: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 

1ª .Parcela: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil , reais) 

2ª Parcela: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 

Santo Antônio do Descoberto/GO, 20 de março de 2.002 
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SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO · 

Localidade de Prrestação do Serviço: INDIARA/GO . 

Conteúdo: 
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ANEXO ·1v 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA POR LOCALIDADE D 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
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ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

1. Razão ·Social ~a Proponente: SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO L TOA. 

2. CNPJ/MF: 04.932.389/0001-64 

3. Edital da Concorrência n.º 090/2001-SSR/MC 

4. ServiÇo: FREQÜÊNCIA MODULADA 

5. Localidade: IT AR UMA UF: GO 

6. Valor Proposto: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) 

' 

1ª Parcela: R$ 37.500,00 (trinta e sete mil quinhentos reais) 

. 2ª Parcela: R$ 37 .500,00 (trint~ e sete mil quinhentos reais) 

Santo Antônio do Descoberto/GO, 20 de março de 2.002 . 
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//,. ,, . I ~. ~ #1/fY-/{Utp. .UI ~ · 
KESIA DE A E OJÇPAZ . 

CPF n.º 400.593.751M91 
Sócia-Gerente 
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CQNjt:JNTO N.0 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA Ol!JiTORGA 

-

Edital da Concorrência n. 0 090/2001-SSR/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: IT ARUMA/GO 

Razão Social da Proponente: SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO 
LTDA 

Conteúdo: 

Confunto n.0 3: 

Proposta de Preço pela Outorga 
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ANEXO IV 

P~OPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA POR·LpCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
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Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do -
serviço. , 

1. Razão Social da Proponente: SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO L TOA. 

2. CNPJ/MF: 04.932.389/0001-64 

3. Edital da Concorrência n.0 090/2001-SSR/MC 

4. Serviço: FREQÜÊNCIA MODULADA 

5. Localidade: MIMOSOS DE GOIÁS UF: GO 

6. Valor Proposto: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) 

1ª Parcela: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 

2ª Parcela: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 

Santo Antônio do Descoberto/GO, 20 de março.de 2.002 

' · .c#Â . ~ '~IA DE AL~ (:r­
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Edital da Concorrência n.0 090/2001-SSR/MC 

SERVIÇO DE RADIODtFUSÃO 
, 

Localidade de Prestação do Serviço: MIMOSOS DE G91ÁS/GO P 
. 

Razão Social da Proponente: SISTIEMA NORi.FE DE RADIODIFUSÃO 
· t.TDA 

Conteúdo: 

Conjunto n.0 3: · 

Proposta de Preço pela Outorga 
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ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA POR LOCALIDADE D 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

,. E · · M. Domi..liâ 
......._ CEL.. MC 
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ANEXO IV , 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

1. Razão Social da Proponente: SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO L TOA. 

2. CNPJ/MF: 04.932.389/0001-64 . 

3. Edital da Concorrência n.0 090/2001-SSR/MC 

4. Serviço: FREQÜt:'.NCIA MODULADA 

5. Localidade: NOVA CRIXÁS UF: GO 

6. Valor Proposto: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) 

\ 

1ª Parcela: R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) 

2ª Parcela: R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) 

Santo Antônio do Descoberto/GO, 20 de março de 2.002 \{{ 

· . _ ,_~ 

ffe.:i J.Ú A;~ ~ 
KESIA DE ÂLMEIDA PAZ (;., ... 
CPF n.0 400.593.751-91 

Sócia-Gerente 



CONJUNTO N.0 3 - PR0POSTA DE PREÇO PELA OU!ORGA 

Edital da Concorrência n.0 090/2001-SSR/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: NOVA CRIXÁS/GO 

Razão Social da Proponente: SISTEMA NO.RTE DE RADIODIF~SÃQ 
. LTDA , ~ ~~ 

Conteúdo: 

Conjunto n.0 3: 

Proposta de Preço pela Outorga 



ANEXO IV 

PROPOSTA DE P.REÇO PELA OUTORGA POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

1 
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ANEXO JV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

1. Razão Social da Proponente: SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO L TOA. 

2. CNPJ/MF: 04.932.389/0001-64 

3. Editar da Concorrência n.º 090/2001-SSR/MC 

4. Serviço: FREQÜÊNCIA MODULADA 
' o · 

5. Localidade: NOVO GAMA UF: GO 

6. Valor Proposto: R$ 1.220.000,00 (um milhão e duzentos e vinte mil reais) 

1ª Parcela: R$ 610.000,00 (seiscentos ·e dez mil reais) , 

1 

2ª Parcela: R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil reais) 



CONJUNTO N.0 3 .. PROPOS:T:~ DE PREÇO PELA OUTORGA 

Edital da Concorrência n.º 090/2001-SSR/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: NOVO GAMA/GO 

Razão Social da Proponente: SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO 
LTDA A:. 

Conteúdo: 

Conjunto n. 0 3: 

Proposta de Preço pela Outorga 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

ATA DE REUNIÃO Nº 108/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGA1\1ENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

CONCORRÊNCIA Nº 090/2001 

SERVIÇO: FREQUÊ~CIA MODUl.ADA (Fl\iO 

LOCALIDADE(S): INDIARA, ITARUMÃ, MIMOSO DO GOIÁS, NOVA CRIXÁS e • 
NOVO GAMA/GO. 

Em, 12 de março, de 2010, sexta-feira, às 09h30 (nove horas e trinta minutos), na sala de 
Reunião da Comissão Especial de Licitação - CEUMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações; Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Pmtaria MC nº 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e. suas alternções, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macedo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e do membro José Adilson Bezemt Torquato (ausente justificadamente 
Edmar de Freitas Machado), com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) e 
julgamento da(s) respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga d_a(s) proponcntc(s) 
classificada(s) na concorrência nº 090/2001-SSR/MC, que visa à outorga di:: permissão para 
exploração do serviço de radiodifusão sonorn em Freqüência Modulada(FM), nn(s) localidadc(s) 
de: INDIARA, IT ARUMÃ, MIMOSO DO GOIÁS, NOVA C~IXÁS e NOVO GAMA/GO. 
conforme convocação publicada no DOU de 08/03/2010, Numero 44, Seção "3", Página 130 
sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura da lista de presença das proponentes 
do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato. por parte do Presidenle, do 
rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas 
diversas propost'!s técnicas e de preço, conforme consta do processo administrativo de nº 
53000.040687/2007-67. (3) Análise do(s) envelope(s) constante1s) da presente aberturn, não 
sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes ou público presente. (4) 
Abertura do(s) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) Propostu(s) de Preço peln Outorgn da(s) 
seguintes(s) empresa(s), confonne discriminado por localidade(s): INDIARA/GO. 
COMUNICAÇÃO SERRA DA MÉSA LTDA., Processo nº 53670.000692/02. EMPRESA DE 
COMUNICAÇÕES JATOBÁ LTDA., Processo nº 53670.000693/02, FIUZA & SILVA LTDA., 
Processo nº 53670.000686/02, LEDRA E SILVA LTDA., Processo nº 53670.000695/02, 
RÁDIO 1010 LTDA., Processo nº 53670.000690/02, RÁDIO 790 LTDA. Processo nº 
53670.000689/02, RÁDIO CANADÁ FM LTDA., Processo nº 53670.000672/02, SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO DO PLANALTO LTDA., Processo nº 53670.000696/02, SISTEMA NORTE 
DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo nº 53670.000698/02. JT ARUl\ilÃJGO, ~i \ 

E$m.,.id 
-.... CEL - MC 

. 7 
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COMUNICAÇÃO SERRA DA MESA LTDA., Processo nº 53670.000692/02, EMPRESA DE 
COMUNICAÇÕES JATOBÁ LTDA., Processo nº 53670.000693/02, LEDRA E SILVA L TDA., 
Processo'nº 53670.000695/02, RÁDIO 1010 LTDA., Processo nº 53670.000690/02, RÁDIO 790 
L TOA., Processo nº 53670.000689/02, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO PLANALTO 
LTDA., Processo nº 53670.000696/02, SISTEMÀ NORTE DE RÃDIODIFUSÃO LTDA., 
Processo nº 53670.000698/02, VALENTE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA., 
Processo nº 53670.000680/02. MIMOSO DO GOIÁS/GO, COMUNICAÇÃO SERRA DA 
MESA LTDA., Processo nº 53670.000692/02, LEDRA E SILVA LTDA., Processo nº 
53670.000695/02, RÁDIO 1010 LTDA., Processo nº 53670.000690/02, RÁDIO 790 LTDA., 
Processo nº 53670.000689/02, RÁDIO LUZ FM COMUNICAÇÃO L TOA., Processo nº 
53670.000683/02, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO PLANALTO ~TDA., Processo nº 
53670.000696/02, SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃd LTDA., Processo nº 
53670.000698/02. NOVA CRIXÁS/GO, COMUNICAÇÃO SERRA DA MESA L TDA., 
Processo nº 53670.000692/02, LEDRA E SILVA LTDA., Processo nº 53670.000695/02, 
RÁDIO 1010 LTDA., Processo nº 53670.000690/02, RÁDIO 790 LTDA., Processo nº 
53670.000689/02, RÁDIO E TV SUCESSO LTDA., Processo nº53670.000670/02, RGR -
REDE GOIANA DE RÁDIO COMUNICAÇÃO LTDA., Processo nº 53670.000681/02, 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO PLANALTO LTDA., Processo nº 53670.000696/02,. 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SÃO MIGUEL DO ARAGUÂIA LTDA., "Processo nº 
53670.000682/02, SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA.. Processo nº 
53670.000698/02. NOVO GAMA/GO, COMUNICAÇÃO SERRA DA MESA LTDA., 
Processo nº 53670.000692/02, LEDRA E SILVA LTDA., Processo nº 53670.000695/02, 
RÁDIO 1010 LTDA., Processo nº 53670.000690/02, RÁDIO 790 LTDA., Processo nº 
53670.000689/02, RÁDIO CULTURAL LTDA., Processo nº 53670.000671102, RÁDIO E TV 
SCHAPPO LTDA., Processo nº 53670.000684/02, RGR - REDE GOIANA DE RÁDIO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Proce"sso nº 53670.000681/02, SAMPAIO & MARTINS LTDA., 
Processo nº 53670.000697/02, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO PLANALTO LTDA., 
Processo nº 53670.000696/02, SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo nº 
53670.000698/02, TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA., Processo nº 
53670.000678/02. RÁDIO HV FM VALE DO NOVO GAMA LTDA., Processo 'nº 
536.70.0006/02. (5) A documencação foi rubricada pelos membros da Comissão Especial de 
Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) valore(s) 

, ofertado(s) pela outorga na(s) Jocalidade(s) conforme segue: INDIARA/GO, COMUNICAÇÃO 
SERRA DA MESA L TDA., R$ 70.000,00 (.setenta mil reais), EMPRESA DE 
COMUNICAÇÕES JATOBÁ LTDA., R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), FlUZA & 
SILVA LTDA., R$ 322.000,00 (trezentos e vinte e dois mil reais), LEDRA E SILVA LTDA., 
R$ 30.200,00 (trinta mil e duzentos reais), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 50.004,00 (cinqüenta mil e 
quatro reais), RÁDIO 790 LTDA., R$ 50.002,00 (cinqüenta mil e dois reais), RÁDIO CANADÁ 
FM LTDA., R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), SI~TEMA DE COMUNICAÇÃO DO 
PLANALTO LTDA., R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), SISTEMA NORTE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 70.000,00 (setenta mil reais). ITARU1\.1Ã/GO, 

,. 

~1 \ 
COMUNICAÇÃO SERRA DA MESA LTDA R$ 70.000,00 (setenta mil reais), EMPRESA DE 
COMUNICAÇÕES JATOBÁ LTDA., R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), LEDRA E 
SILVA LTDA R$ 30.200,00 (trinta mil e duzentos reais), RÁDIO 1010 LTDA R$ 50.004,00 
(cinqüenta e mil e quatro reais), RÁDIO 790 LTDA R$ 50.002,00 (cinqüenta mil e dois reais), 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO PLANALTO LTDA R$ 110.000,00 (cento e dez mil 
reais), SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 

Ato do Rouo!ão n' 108/2010, do 12/0312010, s<Xta-tclm • Con,. n• 090120111 • Ng;no 2 d; 4 ,# 
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reais), VALENTE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA., R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
MIMOSO DO GOIÁS/GO, COMUNICAÇÃO SERRA DA MESA L TDA., R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), LEDRA E SILVA LTDA., R$ 30.200,'00 (trinta mil e duzentos reais), 
RÁDIO 1010 LTDA., R$ 50.004,00 (cinqüenta mil e quatro reais), RÁDIO 790 LTDA., R$ 
50.002,00 (cinqüenta mil e dois reais), RÁDIO LUZ FM COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 
51.002,00 (cinqüenta e um mil e dois reais), SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO PLANALTO 
LTDA., R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO 
LTDA., R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). NOVA CRIXÁS/GO, COMUNICAÇÃO 
SERRA DA MESA LTDA., R$ 70.000,00 (setenta mil reais), LEDRA E SILVA LTDA., R$ 
30.200,00 (trinta mil e duzentos reais), RÁDIO 1010 LTDA., R$ , 50.004,00 (cinqüenta mil e 
quatro reais), RÁDIO 790 LTDA., R$ 50.002,00 (cinqüenta mil e dois reais), RÁDIO E TV 
SUCESSO LTDA., R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), RGR - REDE GOIANA DE RÁDIO 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO DO PLANALTO LTDA., R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), SISTEMA 
DE COMUNICAÇÃO SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA LTDA., R$ 162.800,00 (cento e 
ses~enta e dois mil e oitocentos reais), SI~TEMA NORTE DE RADIODIFU~Ãq LTDA., R$ e 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais). NOVO GAMA/GO, COMUNICAÇAO SERRA DA 
MESA LTDA., R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), LEDRA E SILVA LTDA., R$ 201.500,00 
(duzentos e um mil e quinhentos reais), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 80.004,00 (oitenta mil e quatro 
reais), RÁDIO 790 LTDA., R$ 80.002,00 (oitenta mil e dois reais), RÁDIO CULTURAL 
LTDA., R$ 875.000,00 é oitocentos e setenta e cinco mil reais), - RÁDIO E TV SCHAPPO 
LTDA:, R$ 2.256.000,00 (dois milliões e duzentos e cinqüenta e seis mil reais), RGR - REDE 
GOIANA DE RÁpIO COMUNICAÇÃO LTDA., (DESCLASSIFICADA), SAMPAIO & 
MARTINS LT.QA., R$ 675.550,50 (seiscentos e setenta e cinco mil e quinhentos e cinqüenta 
reais e cinqüenta centavos), SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO PLANALTO LTDA., R$ 
880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais), SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO L TDA .. . 
R$ 1.220.000,00 (um milhão e duzentos e vinte mil reais), TV PIONEIRA DE MOGI DAS 
CRUZES LTDA., R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), RÁDIO HV FM VALE DO 
NOVO GAMA LTDA., R$ 1.012.012,12 (um milhão e doze mil e doze reais e doze 
centavos).(7) Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das 
Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anex9, que aponta o Valor da Mé~ia 
Ponaerada (VP) da Pontuação da Proposta Técnfoa (PT) e da Proposta de Preço pela 
Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial d'e Licitação, por unanimidade d 
votos, propôs como vencedora a concorrente que obtive o maior Valor Ponderado (VP) na 
localidade, conforme a , seguir discriminado: INDIARA, FIUZA & SILVA LTDA., 
ITARUl\tlÃ/GO, EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JATOBÁ LTDA., MIMOSO DO 
GOIÁS/GO, SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA., NOVA CRIXÁS/GO, 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA LTDA., e NOVO 
GAMA/GO, RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. (9) O Sr. Presidente determinou que· fossem 
registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) RÁDIO 1010 LTDA. e RÁDIO 790 LTDA., 
suas classificações estão condicionados ao resultado do processo administrativo nº 
53000.057276/2008. b) TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA. requereu que fosse 
consignado em .nta que se manifestará op01tunamente com relação áo processo administrativo de 
nº 53000.040687/2007-67. e) O envelope de SAMPAIO & MARTINS LIDA. foi identificado 
por exclusão, para a localidade de NOVO GAMA/GO. d) RGR - REDE GOIANA DE RÁDIO 
COMUNICAÇÃO LTDA., desclassificada para a localidade de NOVO GAMA/GO, tendo em 
vista a soma das parcelas serem iguais ao total do valor proposto. e) A Comissão Especial de 

é/)--_, .. ,. 1 Ala de Rounôio nº 108121110. de 12/D311A11D, ·,., ... fdn - e.:.~ nº 11911/2001 - P•glna l de 4 ;/?/. -E~ o; .. · -···~ 
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Licitação relevou erro material no preenchimento da proposta de preço '!_e RÁDIO E TV 
SUCESSO LTDA., para a localidade de NOVA CRIXAS/GO. f) O Sr. JOAO BATISTA, se 
retirou do recinto após a abertura de TARUMÃ/GO, não assinando o restante das propostas para 
a localidade de MINOSO DE GOIÁS/GO. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu 
por encerrada a presente sessão às 10h30 (dez horas e trinta minutos), tendo sido lavrada a 
presente Ata que após lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e 
membros Titulares da Comissão. 

. ;;; ~ / ) 5d < 1 j .r . ~/ t 
u 4 ::.1..uc 1u .1..~ _.-./" , ... 

/, P~~id te // ! ]/2/j 
EDMAR DEJÍ<REITAS MAC~DO /fÓit. Ãt(~N BEZEiyÍ ;;;~TO 

Titular ; ' \· Titular / 
1 . / 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO-CEL 

CONCORRÊNCIA Nº 090/2001-SSR/MC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PBOPOSTA(S) DE PREÇO 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

FOUIA~OII_ 

1 SERVIÇO: FREQ~NCIA MODULADA(FM) 1 LOCALIDADE : INDIARA, IT ARUMÃ, MIMOSO DO GOIÁS, NOVA CRIXÁS e 
NOVO GAMAIGO. 

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica . RG nº/UF Cargo 
Proponente ou Procurador -

~J'iJ:~Q-k~ Sócio/Acionista ( ) rT'J ()À~ 
. ' 

23-Àt~Ã.\.-014. - " ~ ;; ~3--l.t3t".i-02.Jt-Jj Procurador ( ) '-

~ Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

--------------
- ~Sócio/Acionista ( ) 

Procurador ( ) 

--- Sócio/Acionista ( ) -- Procurador ( ) ------ --.... .__ Sócio/Acionista ( ) - --------- Procurador ( ) 
---~ ... -.... _ Sócio/Acionista ( ) 

~- ..!..._. •• 
~- Procurador ( ) ----. ·. ---- ·---.................... 

.' Sócio/Acionista ( ) . - - --...... ___ Procurador _ ( ) 

,\ -,. -~ .. ' . 

.a i& ! 

' 
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MINISTÉRIO D~S COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LlCITAÇÃO-CEL 

CONCORRÊNCIA Nº 090/2001-SSR/MC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PREÇO 

LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO 

1 SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) l ' LOCALIDADE(S) : INDIARA, ITARUMÃ. MIMOSO DO GOIÁS NOVA CRIXÁS 
1 e NOVO GAMA/GO. ' 

~él 
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• 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPONENTES 
(Média Ponderada) 

Concorrência : -

Preço Mínimo 

Localidade 

s'f 0.000,00 Serviço: 

l,..,PIARA 

090 / 2001 

FM Grupo: 

UF: 

A 

GO 

NY Processo Razão Social Valor ofertado (Pn (PP) (VP) 

53670.00068612002 

53670.000693/2002 

63670.00067212002 

53670.000696/2002 

53670.000692/2002 

53670.00069812002 

53670.00069012902 

53670.000689/2002 

Flúza & Siiva ltda. 

Empresa de Comunicações Jatobá Ltda. 

Rádio Canadá FM Ltda. 

Sistema de Comunicação do Planalto Ltda. 

Comunicação Serra de Mesa Ltda. 

Sistema Norte de Radiodifusão Lida. 

Rádio 1010 Ltda. 

Rádio 790 Lida. 

53670.000695/2002 Ladra e Sflva Ltda. /. 

// 

' 

,-~/) --; -~ /7/ 
)t"-}a,uJ/'/ .l.w~--·-~ 

Álv mar Bertrand D/ G. de Macêdo · / 

/ Presid~nte / 
I ' 

I / :./· 
I ;.__ ' 

Edmar Freitas Machado 
Membro 

322.000,00 

120.000,00 

110.000,00 

110.000,00 

70.000,00 

70.000,00 

50.004,00 

50.002,00 

30.200,00 

100,000 98,447 99,845 

100,000 95,833 99,583 

100,000 95,455 99',545 

100,000 95,455 99,545 

100,000 92.857 99,286 

100,000 92,857 99,286 

100,000 90.001 99,000 

100,000 90,000 99,000 

100,000 83,444 98,344 

~des Domenici 
Vice-Presidente 

~ 

/ /,/}//? 
,..J • Vt../ -t/ . . 

<10 .é· ~dilson Be}erra T orqv to 
J M~bro · 

l ·I. ·9 

\ 

< 
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• 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPONENTES 
(Média Ponderada) 

Concorrência: 090 / 2001 

Preço Mínimo 

Localidade 

10.000;00 Serviço: FM 
.; 

ITARUMA "' 
T 

Grupo: 

UF: 

A 

GO 

N.2 Processo Raziio Saciai Valor ofertado (Pn (PP) (VP) 

53670.0006931'2002 Empresa de Comunicações Jatobá Lida. 

53670.00069612002 Sistema de Comunicação do Planalto ltda. 

53670.00069812002 Sistema Norte de Radiodifusão Lida. 
53670.00069212002 Comunlca9ão Serra de Mesa Lida. 

53670.000690/2002 Rádio 101 O Ltda. -
53670.000689/2002 Rádio 790 Lida. 

53670.00069512002 Ledra e Silva Lida. 

53670.000680/2002 Valente Propaganda e Publicidade Uda. / l 

/ 
I 

\ 

-~-. - ., ' ~' 1,1 1J Gi. h:u d/)f ,Jw~ ___ 
1
/' 

Alvimar Bertrand 9. G. de Macêdo 

/ 

PresJáente ./ 

1 ' 
I 

Edmar Freitas Machado 
Membro .. 

I 

; 
/ 

f 

120.000,00 100.900 95,833 99,583 

f10.000,00 100,000 95,456 99,545 

75.000,00 100,000 93,333 99,333. 

70.000,00 100.~00 92,867 99,286 

50.004,00 100,000 90,001 99,000 

50.002.00 100,000 90,000 99,000 

30.200.00 100,000 83.444 96,344 

20.000,00 100,000 75.000 97,500 

~- ~~ .. 
'ET»<OMende; Domeníci 

Vice-Presidente 



• 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPONENTES 
(Média Ponderada) 

Concorrência : 090 f~001' 
I · 

Preço Mínimo 

Lqcalldade 

10.090,00 Serviço: FM 

MIMOSO DE QOIÁS 

Grupo: A 

UF : GO 

N.~ Processo Razáo Social Valor ofertado (PT) (PP) (VP) 

53670.00069812002 Sistema Norte de Radiodifusão Ltda. 

63670.000696/2002 Sistema de Comunicação do Planalto L.tda. 
53B70.000B92/2002 Comunicação Serra de Mesa Lida. 

53670.00068312002 Rádio Luz FM Comunicação Lida. 

53670.000690/2002 Rádio 1010 Lida. 

53670.000689/2002 Rádio 790 Lida. 

53670.000695/2002 Ladra e Silva Ltda. 

~--- ~/ . 
""Y tu lt,WJY/ ·~----- ,, 

.A!Vimar Bertrand D.p.. de Macêdo / 

1

1 :r•s;nte / 
,· ! 

/ 

Edmar Freitas Machado 
Membro 

1 
i 

140.000,00 

110.000,00 

80.000,00 

51.002,00 

50.004,00 

50.002,00 

30.200,00 

100,00000 96.42857 99,64286 

100,00000 95,45455 99.54545 

100,00000 93,75000 99,37500 

100,00000 90,19646 99,01965 

100,00000 90,00080 99,00008 

100,00000 90,00040 99,00004 

100,00000 83,44371 98,34437 

Eril<o Mendes Domenlci 
Vice-Presid-~nte 

1 

// / .----;. 
/ ,/ // ,, 

.. -··7 
, 

/~· -



• 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPONENTES 
(Média Ponderada) 

Concorrência : 

Preço Mf nimo 

Localidade 

10:000,00 Serviço: 
' , 

NOVACRIXAS 

090 / 20(>1 

FM Grupo: 

UF: 

A 

GO 

N.~ Processo Razão Social Valor ofertado (PT) (PP) (VP) 

53670.00068212002 Sistema de Comunloação São Miguel do Araguaia LI 

53670.000681/2002 RGR - Rede Goiana de Rádio Comunicação Lida. 

53670.000696/2002 Sistema de Comunicação do Planalto Ltda. 

53670.000670/2002 Rádio e TV Sucesso Lida. 

53670.000698/2002 Sistema Norte de Radiodifusão Ltda. 

53670.00069212002 Comunicação Serra de Mesa Lida. 

53670.000690/2002 Rádio 1010 Lida. 

53670.000689/2002 Rádio 790 Lida. 

S3670.000695/2002 Ledra e Silva Lida. ;} 
' ......._ li 

. . ú 'º~ j,~J~-_:___.- --/ 
AI imar Bertrand D. 9. de Macêdo / 

Presidefe . 

I ! 
/ Í 

Edmar Freitas Machado 
Membro 

! 

162.800,00 

150.000,00 

110.000.00 
88.000,00 

75.000,00 

70.000,00 

50.004,00 

50.002,00 

30.200,00 

100,000 • 96,929 99,693 

100,000 96,667 99,667 

100.000 95,455 99.545 

100,000 94,318 99,432 

100,000 93,333 99,333 

100,000 92,857 99,286 

100,000 90,001 99,000 

100,000 90,000 99.000 

100,000 83,444 98,344 

& . ' :..e---~ -a.., ~. 

~sDomenici 
Vice~Presidente 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Preço Mínimo 

Localldade 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPONENTES 
(Média Ponderada) 

Concorrência : 

Serviço: 

NOVO GAMA 

090 / 2001 

FM Grupo: 

UF: 

A 

GO 

N.Q Processo Razão Social Valor ofertado (PT) (PP) (VP) 

53670.000670/2002 

53670.00069812002 

53670. 000694/2002 

53670.00Çl696/2002 

53670.00067112002 

53670.000678/2002 

53670.000697/2002 

53670.00069212002 

53670.000681/2002 

53670.000695/2002 

53670.000690/2002 

53670.000689/2002 

Rádio e TV Schappo Ltda. 

Sistema Norte de Radiodifusão Ltda. 

Rádio HV FM Vale do Novo Gama Ltda. 

Sistema de Comunicação do Planalto Lida. 

Rádio Cultural Lida. 

TV Pioneira de Mogi das Cruzes Lida. 

Sampaio & Martins Ltda. 

Comunicação Serra de Mesa Lida. 

AGR - Rede Goiana de Rádto Comunicação Lida. 

Ledfa e Silva Lida. 

Rádio 101 O Lida. 

Rádio 790 Lida. 

~~ l / 

17,Â L.ty ,tv ----/ 
ptvimar Bertrand D.~. de Macêdo / 
, Presidpfoe / 

/ 
I 

Edmar Freitas Machado 
Membro 

/ 

j 

2.256.000,00 

1.220.000,00 

1.012.012.12 

880.000,00 

875.000,00 

720.000,00 

675.550,50 

500.000,00 

250.000,00 

201.500,00 

80.004,00 

80.002,00 

! 
\. 

I 

100,000 99.194 99,919 

100,000 98,Si'O 99,851 

100,000 98.203 99,820 

100,000 97,934 99,793 

100,000 97,922 99,792 

100,000 97,474 99,747 

100,000 97,308 99,731 

100,000 96,363 99,636 

100,000 92,727 99,273 

100,000 90,976 99,098 

100,000 77,271 97,727 

100.000 77,271 97,727 

-

~ ., .-L,- -~...::e.,/ _...,...._.. 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

J 
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Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXEClTTIVA 
SUBSECIUiTARIA DE rLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO I! ADMINISTRAÇÃO 
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IU.'TIFIC,11;,\0 
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.:> JJ - ~upenor Tnbunal de Justiça 

Inicia Links F;ile Conosco Mapa do Site 

Você estâ em: Inicio >Consultas > Processos 

Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para assa pesquisa l!l 
------~ Buscar Pl:'()C!!SSOS 

LNova. ~!5!1ulsa. ] 

- - -- --
Em caso de dúvidas, rate conosco: J 

Seçlo de lnfo~O PraeettUIJ 
(61) 3319·8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 

!nlRr.tDf.1:'_q.iir~llJi.ti.tlr 

SAFS - Qu1dr1 06 · loH 01 -Trecho 111. Cl!P: 70.09!1·900. Brasilin • OF 
Telelo<lt: (61) 3319·8000 Fa•: (61) 3319·8700 - 1nrorm1ç&es slrocusuats: (61) 3319 .ll~IO 

1 X 1 
Av•lle e.ste serviço: 

l informlÇiies 
pnx;auu;als 

Oótlmo 
O aom 
O Ruim 

O Péssimo 

1 Votar l 

C) 1996-2006 - Su1>9rlor Tribunal de Justiça. Todos os direitas r.sarvados. R!Wroduçlo parmltkl1 se cttaaa a /orlte. 

http://www.stj .jus. br/webstj/Processo/J ustica/fonetica.asp 5/4/2010 
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Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

Nenhuma parte encontrada com o argumento Informado: "SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA$". 

Emitido pelo site webserv11r1.trf1.gov.br em 05/04/2010 às 11:02; 11 

http://www.trf 1. gov. br/Processos/ProcessosTRF/ctrfl cpa/ctrfl cpa. php?SECAO= TRF 1 &... 5/4/201 O 
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Seção Judiciária de Goiás 

Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa:.Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 04.932.389/0001-64 

ragt: 1 01 1 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04.932.389/0001 :64" . 

.. . 

; . 

Emitido pelo site 172.16.52.14 em 05/04/2010 às 11:02:46 

http://processuaJ-go.trfl.gov .br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpjP. .. '5141201 O 



Consulta Processual 

' 
Seção Judiciária do Distrito Federal 

Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 04. 932. 389/0001-64 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04.932.389/0001~64". 

Emitido pelo site 172.16.52.14 em 05/04/2010 is 11:03:01 

http:/lprocessual-df. trfl .gov. br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcS ecaoCpfCnpjP... 5/4/201 O 



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MAS~ - [SIS versão 2.2.1] . o u 

ANATEL A.!."ém:t.t i'r.~t •011.1! 

c/1• {,•/(•c(.NT]Un/{ •l(<Õt·• 

Destaques do Govemo .~.·: ... 

Page 1 of 1 

IBall 

e Menu Principal "" SISCOH "'"' Consulta por Plano /Usko de Distribuição de CIMls 1 menu ajuda 

~ Dados~ consullõ l![Q. Consuttã @1 Criar Arquivo}~ j ~ __J 
UF:GO 

SERVIÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Mimoso de Goiâs 

Usuário: -

( Concorrência: 90/2001 ) 

Data: 05/04/2010 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Latitude 

155032200 

Hora: 11:03:29 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscom/consplanobasico/default.asp 

longitude 

48W094100 

, 

Canal 

204 

Azimute 
ERP 

(KW) Cl Obs. 

e 

Página: [1] [ItJ [Reg) 

~\...AI 
e, i 'I' 
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'~(\~ 
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CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR n.º 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2°, inciso 1, alínea "d" . - certifico que não restaram no processo n.º 
53670.000698/2002 - SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO L TDA. - pendência de 
recursos sem apreciação por esta comissão. 

ril de 2010. 

AND 
Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providência~ de suo 
alçada. 
Ern, [) 5 de A !Jll-Í ( de 2010. 1 



a . 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINlillRIO DAS COMUNJCAÇÕ~S 

NOTA/Ng 0657 .. 2.17 I 2010/KMM/CONJUR-MC/AGU 
CONC. 90/2001 - SSR/MC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.004758/01 
PROPONENTES VENCEDORAS: 
FIÚZA & SILVA LTDA. (Processo n12 53670.000686/02) 
EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JATOBÁ LTDA. (Processo ng 53670.000693/02) 
SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. (Processo nº 53670.000698/02} 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA LTOA. (Processo nll 
536 70 .000682/02) 
RADIO E 1V SCHAPPO LTDA. (Processo ng 53670.000684/02) 
LOCALIDADES: JNDIARNGO, ITARUMÃ/GO, MIMOSO DE GOIÁS/GO, NOVA CRIXÁS/GO, 
NOVO GAMA/GO. 
TEMA: HOMOLOGAÇÃO 6 ANULAÇÃO 

EMENTA: Concorrência nQ 90/2001- SSR/MC. Certame com vistas a outorgar serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada (FM) para as localidades de lndiara, 
ltarumã, Mimoso de Goiás, Nova Crlxás e Novo Gama. todas no Estado de Goiás. 
Verificação de regularidade do certame. Pela homologação do certame e adjudicação 
do objeto à licitante FIUZA E SILVA LTDA., declarada vencedora para a localidade de 
lndlara/GO. Pela homologação do certame e adjudicação do objeto à licitante EMPRESA 
DE COMUNICAÇÕES JATOBÁ LTDA., declarada vencedora para a localidade de 
ltarumã/GO. Pela homologação do certame e adjudicação do objeto à licitante SIS'f.EMA 
DE COMUNICAÇÃO SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA LTDA., declarada vencedora para a 
focalfdáde de Nova Crixás/GO. Pela homologação e adjudicação do objeto à licftante 
SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA., declarada vencedora para a localidade de 
Mimoso de Goiás/GO. Pela anulação do ato da CEL que habllltou a licitante RADIO E TV 
SCHAPPO LTDA .• para a localidade de Novo GamaiGO. Ausência de certidão cível 
expedido pelo Cartório Distribuidor de Brasília, local de residência do sócio-gerente 
Evandro José Schappo. Não Integralização de 10% do preço mínimo para as localidades 
de ltumblara e Novo Gama. Necessidade de observância do 
PARECER/MC/CONJUR/TFC/NQ 0554/2.21/2006. Necessidade de tornar sem efeito o 
resultado do certame para a localidade de Novo Gama/GO. Necessidade de oportunizar 
o contraditório e ampla defesa. Necessidade da CEL esclarecer sobre o andamento da 
licitação para a localidade de ltumbira/GO. 

Senhor Consultor jurídico, 

O certame da Concorrência n2 90/2001 - SSRJMC tem por objeto a 
outorga de permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM) para as localidades de lndlara, ltarumã, Mimoso de Goiás, 
Nova Crlxás e Novo Gama, toda~ no Estado de Goi~s. 1 

2. ' O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa 

NOTA/Nll 0657 - 2.17/2010/ KMM/CONJUR·MC/AGU 



a 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURfOICAJUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

concordancia se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela 
Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conven iência da manutenção da licitação, por ser 
aspecto afeto ao jufzo da auto'ridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos 
estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.R B.666/93, in verbís. 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de Interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por Ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
t'ercelros, mediante parecer escrito e devidam~nte fllndamentado. 

§ JR A anulação do procedimento /ícítatórlo por motivo de ilegalidade não gera 
obrigaç~o de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei: 
§ ;!Q A nulidade do procedimento //citatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art: 59 desta Lei. 
§ 3J No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4f1 o disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexlgibllldade de licitação. " 

4. Deste modo, é Importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
t~J conduta, nos termos do que preleciona MARÇALJUSTEN FILHO: 

''.Ao determinar a instauraçPo da licitação, a Administração rea/lza julzo de 
convenit§ncia acerca do futuro contrato. Esse jufzo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licítaçao, após 
apurada a classificação, exercita-se novo jufzo de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo jufzo. Exercita-se sobre suportes táticos distintos. Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento à revogaçJo. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista i1Va//ação de sua 

------------h""'IC,.,.0"'11"''11.,,.l!'>"'r"Jf,.~m=ls. Tendo com:lt:lfder-qtte o ato ~ ccm'll~~nte e determlntJdB StJ 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisDo. Poderá revê­
/a desde que existam circunstancias novas, inexistentes ou desconhecidas à 
época anterior. Logo, n5o se admite que a Administração julgue, posteriormente, 
que era Inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada 
conveniente em momento pretérito." (FILHO, Març!ll Justen. Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dlalétlca, 2001. p.461) 

5. As licitantes foram declaradas vencedoras do certame da Concorrência 
nª 90/2001 - SSR/MC, nos termos da publicação no Diário Oficial da União, Seção 3, de 
23/03/2010, páginas 96/97, às fls. 215/216 dos autos do processo piloto nª 
53000.004758/01. 

ANÁLISE PARA A LOCALIDADE DE INDIARA/GO 

6. Para a localidade de lndfara/GO a licitante FIÚZA E SILVA LTDA. foi 
declarada vencedora. 

NOTNNº 0657 - 2.17/2010/ KMM{CONJUR-MC/AGU 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

. 
7. Compulsando os autos do processo nº 53670.000686/02 é possível , 
verificar que os documentos apresentados pela licitante vencedora estão em 
consonância com as exigências do Edital. 

8. Não houve Interposição de recurso contra o resultado do certame. 

9. A Comissão Especial de Licitação atendeu a Ordem de Serviço Conjunta 
SSCE/CONJUR n2 01, de 03 de novetnbro de 2004, conforme documeptos às fls. 90/95. 

10. A proponente nãq encontra-se em vias de atingir o limite fixado no art. 
12 do Decreto-lei nQ 236/67, razão pela qual a homologação do certame e adjudicação 
do objeto demonstra-se viável. 

ANÁLISE PARA A LOCALIDADE OE ITARUMÃ/GO 

11. A licitante EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JATOBÁ LTDA. foi declarada 
vencedora para a localidade de ltarumã/GO. 

12. 1 Os documentos apresentados pela llcltante estão em consonância com 
as exigências do Edital. Também não houve Interposição de recursos contra a 
proponente em nenhuma fase do certame. 

13. A CEL atendeu a Ordem de Serviço Conjunta n2 01, de 03 de novembro 
de 2004, anexando documentos às fls. 88/93 . . 

14. A licitante EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JATOBÁ LTDA. não se encontra 
em vias de ultrapassar o limite fixado no art. 12 do Decreto-lei nº 236/67. 

15. A ·homologação do certame e a adjudicação do objeto à licitante 
EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JATOBÁ LTDA. demonstra-se viável. 

o ANÁLISE PARA A LOCALIDADE DE NOVA CRlxAS/GO 

16. A licitante SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA LTDA. 
foi declarada vencedora pra a localldade de Nova Crixás/GO. 

17. Os documentos apresentados pela proponente encontram-se em 
consonância com as exigências do Edital. 

18. Não foram Interpostos recursos contra o resultado que declarou a 
pr~ponente SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA LTDA. vencedora 
no certame. 

19. A CEL atendeu a Ordem de Serviço Conjunta nº 01, de 03 de novembro 
de ~004, ~nexando documentos às fls. 103/108. Assim, a homologação do certame e 
adjudicação do objeto à vencedora demonstra-se viável. · 
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ANALISE PARA A LOCALIDADE DE MIMOSO DE GOIÁS/GO 

20. A licitante SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. foi declarada 
vence'dora para a localidade de Mimoso do GoiáslGO. 

21. Compulsando os autos da proponente, processo nº 53670.000698/02, é 
possível verificar ·que a licitante AAS SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
interpôs recurso contra a habilitação da proponente alegando a juntada' de alvará com 
data de validade vencida. 

22. A Consultoria jurídica manifestou-se por meio do 
PARECER/MC/CONJUR/TFC/Nº 0539 - 2.21/2006, às fls. 73/75, opinando por conhecer, 
mas negar provimento ao recurso. O despacho ministerial que acàtou os fundamentos 
contidos no Parecer foi publicado no DOU, Seção l, de 07 de abril de 2006, à fl. 78. 

23. Após o resultado do certal')"le, às fls. 1391140 não foram Interpostos 
recursos. de modo que a CEL cumpriu as diligências previstas na Ordem de .serviço 
Conjunta no 01 e encaminhou os autos para homologação. 

24. Desse modo, a homologação e adjudicação à proponente SISTEMA 
NORTE DE RADIODIFUSÃO L TOA. demonstra-se viável. 

ANÁLISE PARA A LOCALIDADE DE NOVO GAMA/GO 

25. A licitante RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. foi declarada vencedora para a 
localidade de Novo Gama/GO. 

26. Compulsando os autos do processo n!2 53670.000684/02 verifica-se que a 
licitante deixou de cumprir o requisito disposto no subitem 5.3.3 do Edital para a 
localidade de Novo Gama/GO. · 

27. O referido subltem dispõe que: . 

• . 

5.3.3. A proponente será considerada em boa situação financeira, e e 
portanto apta a ass.umir os compromissos decorrentes da execução do 
objeto da licitação, quando o exame de seu balanço patrimonial e de 
suas demonstrações contábeis ou ·do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 
5.3.2, comprove que seu patrimdnio lfquido possui.valor igual ou superior 
a 10% do valor do Preço Mfnimo constante do Anexo I e que resulte na 
verificação do Índice de Solvência maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), 
segundo a fórmula abaixo: 

IS= AT +(PC + ELP) > :::: 1, O onde: 
IS : lndice de Solvência 
AT: Ativo Total 
PC: Passivo Circulante · 
ELP: Exigível a Longo Prazo". 
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28. Desse modo, como a licitante RADIO E IV SCHAPPO LTDA. somente 
integralizou o valor de R$ 2..000 (dois mil reais) do capital social de R$ 250.000,00 
(duzentos ~ cinqüenta mll reais), conforme demonstra o balanço patrimonial 
apresentado à fl. 18. 

29. Esclareça-se que os 10% (dez por cento) do preço mínimo para outorga 
para a localidade de Novo Gama/GO, corresponde a R$ 3.636.75 (três mil, seiscentos e 
trinta e seis reais e setenta e cinc;o centavos). 

30. Ademais, urge destacar que a Consultoria jurídica já havia manifestado 
pela Inabilitação da proponente por meio do PARECER/MC/CONJUR{TFC/NQ 0554 -
2.21/2006, às fls. 61/65 porque a licitante, além do fato acima descrito, também deixou 
de apresentar certidões cível e de protesto de títulos relativos ao sócio-gerente 
EVANDf'O JOSÉ SCHAPPO expedidos pelo cartório distribuidor de Brasília-DF {exigência 
do subltem 5.2.5 do Edital) . 

31. Assim, para as localidade de Novo Gama/GO e ltumbiara/GO deveria ter 
prevalecido a inabilitação da licitante RÁDIO E IV SCHAPPO LTDA. 

32. A DEL deve proceder a inabilitação da licitante RÁDIO E IV SCHAPPO 
LTDA. paras as localidades de Novo Gama/GO e ltumbiara/GO. 

33. De igual modo, deve tornar sem efeito o resultado do certame para a 
localidade de Novo Gama, procedendo-se a exclusão da Hcitante RÁDIO E IV SCHAPPO 
LTDA. em decorrências de vícios insanáveis na fase de habilitação. 

34. Após, deve-se proceder a proclamação de novo resultado para a 
localidade de Novo Gama/GO. .. 
ANALISE PARA A LOCALIDADE DE ITUMBIARA/GO 

35. Compulsando os autos do processo piloto é possível verificar que o não 
há resultado do certame para a localidade de ltumbiara/GO, de modo que a Comissão 
deve esclarecer sobre o deslinde do certame para a referida localldade. 

CONCLUSÃO 

36. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

a) pela homologação do certame e adjudicação do objeto à licitante FIUZA E SILVA 
LTDA., declarada vencedora para a localidade de lndiara/GO; 
b) pela homologação do certame e adjudicação do objeto à licitante EMPRESA DE 
COMUNICAÇÃO JATOBÁ LTOA., declarada vencedora para a localidade de ltarumã/GO; 
cJ pela hom_ologa5ão do certame e adjudicação do objeto à licitante SISTEMA DE 
COMUNICAÇAO SAO MIGUEL DO ARAGUAIA LTDA .. declarada vencedora para a 
localidade de Nova Crixás/GO; 
d) pela homologação e adjudicação do objeto à licitante SISTEMA NORTE. DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., declarada vencedora para a localidade de Mimoso de Goiás/GO; 
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e) pela anulação do ato da CEL que habllltou a licitante RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA., 
para a localidade de Novo Gama/GO e ltumbiara/GO, em observância ao 
PARECER/MC/CONJUR{TFC/N!! 0554/2 .21/2006; 
e) pela necessidade de tornar sem efeito o resultado do certame para a localidade de 
Novo Gama/GO; 
f) pela necessidade da CEL esclarecer sobre o andamento da-licltação para a localidade 
de ltumbira/GO. · 

/ 

Brasília, 22 de abril de 2010. 

K~~O~ ' 
Assistente - CONJUR/MC 

Em ~} I () lf / .W 1 () 
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MINISTÉRIO DAS COMUNIÇAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 28 de abril de 2010. 

Acolho a NOTA/Nº 0657 - 2.17/2010/Kl\1M/CONJUR-MC/AGU. invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLÇGO o certame e adjudico seu objclo 
às licitantes vencedoras, de acordo co1n o Anexo Uni , os termos da leglslaçfio vigente 
e das normas estabelecidas no respectivo dital. 

ANEXO ÚNICO 

. l 
CONC. N" UF LOCALIDADES SER- PROPONENTES PROCESSO Nº 

VIÇO VENCEDORAS 

--j . ~ 

090/2001 GO INDIARA FM FIÚZA E SILVA LTDA. 53670.000686/01 

09012001 GO 1TARUMÃ FM EMPRESA DE ~3670.000693/02 

COMUNICAÇÕES 11\TOBÁ 
LTDA. 

090/2001 GO MIMOSO DE FM SISTEMA NORTE DE 536 70.00069~/0:! 
GOIÁS RADIODIFUSÃO L TDA. -

1 
1 
1 

090/2001 GO NOVA CRIXÁS FM SISTEMA DE 5}(170.000(18~/0~ 1 

COMUNICAÇÃO SÃO 1 
MIGUEL DO ARAGUAIA i LTDA. 
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SUPERINTENDÊNCIA Dli RADIOFREQIJÊNCIA 
E FISCALl7.AÇ'ÀO 

AlU N' ?.Hl, IJY. 1K Ot: AlllllL llt: llll~ 

J\uJonJnr nCa 1 Embaiuda Jn Mcp-tabfiicn 8oltw~ni;,n1 Je 'k­
ntnl!'l:1 o. mlir..lr CfX~ ten~ de c:;uÍflAMnilOJ d« mJiiJ. 
c-~•;So. ,..!•) <.iaJo:!tl ~ Hl?.lllio/Of, • oo l"'rlodo <k 
lll0'/1010 • JOllM/2010. 

l:l>ILSfll\I RIYUkO llLJS SAl<'l'l'I~ 
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SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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(IHK'nfDi (Jíu. re1.1111l1mdlH•O que 11 <~tpro\~dn Jt\o'tH'll vrorrr-r n:i 
romnt Jt tspc:lltot t.fc: frtlUr~ de CClrtlflll ~k(Mku. C'"1 nltf1\o ~IC· 
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AOV~'ll~CIA ,..,. ., irlli>o~lloJ Je •• •ln<b do 07 . ,.;..,,,._ "' 
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SERVIÇO PÚBLICO l•EDERAL 

MINfSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMlSS.~O ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 090/2001 - SSR/MC 

LOCALIDADE: NOVO GAMA - ESTADO: GO 

ATA DE REUNIÃO N" 186/2010 

Em 06 de maio de 20 1 O. às 14h30 (quatorze horas e Lrinta minutos), na sn!a de reunião da Comissão 
Especial de Licitaçõo. na sobreloja, sala 110, do Edifício sede do Ministério elas Comunicações, Bloco 
"R", da Esplanada do!> Ministérios. nesla cidade de Brnsília, Distrito Fedcr:.il, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licita~·ão. constituída por l'neio da Pprtaria MC n.º 432, de 24/07/2009, publicadu no DOU 
de 27/07/200<.J e suas alterações, com a participação de seu •Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de 
Macêdo e Vice-Presidente Eriko Mendes Domcnici e dos membros, Edmnr de Freitas Maclrndo e José 
Adilson Bezerra Torquato, com o. objetivo de dar cumprimento ao estabelecido na NOTA/Nº 0657 -
2.17/2010/I<MM/CONJUR-MC/AGU, no que concerne ao procedimento de inabilitação conforme o 
item '

1

'32", da referida Nota, da proponente RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA., processo n" 
53670.000684/02, vencedora para a local idade de NOVO GAMNGO. e reclassificação de 
proponentes, reavnliado os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreendcrnm, entre 
outras atividades: a) análise do documento denominado Classificação das Proponentes(Média 
Ponderada), relativo à ·concotTência acima citada. para outorga de permi~são parn a exploração do 
Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de NOVO GAMA/GO; b) verificação 
da confounidude desses documentos com os dados cont idos na Proposta de Preço pela Outorga, 
apresentadas pclus licitanle(s), conforme o Edital dessa Concorrênciu; e) anfüise do documento 
Classificação das Proponentcs(Média Ponderada). A ·Comissão Especial de Licitação, deu 
seguimento aos trilbalhos relativos t\ concorrênciu acima indicada, com a prática dos seguintes ato!-.: 1) 
Aprovação do documento Classificação das Proponenles(Média Ponderada), relativo à conco11'êncía 
acima citada, anexo à presente Ara, no qual consta a reclassificação das proponentes quanto ao Valor 
Pond<!rado da pontuação obtida na(s) Proposta(s) Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A 
Comissão Especial de Licitação encen-a os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente 
SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado 
entre as licitantes, para a localidade de NOVO GAMA/GO. Nada mais havendo .a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente Ata que, lida e µcbada conforme, vai 
assinada pelo Presidl."nte, Vice-Presidente e membros Titulares da Comissão. ' 

/ 

·,---· ' . / 
k j../A. /(•li '),1 ) - .---~ ~X , ... -- .1-y i''J:/.J/-··- - ---· 

AL Jr~AR BERTRANE> D.G. DE MA;CÊDO , 
7·· Pres;áentc 

/ I ' 

(M1dj :L k- / 
EDl\·1~'ô~f.R't1rAs"~1(Áci-IÁno 

· Titular _,7 -

E 
Vice-Presidente 

I) .-/~ ·; /" 
1y / / ,, ,/ 

ÃDH.SóN BE~ERRA TO 
Ti~ilnr 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

· MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Preço Mínimo 

Localidade 

36.367,50 

Concorrência : 

Serviço: 

NOVO GAMA 

090/2001 

FM Grupo: 

UF: 

A 

GO 

. N.e Procosso Ra~âo S1>clal.- . ,. : ~~ , :::::~ ·:-'::. Valor ofertado (Pn (PP) (VP) : 
53670.000698/2002 Sistema Norte de Radiodifusão Lida. 

5JG70.000694/2002 Rádio HV FM Vale do Novo Gama Lida. 

53670.000696/2002 Sistema de Comunicação do Planalto Lida. 

53670 00067112002 Rádio Cultural Lida. 

53670.00067812002 TV Pioneira de Mogi das Cruzes ltda. 

53670.000697/2002 Sampaio & Martins Lida. 

53670.000692/2002 Comunicação Serra da Mesa Ltda. 

53670 00068112002 RGA · Rede Goiana de Rádio Comunicação Ltcla. 

53670.000695/2002 Ledra e Siiva Lida. 

53670.000690/2002 Rádio 1010 Lida. 

53670.000689/2002 Rádio 790 Lida. 

. de Macêdo 

Pre7 nte 

~·l\, / · , 
( f l~lií~/ '/.' / . L,, li ,,._ f' ( J !'(' li,,~--
li , r ,.f,I 1 ~- t.--'-L .J 

'~cin';a} Fréitas Machado / 
Membro 

I 
I 

I 
I 

1.220.000,00 100,000 . 98,510 99,851 

1.012.01'2.12 100.000 98,203 99,820 

680.000,00 100,000 97.934 99.793 

875.000,00 100.000 97,922 99,792 

720.000,00 100,000 97.474 99,747 

675.550,50 100.000 97.308 99,731 

500.000.00 100,000 96.363 99,636 

250.000.00 100,000 92,727 99.273 

201.500,00 100,000 90.976 99.098 

80.004,00 100,000 77,271 97,727 

80.002,00 100.000 77,271 97,727 

~- ~ --- .... ";.,~ 
Eriko Mendes Domenici 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

. MINISJ~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

CERTIDÃO 

' 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, em face da publicação 

de tls. /S/ , certifica que até a presente data não chegou.à sua .Secretaria qualquer 

manifestação da concorrente interessada. 

/ 
/ 

I 
! 

Brasília (DF), f { / () S ! 'lo l O . 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMl:JNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURIDICA 

Memo. n12 150/2010/SJL/CONJUR-MC/AGU/ 

Em 01 de junho de 2010. 

Ao Presidente da Comissão Especial de Uçitação 

Assunto: Encaminhamento de documento referente ao processo 53670.000698/2002. 

Encaminho a Vossa Senhoria documento constante em anexo para que seja 
juntado ao processo em epigrafe, da entidade SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA., 
que se e.nc:ontra nesta Comissão Especial de Licitação. 

Atenciosamente, 

Memo- 150-SJL.Jnp 

~;{a,{, ~Úll,~ 
-s-'cfcor~c.naina M. Leonarao 
Assess~~o Consultor Jurídico 

Advogada da União 
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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO MJNISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES 

t.f IN!aT ~RllJ O.ü. S COMUNICA Ç;•jE!3 
SR.~ !líLJA • DF 

53000 027305i20·10-13 

SEPROJD llOG/COLOGlCGRllSPO 

17 ft:ls .. 2(110-·r Ei J) :> 

Concorrência nº 090/2001-SSR/MC 
Processo nº 53.670.000.698/2002 

SISTEMA NORTE DE RADIODlfUSÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nQ.04932.389/000,1-64., participante da Concorrência 
número 090/2001-SSR/MC, cujo objeto é a execução do Sel'Viço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na localidade de NOVO 
GAMA/GO, neste ato representada pelo Dirigente, KESIA DE ALMEIDA 
PAZ., vem perante a Vossa Senhoria, com base no que dispõe o Parágrafo 
3, do art 49 da Lei nº 8.666/93, apresenta DEFESA quanto à decisão dessa 
Comissão em proceder a ANULAÇÃO do procedimento licitatóri~ em 
referencia, pelos fatos e razões a seguir articulados. 

DOS FATOS 

NOTA/Nº 0657-2.17/2010/KMM/CONJUR-MC/AGU , AO 
PROCEDER À ANALISE DO PROCESSO DA VENCEDORA RADIO E 
TV SHAPPO LTDA, conforme consta às fl. 96 e seguintes do pro~sso 
53.670.000.684/02, in verbis: 

" 1 a 27 (. ... ) 



( 

' . . ' ' 

\ . ' ' , 
· · "28. Desse niodo, como a licitante RADIO E TV SlfAPPO 'LTDA, 

somente integralizou o valor de R$ 2. 000 (dois mil reais) dq capital social 
de R$ 250. 000, 00 (duzentos e cinqüenta mil reais), conforme demons.mJI'fJrr"i_.., 
balanço patrimonial apresentado à fl: 18. . .fi~1G1'Jt ~~, 

·P.1,""'· (J) 7-' "'. "G<J 

29. Esclareça-se que os 10%( dez por cento) do preço mínimo p~ ' 
outorga para a localidade de Novo Gama/GO, corresponde a R$ 3.636, 75( 
três mil, seiscentos e trinta e seis reais e setenta e cinco centavos). 

-
30. Ademais, urge destacar que a Consultoria Jurídica já havia 
manifestado pela inabilitação da proponente por meio do .. 
PARECERICONJURITFCINº 055-4 2.2112006, AS FLS 61165 porque a 
licitante, além do fato acima descrito, também de~ou de apresentar 
certidão cível e de protesto de título relativos ao sócio-gerente EVANDRO 
JOSÉ SCHAPPO expedidos pelo cartório distribuidor de Brasília/DF ( 
exigência do subitem 5.2.5 do Edital). . 

31. Assim, para as localidades de Novo Gama/GO e 
Itumbiaraf..GO deveria ter prevalecido a inabilitação da licitante RÁDIO E 
TV SHAPPO LTDA. 

· 32. A DEL deve proceder a inabilitação da licitante RÁDIO E TV 
SCHAPPO LTDA, para as localidades de Novo Gama/GO e 
ltumbiara/GO. 

0
33. De igual modo, deve tornar sem efeito o resultado do certame 
para a localidade de Novo Gama, procedendo-se a exclusão da licitante 

~ 

RADIO E TV SCHAPPO LTDA, em·decorrência de vícios insanáveis na 
fase de habilitação. 

34. Após, deve-se. proceder a proclamação de novo resultado 
para a localidade de NOVO GAMAIGO. 

Dessa fonn~ a Consultoria Jurídica requereu não só a 
inabilitação da licitante RADIO E TV SCHAPPO LTDA, mas também a 
anulação do procedimento licitatório - a partir da fase de habilitação - todo 
em razão do não cumpr~mento do Edital. 
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2. DO DIREITO 
,,.._omt.JI}.· 
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Visando atender ao interesse da sociedade local e dJ3 (.) 
empresariado do setor de radiodifusão, o Ministério das Comunicações 
liberou a concorrência 090/01, cujo objeto é a exploração do serviço de 
radiodifusão 'sonora em freqüência modulada na localidade de NOVO 
GAMA/GO. 

Como visto a Consultoria Jurídica do Ministério 
das Comunicações, obs~ou que·o licitante possuidor de melhor proposta, 
não atendeu ao disposto nos itens quanto à apresentação de certidão cível 
do sócio-gerente e a integralização do capital social não correspondente a 
10% DO VALOR MÍNIMO DO EDITAL; 

Dessa forma, decidiu 
RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. 

por inabilitar a vencedora -

Antes, é necessário dizer do acerto da r. decisão na , 
parte que inabilita a licitante RADIO E TV SCHAPPO L TOA. 

Ressalte-se que toma obrigatória a apresentação das 
certidões previstas no subitem 5.2.5 do edital, o -que não foi feito, nem tão 
pouco o capital integralizado não atendeu ao edital. 

Assim, e por tudo quanto dito no 
P ARECER/MC/CONJUR, era imperioso a inabilitação da empresa 
*RÁDIO E TV SCHAPOO LIDA .. * 

Na espécie, observa-se que a licitação se encontra em 
analise, faltapdo proceder á homologação e a adjudicação do processo 
li citatório. 

Bem, como sói ocorrer nessa situação, sendo plenamente 
possível aproveitamento do procedimento, outorgando-se à 2ª colocada, 
ora requerente, 

A evidencia, como dito pela r. decisão, o ato omissivo da 
Comissão de Licitação, deixa de observar a exigência do item 5.2.5 e o 
capital integralizado do edita~ pela licitante vencedora, violarido-se os 
princípios da vinculação ao instrumento convocatório e o da isonomia -



. . 
, . \notjvo S\lficiente para inabilita-la, como asseverado pela decisão - , mas, · 

repita-se, não tem o alcance de tomar imprestável a licitação. tJ611Wt)~ 
. - : /6L~ 
r ~~ O 

1lllllr.u!0' / /% 
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A propósito, como é próprio desse tipo de seleção,..:.- b73') ~ 
Ministério das Comuni.cações estabeleceu concorrência publica entre as 
empresas que exploram o ~·serviço de radiodifusão, com vistas a 
proporcionar á comunidade de CIDADE/UF nova progràlllação, contendo 
uma diversidade de programas, seja nelas de cunho jornalístico, cµltural, 
entre outros. 

Nesse aspecto, é importante salientar que, não existe 
emissora de FREQUENCIA MODULADA, funcionando na cidade do 
NOVO GAMA/GO,, o que obriga a população local a acompanhar as 
emissoras localizadas na cidade vizinha, que, certamente, não divulga 
matéria de interesse da sociedade daquela cidade.Não podemos olvidar, 
ainda, a criação de novos postos de emprego, bem como o incremento na 
economia dos fornecedores dos equipamentos necessários pata o 
funcionamento da nova estação, questões que também interessam ao 
Estado. 

1 

Em face de todo o exposto, requeremos de Vossa 
Senhoria 

a) Seja mantida a inabilitação da licitante RÁDIO E TV SCHAPPO 
LTDA., conforme proposto pela Consultoria Jurídica; 

b) Seja, por conseqüência, a ora requerente * SISTEMA NORTE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA - devidamente _. habilitadae - declarada 
vencedora da Concorrência - 090/2001- SSR/MC, cujo objeto é a 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
localidade de .NOVO GAMA/GO. 

Termos em que espera deferimento, por ser de JUSTIÇA .. 

Sto Antonio do Descoberto/ GO, 24 de maio de 201 O 

j~s>ifoif~~~n~~ ~ 
Sócia Administradora . 



Á 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES 

M-INIST~RIO DAS COM UNIC.~. ÇÕE~ 
BRA srL IA • DF 

53000 027305/2010-·13 

SEPRO.OllOGi'COLOGJCGRLJSPO 

21 /üS/2010-16:08 

Concorrência nº 090/2001-SSR/MC 
Processo nº 53.670.000:698/2002 

SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº.04932.389/0001-64., participante da Concorrência 
número 090/2001-SSR/MC, cujo objeto é a execução do Serviço de 
Radiodifusão Sonorà em Freqüência Modulada na localidade de NOVO 
GAMNGO, neste ato representada pelo Dirigente, KESIA DE ALMEIDA 
PAZ., vem perante a Vossa Senhoria, com base no que dispõe o Parágrafo 
3, do art 49 da Lei nº 8.666/93, apr~senta DEFESA quanto à decisão dessa 
Comissão em proceder a ANULAÇÃO do procedimento licitatório em 
referencia, pelos fatos e razões a seguir articulados. e 
DOS FATOS 

NOTA/Nº 0657-2.1712010/KMM/CONJUR-MC/AGU , AO 
PROCEDER À ANALISE DO PROCESSO DA VENCEDORA RADIO E 
TV SHAPPO L TDA, conforme consta às tl 96 e seguintes do processo 
53.670.000.684/02, in verbis: 

"1 a 27 (. ... ) 

' . 



cP'°',uli'l 
q~ , "' / 6 'l.,. "r') "28. Desse modo; como a licitante RADIO E TV SHAPP_O LTDA, ~gJfl;i. 'l ê• 

somente integralizou o valor de R$ 2. 000 (dois mil reais) do capital socifJ!1.Mica:C/L-t. 
de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reaisi conforme demonstra"!' .. 73 0 ~ 
balanço patrimonial apresentado à jl.18. 

29. Esclareça-se que os 10%( dez por cento) do preço mínimo para 
outorga para a localidade de Novo Gama/GO, corresponde a R$ 3. 636,' 75 ( 
três mil, seiscentos e trinta e seis reais e setenta e cinco centavos). 

30. Ademais, urge destacar que a Consultoria Jurídica já havia 
manifestado pela inabilitação da proponente por meio do 

,PARECERICONJURITFC/Nº 0554. 2.2112006, ÀS FLS 61165 porque a 
lícit1;mte, além do fato acima descrito, também deixou de apresentar 
certidão cível e de protesto de título relativos ao sócio-gerente EV ANDRO 
JOSÉ SCHAPPO expedidos pelo cartório distribuidor de Brasí/ia/DF ( 

' exigência do subitem 5.2.5 do EditaO. 

31. Assim, para as localidades de Novo · Gama/GO e 
Itumbiara/GO deveria ter prevalecido a inabilitação da licitante RÁDIO E 
TV SHAPPO LTDA. ' 

32. A DEL deve proceder a inabilitação da licitante RÁDIO E TV 
SCHAPPO LTDA, para as localidades de Novo Gama/GO e 
ltumbiara/GO. 

33. De igual modo, deve tornar sem efeito o resultado do certame 
para a localidade de Novo Gama, procedendo-se a exclusão da licitante 
RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA, em decorrência de vícios insanáveis na 
fase de habilitação. 

34. Após, deve-se proceder a proclamação de novo resultado 
para a localidade de NOVO GAMAIGO. . . \ 

Dessa forma, a Consultoria Jurídica requereu não só a 
inabilitação da licitante RADIO E TV SCHAPPO LTDA, mas também a 
anulação do procedimento licitatório - a partir da fase de habilitação - todo 
em razão do não cumprimento do Edital. 



2. DO DIREITO 

Visando· atender au interesse da so,ciedade local e do 
empresariadb do setor de radiodifusão, o Ministério das Comunicações 
liberou a concorrênci.a 090/01, cujo objeto é a explóração do. serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na localidade de NOVO 
GAMA/GO. 

Corno visto a Consultoria Jurídica do Ministério 
das Comunicações, observou que o licitante possuidor de melhor pronosta, 
não atendeu ao disposto nos itens quanto à apresentação de certidão cível 
do sócio-gerente e a integralização do capital social não correspondente a 
10% DO VALOR :MÍNIMO DO EDIJ'AL; . 

Dessa forma, decidiu 
RÁDIO E TV 'scHAPPO LTDA. 

por inabilitar a vencedora . . 

Antes, é necessário dizer do acerto dar. decisão na 
parte que inabilita a licitante RÁDIO E '.fV SCHAPPO L TDA. 

1 

Ressalte-se que toma obrigatória a apresentação das 
certidões previstas no subi tem 5 .2.5 do editàl, o que não foi feito, nem tão 
pouco o capital integralizado não atend_eu ao edital. 

- Assir_!l, e por tudo quanto dito no 
P ARECER/MC/CONJUR, era imperioso a inabilitação da empresa 
*RÁDIO E TV SCHAPOO L TDA .. * 

' 
Na espécie, observa-se que a licitação se encontra em 

analise, faltaqdo proceder á homologação e a adjudicação do processo 
licitatório. 

Bem, como sói ocorrer nessa situação, sendo plenamente 
possível aproveitamento do procedimento, outorgando-se à 2• colocada, 
ora requerente, 

A evidencia, como dito pela r. decisão, o aio omissivo da 
Comissão de .Licitação, deixa de observar a exigência do item 5.2.5 e o 
capital integralizado do edital pela Iiéitante vencedora, violando-se os r 

princÍpios da vinculação ao instrumento convocatório e o da isonomia - " 

--



o 

');\\U17ic. 
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mo~ivo suf:_ciente para inabilita-la, c~mo asseverad~ pel~ decisão - , mas, , ~-; , .-.~ .. ~....?Lj\ 
repita-se, nao tem o alcance de tomar imprestável a hc1taçao. 4.·.:·""·w-:' 
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A propósito, como é propr10 desse tipo de seleção, o 
Ministério das Comunicações estabeleceu concorrência publica entre as 
empresas que exploram o serviço de radiodifusão, com vistas a 
proporcionar â comunidade de CIDADE/UF nova programação, contendo 
uma diversidade de programas, seja nelas de cunho jornalístico, cultural, 
entre outros. 

Nesse aspecto, é importante salientar que, não exi.ste 
emissora de FREQUENCIA MODULADA, funcionando na cidade do 
NOVO GAMA/GO,, o que obriga a população. local a acompanhar as 
emissoras localizadas na cidade vizinha, que, certamente, não divulga 
mátéria de interesse da sociedade daquela cidade.Não podemos olvidar, . 
ainda, a cdação de novos postos de emprego, bem como o incremento na 
economia dos fornecedores dos equipamentos necessários para o 
funcionamento da nova estação, questões que também interessam ao 
Estado. 

Em face de todo o exposto, requeremos de Vossa 
Senhoria 

a) Seja mantida a inabilitação da licitante RÁDIO E TV SCHAPPO 
L TDA., conforme proposto pela Consultoria Jurídica; 

b) Seja, por conseqüência, a ora requerente * SISTEMA NORTE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA - devidamente habilitadae - declarada 
vencedora da Concorrência - 090/2001- SSR/MC, cujo objeto é a 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
localidade de .NOVO GAMA/GO. 

Te!ffiOS em que espera deferimento, por ser de nJSTIÇA .. 

Sto Antonio do Descoberto/ GO, 24 de maio de 2010 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

NOTA/NQ 1459 - 2.17 / 2010/RPF/CONJUR-MC/AGU 

CONC. 090/2001 - SSR/MC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.004758/01 

PROPONENTE VENCEDORA: 

SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

Processo nº 53670.000698/02 

LOCALIDADE: Novo Gama/GO 

TEMA: Homologação. 

EMENTA: Concorrência nº 090/2001 - SSR/MC. Certame com vistas a outorga de serviço de 

radiodifusão sonora em Freqüência Modulada (FM) para a localidade de Novo· Gama, no 

Estado de Goiás. Análise da regu laridade do certame. Manifestação da licitante RADIO E TV e 
SCHAPPO LTDA. Manifestação não provida pela Comissão Especial de Ucítação. Manifestação 

da licitante SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. Pelo conhecimento e provimento do 

pedido. ' Pela homologação e adjudicação do objeto licitado à licitante SISTEMA NORTE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., decla~ada vencedorà par.a a localidade de Novo Ç3ama/GO. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos, 

1-RELATÔRIO 

O certame da Concorrência nQ 90/2001 - SSR/MC tem por objeto a outorga de 

permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM) A 
para a localidade de Novo Gama, no Estado de Goiás. • 

2. ·o certame acima citado se encontra na fase de homologação, a qual 

corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 

contrato, com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 

refe(e a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência. 

em ser mantida a licitacão . 

• 
3. No que tange·à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspeéto afeto 

ao juízo da autoridade, ressalvamos apenas que, na h ipótese da mesma ser considerada 

inoportuna, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos 

estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.o B.666/93, lf! verbís: 

Espl1nado dos Mlnlst&-los, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044·900 - Brasília • DF 
Telei'onu: (61) 311·65351311·61!17 Fnx: (61) 311-6602 Email; conjur@mc.gov,br 



Continuação da NOTA NR1459-2.17/2010/RPF/CGANCONJUR-MC/AGU 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do 
procedimento somente poderá revogar a llcitação por 
razões de Interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e~ 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por Ilegalidade, de ofício. ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ 11i A anulaç§o do procedimento licitatór/o por motivo de 
ilegalidade não gera obrigação de if!denlzar, ressalvado 
o disposto no parágrafo único do art. 59 desta lei. 
§ 2Jl A nulidade do procedimento licltat6rlo induz à do 
contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do 
art. 59 desta Lei: 
§ 3fl No caso de desfazimento do processo //citatório, fica 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
§ 411- O disposto neste artigo e seus pardgrafos aplica-se 
aos atos do procedimento de dispensa e de 
lnexigibílidade de //citação. " 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos 
termos do que preleciona MARÇAL jUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza jufzo de conveniência acerca do 
futuro contrato. Esse jufzo é confirmado quando da elaboração e aprovação do ato convocat6r/o. No 
momento final da llcítação, após apurada a classiflcação, exercita~se novo jufzo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo jufzo. Exercita-se sobre suportes fátlcos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece 
um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer seus pr6prios atos, a qualquer tempo, 
tendo em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo conclufdo que o ato é conveniente e 
determinado. sua prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la 
desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se 
admite que a Administração julgue, posteriormente, que era incon venlente precisamente a mesma 
situação que fora reputada conveniente em momento pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Comentários à 
Lei de licitações e Contratos Administrativos. 8 ed, São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

s No tocante a le!J&lffftttie-dos atos praticados ate entao, infere-se que a licitante 
RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. havia sido originalmente declarada vencedora do certame para a 

execução do serviço na localidade de Novo Gama/GO, conforme resultado de julgamento 
publicado no DOU, Seção 3, de 23/03/2010, (fls. 94/95 dos autos do processo n11 

53670.000684/02). 

6. . Ocprre que, compulsando os referidos autos, verifica-se a existência do 
PARECER/MC/CONJURITFC/N2 0554 - 2.21/2006, (fls. (ll/65). que opinou pela inabilitação da 
proponente RADIO E TV SCHAPPO LTDA. para as localidades de ltumbiara/GO · e Novo 
Gama/GO. 

7. O referido parecer exarado pela Consultoria jurídica, órgão da Advocacia Geral 
da União com atuação perante o Ministério das Comunicações. restou devidamente aprovado 
por ato do Sr. Ministro de Estado das C9municações, por intermédio de despacho publlcado 
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no DOU. Secão l. de 07/04/2006 (fls. 67/68}. 

8. Não obstante a decisão do Sr. Ministro de Estado daquela pasta ter determinado 
a inabilitação da concorrente RÁDIO e TV SHAPPO LTDA, a Comissão Especial de Licitação, 
inadvertidamente, deu regular prosseguimento ao certame, abrindo as propostas técnicas e 
de preços da licitante Já afastada do certame, declarando-a, equivocadamente, vencedora 
para a execução do serviço na localidade de Novo Gama/GO. 

9. A Consultoria jurfdica, desta vez por meio da NOTA/NQ0657-
2.l 7/2010/KMM/CONJUR-MC/AGU, (fls. 96/98-v), apontou o equivoco da CEL, manifestando-se 
pela necessidade de imediata observância do PARECER/MC/CONJURfTFC/Nº 0554/2.21/2006, 
de 10/03/2006. e do Despacho do Sr. Ministro de Estado das Comunicações q~e o ratifirnu, 
ambos proferidos em momento anterior à reunião levada a efeito para abertura de Propostas 
Técnicas e de ~reços, ocorrida apenas em 18/02/2010. 

10. Ciente do quanto exposto, a CEL procedeu a reclassificação para a localidade de 
Novo Gama/GO, considerando inabilitada a RADIO E rV SCHAPPO LTDA., nos termos da Ata de A 
Reunião n!2 186/2010, (fl. 225 dos autos do processo n. 53.000.004758-01). W 

11. A decisão de afastamento da licitante RÁDIO SHAPPO LTDA acarretou a 
reclassificação das 'concorrentes da referida localidade, tendo sido considerada vencedora a 
2il colocada do certame, a saber, a licitante REDE NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

12. O respectivo aviso foi devidamente publicado no DOU. Secão 3. de 10/05/2010, 
(fl. 155 dos autos do processo n!l 53670.000698/02). 

13. Inconformada com a decisão da CEL, a licitante RADIO E TV SCHAPPO LTDA. 
interpôs novo ·recurso à Comissão Especial de Licitação, na data de l 7/0~/2010, com o intuito 
de se manter vencedora do certame para a localidade de Novo Gama/GO. 

14. A Comissão ~speclal de Licitação manteve a inabilitação por meio da 
INFORMAÇÃO MC/CElJN!2357/2010, (fls. 117/118), ratificada pela Ata de Reunião ng 317/2010, 
(fl. 119 dos autos do processo n!2 53670.000684/02). 

15. De outro giro, a licitante SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. também se . 
manifestou (fls. 158/161 e 162/165 dos autos do processo n. 53.670.000.698/02), aos 
27/05/2010, requerendo a homologação e adjudicação do certame em seu favor, após a 
.confirmação da· ln a bllitação da licitante RADIO E TV SCHAPPO L TOA. 

16. É bastante a relatório. 

li -ANÁLISE 

17. No mérito, verifica-se que a Comissão Especial de Licitação agiu com acerto ao 
negar provimento ao pleito da licitante RADIO E TV SCHAPPO LTDA., porquanto a referida 
entidade sequer' se Insurgiu da decisão do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
acolt')endo o PARECER/MC/CONJUR{fFC/Nº '0554/2.21/2006, que determinou a inabiUtação da 
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referida participante. 

18. Gize-se que o despacho exarado pela autoridade máxima do Ministério das 
Comunicações fora publicado no Diário Oficial da União aos 07 de abr:il de 2006, sendo sua 
ciência devidamente presumida por se tratar de publicação veiculada por Intermédio de' 
imprensa oficial. 

19. Na esteira deste raciocínio, resta inequívoco que a licitante RADIO E TV SHAPPO 
LTDA esteve ciente de seu afastamento do certame desde abril de 2006. tendo agido de 
incontestável má-fé perante o Poder Público ao permanecer no certame em virtude de ato 
falho da Comissão Especial de Licitação que, inadvertidamente, deixou de observar a decisão 
da autoridade responsável pela eventual assinatura do contrato, que determinou a 
inabilitação da referida participante. 

. . 
20. Como se não bastasse, observa-se que a RADIO E TV SHAPPO LTDA pretende 
agora, é dizer, mais de 4 (quatro) anos após a decis~o do Sr. Ministro- de Estado das 
Comunicações que a inabilitou do certame, Interpor recurso pleiteando a reversão do ato que 
determinQu seu afastamento. 

21. Não apenas a referida licitante permaneceu indevidamente no certame, 
Imbuída de inequívoca má~fé, visto que detinha plena ciência de s~u afastamento por parte 
da autoridade com competêr.cla para homologar a própria concorrência, como agora, 
pretende interpor recurso, manifestamente intempestivo, novamente, como se nada soubesse 
acerca da decisão que a inabilltou. 

22. À Administração Pública é atribuído o dever/poder de rever seus próprios atos · 
( . 

quando eivados de ilegalidade, de ofício ou mediante provocação, em homenagem ao 
princípio da auto-tutela administrativa. 

23. No caso concreto, tem-se que a decisão que considerou inabilitada a licitante 
RADIO E 1V SHAPPO LTDA fora proferida pelo Sr. Ministro de Estado Gias Comunicações, com 
estrita observância do princípio da publicidade, sendo que a referida participante não se 

::::i... desincumbiu de &eY mister em epr~senta1 1 ecurso da refenda decisão, restando resignada 
com seu afastamento do referido certame. 

24. Ainda que inexistisse a referida decisão pretérita, e apenas hoje se aferissem as 
irregularidades verificadas na documentação da propon~nte, mostrar-se-la inequivocamente 
recomendável seu afastamento nesta fase procedimental. 

25. ' Isso porque a fase de homologação renova a necessidade do exercício do 
controle da legalidade dos atos até então praticados, assim como possibilita novo jufzo de 
valor acerca da conveniência da mantença do serviço ofertado no referido certame. 

26. Esse novo controle de legalidc;sde dos atos até então praticados é exercido pela 
autoridade a cujo respeito recai a competência para assinatura do próprio contrato colimado 
pelas participantes e tem com.o fundamento a capacidade do Ente Público em se auto tutelar. 

• 

J 
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27. Em verdade, a fase de homologação encerra o melhor momento para o ·' ·· 
exercício do controle de legalidade, porquanto o. ato de homologação visa atestar a plena · 
regularidaçle do certame, e o momento mais propício para se aferir tudo o que de fato ocorreu 
é quando se ultimam as fases anteriores. 

28. Prova disso é o fato de que a licitante RÁDIO E TV SHAPPO ·LTDA, até a data de 
hoje, é dizer, mais de 4 (quatro) anos após o ato que determinara sua inabilitação ainda não 
fora capaz de apresentar a certidão cível negativa de seu representante lega!. um dos 
motivos de seu afastamento do certame. 

29. Cóm efeito, a referida proponente, quar;ido interpôs suas alentadas razões 
pugnando pela impossibilidade de ser mantido o ato que determinou seu afastamento, em 
virtude do decurso do tempo ou por carecer de fundamento, na recente data de 17 de maio 
deste ano, áproveitou o ensejo para promover a juntada da certidão negativa de protesto em 
nome de seu representante legal e expedida por cartório distribuidor do Distrito Federal. 

30. Entrementes, sequer fora capaz de apresentar juntamente com a referida . 
tertidão de protesto, a indispensáyel certidão cível negativa em nome de seu representante 
legal expedida por cartório distribuidor do Distrito Federal, local de residência de sócio 
gerente. 

31. Sabendo-se que os motivos que determinaram seu afastamento foram 
exatamente a ausência das referidas certidões cartorárias expedidas na localidade de 
domicílio de seu representante legal, bem como a ausência de integralização de capital social 
mínlmo correspondente a 10% do valor da outorga, constata-se que a licltante RÁDIO E TV 
SHAPPO LTDA não se desincumblu de seu mister, até hoje, em conseguir apresentar a 
certidão cível negativa em nome de seu representante, exigida desde a publicação do 
respectivo edital da concorrência, apresentando, ainda recentemente. apenas a certidão 

, negativa de protestos. 

32. Restou ausente ainda, nesta sede recursai, a demonstração da Integralização 
de seu capital social mínimo correspondente à 10% do '{alar da outorga. 

33. Em verdade, infere-se que a referida proponente inabilitada, em seu derradeiro 
recurso, não chega sequer a negar a ausência da ·apresentação dos documentos exigidos no 
edital de abertura da concorrêacia. 

34. Ao invés de demonstrar a improcedência das razões adotadas como causa de 
seu afastamento, cinge-se a questionar o que considera excesso de formalismo normativo 
velculado no edital, asseverando seu descabimento por se considerar plenamente qualificada 
econômica e juridicamente, afirmando ainda ter efetuado a proposta mais vantajosa à 
Administração Pública. 

35. Pretende questionar as exigências formuladas no edital bem como a 
impossibilidade de ser inabilitada em momento ulterior ao julgamento realizado pela 

\ 

Comissão Especial de Licitação. 
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36. Os fatos supra ventilados servem apenas para reforçar a importância deste 
novo controle da legalidade dos atos praticados durante o procedimento, levado a termo 
quando da fase de homologação, com vistas a sanear .completamente o certame, adjudicando 
o serviço sem máculas na concorrência que o originou, porquanto, se acaso não fosse 
permitido, teríamos como vencedora uma participante qué até o presente momento foi 
incapaz de demonstrar capital social mínimo integralizado bem como a certidão cível negativa 
de seu representante legal expedida por cartório distribuidor do local de seu dornicfllo. 

37. Aceitar que a referida proponente assim procedesse. restaria por violar 
frontalmente o princípio da isonomia, visto que todas as demais participantes foram 
obrigadas a demonstrar o cumprimento das mesmas regras desprezadas pela licitante, bem 
como colocaria em risco o contrato a ser firmado com o Ente Concedente, que se veria 
privado de obter dados indispensáveis do representante legal da concorrente, bem como de 
aferir a plena s~úde financeira da referida entidade. .J 

38. Noutro giro, infere-se que assiste razão à pro'ponente SISTEMA NORTE DE 

RADIODIFUSÃO LTDA. na medida em que a anulação do ato que habilitou a licitante RÁDIO E 
1V SCHAPPO LTDA. fez com que àquela galgasse a 111 colocação no certame após a respectiva 
reclassificação das participantes classíflcadas, consoante se verifica da Ata de Reuni&o n2 
186/2010, publicada no DOU, Seção 3, de 10/05/2010 (f. 225 dos autos do processo n. 
53. 000. 004 7 58/01). 

39. Compulsando os autos da licitante vencedora, não se verifica nenhuma 
irregularidade. Corrobora ainda para· o posicionamento favorável à homologação e 
adjudicação do certar:ie à licitante REDE NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA., o fato dela não 
possuir nenhuma outorga, somente uma homologação para a localidade de Mimoso de 

Goiás/GO, conforme consulta ao Relatório Geral da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, Departamento de Outorga de Serviços, Coordenação-Geral de Regime Legal de 
Outorgas - CGLO, não ultrapassando o limite fixado no art. 12 do Decreto-lei nº 236/67. 

40. Assim, em relação a proponente vencedora, o princfplo da vinculação ao 
instrumento convocatói'lo restou cumprido pela licitante. Tal princípio está previsto no art. 30 
da Lei de Licitações, in ver:bi5'.-------------------------

'~rt 39. A liciiaçJo destina-se a garantir a observância 
do princfplo constitucional da Isonomia e a selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os 
prlncfpios básicos da legalidade, da lmpessoa/ldade, da 
moralidade, da Igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao ínstru,mento 
convocatório, ·da julgamento objetivo e dos que lhe são 
correlatos" (grifei). 

41. Por derradeiro, re~salte-se que a presente análise se refere ao certame da 
Concorrência nº 090/2001~SSR/MC especificamente para a localidade de Novo Gama. 
Estado de Goiás. 



Continuação da NOTA Nºl459-2.17/2010/RPF/CGAA/CONJUR-MC/AGU 

111- CONCLUSÃO , 

42. Outrossim, opinamos pelas medidas a seguir arroladas. senão vejamos: 

a) pela manutenção da decisão da Comissão Especial de Licitação que negou 
provimento ao recurso interposto pela licitante RÁDIO E T\Í SCHAPPO LTDA., para a localidade 
de Novo Gama/GO. 

b) pelo conhecimento e provimento da manifestação interposta pela proponente 

REDE NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA., e, por conseqüência, pela homologação e adjudicação 
do objeto licitado à licitante SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA., declarada vencedora 

para a localidade de Novo Gama, no Estado de Goiás, 

e) ao Senhor Ministro, 

d), após, à Comissão Especial de Licitação para providências. 

Brasília, 19 de agosto de 2010. 

De acordo. Ao Consultor jurídico 

Em ~3 /dJ / ~ 

' {),-nuk k~ ~ J tted<cdt:J 
CAMILA LORENA LORDELO SANTANA MEDRADO 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Senhor Ministro 

Em ~4 I 08 I JO 

7 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 2010. 

Acolho a NOTA/Nº1459-2.17/2010/RPF/CONJUR-MC/AGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão· e HOMOLOGO o certame e adjudico seu objeto 
à licitante vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos tennos da legislação vigente e 
das nonnas estabelecidas no re~pectivo ital. 

ANEXO ÚNICO 

,. -· 

CONC.Nº UF LOCALIDADE SER- PROPONENTE VENCEDORA 'PROCESSO Nº 
VIÇO 

1 

090/2001 GO NOVO GAMA FM SISTEMA NORTE DE 53670.000698/02 
RADiODIFUSÃO L TDA . 

. 
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Nesta c!!l!'1 :J !1 '"·~i ::··· :····· ',·.\_, .•. ,~~i~H;;o da 

nº.SJ6.?rZ.~(Jj5')~ ..... · ~ ..... "·~;1~r;tc~çao 
.... ...... 9 4--- ... .!....folha:.;, 

( 

' qua ar~:·~1 1 ., ••• • /·?<. )!.~Ll:b_ .. : 
Data:_...lÇ~·-. _ .. ,;«Yl ..... _i.212.:JJ:? 
Nomê: . ,_,._,..,,s.~~ 
J\s.'llnatura:_, ___ -fl!.--. ___ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 24 de agosto de 2010. 

Acolho a NOTA/N"1459-2.17/2010~F/CONJUR~MC/AGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO o certame e adjudico seu objeto 
à licitante vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e 
das nonnas estabelecidas no respectivo ital. 

ANEXO ÚNICO 

~ 

' 

CONC.Nº UF LOCALIDADE SER- PROPONENTE VENCEDORA PROCESSO Nº 
. VIÇO 

090/2001 GO NOVO GAMA FM SISTEMA NORTE DE 53670.000698/02 
RADIODIFUSÃO LTDA. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, em face da public;ição e 
de fls. /{!. , certifica que até a presente data não chegou à sua Secretaria qualquer 

manifestação da concorrente interessada. 
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.... 

~ 

MJNISTÉRIO ~-~S COMUNICAÇÕES . 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

DESPACHO Nº i dj /2011/CPLRIDEOC/SCE-MC 

Ao Consultor Jurídico do Ministério das Comunicações 

Referência: Processo ng 53670.000698/2002 (Cópia nº 02) 

Interessada: Sistema Norte de Radiodifusão Ltda . 

01. A cópia nº 02 dos autos do processo em referência, que trata da Concorrência 
090/2001-SSR/MC, na qual a empresa SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. sagrou-se 
vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada no Municfpio 
de Novo Gama, Estado de Goiás, retomou da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
para nova instrução do processo e posterior remessa à Consultoria Jurídica, tendo em vista a 
mudança do Titular desta Pasta Ministerial. 

1 

02. Extratos atualizados de pesquisas, em nome da entidade em comento, realizadas 
nos sítios eletrônicos do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Federal da Primeira Região e das 
Sessões Judiciárias do DF e da região afeta à localidade licitada, conforme Ordem de Serviço 
Conjunta SSCE/CONJUR Nº 'l, de 3 de novembro de 2004, foram acostados à cópia dos autos às fls. 
176/184. Não foram encontrados registros com a denominação da entidade em comento. 

.. 

03. As pesquisas- realizadas no SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão e doe 
SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Societário da ANATEL, extratos às fls. 
185/189, informam que a empresa, bem como os participantes de seu quadro societário, não 
extrapolam os limites previstos no Decreto-Lei nº 236/67, porquanto, até o momento, além dessa 
outorga de FM, venceu também para a localidade de Mimoso de Goiás (GO), procedimento 
administrativo que aguarda deliberação do Congresso Nacional. 

04. Como, até o presente, não foi detectado nos autos f~to novo que obste o 
prosseguimento do feito e tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União de 26.08.2010, da 
decisão que homologou e adjudicou o objeto licitado ao SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO 
L TDA., encaminhamos cópia dos autos, juntamente com os atos que seguem em envelope a p'arte, à 

mml/CPLR 



\ 

Consultoria Jurldica para manifestação e posterior remessa da mesma para despacho do Secretário 
da SCE com o Sr. Ministro das Comunicações. 

Brasilia, lº de julho de 2011. 

Presidente da Comis o de Serviços de Radiodifusão 

' 

.. 
mmVS36 70.000698n002/CPLR 
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:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN2 355l ,DE 17 DE AGOSTO 

. 

DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atripuições, em 0011formidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, ae 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n2 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53670.000698/2002, Concorrência n2 090/2001-SSR/MC, resolve: 

Art. 1 ~ Outorgar pennissão ao SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem d~reito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de Novo Gama, Estado de Goiás. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Br~ileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Alt. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 32, da Constituição. 

Alt. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Q~~~ 
PAULO BERNARDOSILvt 
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MCOOOOOEM 
Brasília, de de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

De confonnidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a esle 
Ministério, detenninou-se a publicação da Concorrência n°- 090/2001-SSR/MC, com vistas à) 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Novo Gama, Estado de Goiás. 

2. A Comissão E~pecial de Licitação, constituída pela Portaria n12 S 11, de 29 de 
dezembro de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as · 
propostas técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nll. 
8.66~ de 21 de junho de 1993, e da legislação especffica de radiodifusão, concluiu que o Sistema 
Norte de Radiodifusão Ltda. (Processo n11. 53670.000698/2002) obteve a maior pontuação do 
valor ponderado, nos tennos estabelecidos- pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da 
Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, homologado em 26 de agosto de 201 O, motivo 
pelo qual outorgo a pennissão, na forma da Portaria inclusa . 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º- do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Naclonal, para onde solicito seja 
en~aminnado o referido ato. ' -e 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 

.. 
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clom<nlal •• el~.., e .,,..., J• r.lJU<a Nodoo.I de Do<n, 
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Nacioetd de llabilltçlode r,,tu~ue Socr.1 tt 
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çOcs ele mohlc!orc-1-. mthJ:rdcs 6U .1ft!P» orpnJmdot 'lut u l'C'plt· 
K'l\{cm: 

c.H1idc.r1.Nlo qgo • ~ J1 Aui.l.tênc.i• T~bica l'ühlica 
e CiruluJ&a pode "' objc:ta de t~\'fri.iG5 ov lCnmN de p11c:c:rla cr:am • 
Vn.ílo, Ea.uidCM.. DiMrilD Federal e Munltlf)llb&; 

çanalJc.nwlo que os Strviç0& de AIMM~nd• T&nioa l'ilblh:1 
e CiMulla dcwm M:t ""'"""""' por .........,, do fünoloo rcJmh Jf. 
n:cion:u!ca 1 htbl&1;lo de lntc::rciac J.oe:i.il. Jkll" r'\."\:WMIJi pYb1JcC6 Dr· 
ç.MtntJriUA C' RC:IU'MM pri"""1M C. 

mn1hkn1.n.Jo que • ~cbt Tt.:níca PübJ(ca e Or11ull1 .: 
o 1te.n1Umcn1a .1cu ~cfich\ria. Jewm oeottt;t f'°' nt.clP "e ~1.dcm!IA 
1k 111i:ndimc'l\fo Ímf'IU~DJ por 6ra;lo.1 coltgldlllm fTlllliicipai• co1n 
romrCMl<to puir.lrl» Chln: r<p<u<• ........ ~· Poder rúbllco • da -
ciedadc dvil, lllMll. mcJiU1tc vulap!o, e~ r1uhknl~ tuma fll)bllca, 

• ,."11"~!l~t~.~!l"'!:}ª~aruclho Ootar do 1""1do Nuci..,oJ 
11< Habhaçlo de ln1crc11< Scxi41 1 1JOCIÇió J.: ..,.,,,...., por1 !!.<ia~ ... 
OfMrilD Fcd~t1 Municfphu e cnlidadca aociai1 Km fina Cucn.Uw•. 
par. imolcm~Ll'ia de AM11tCndõ11 Tkntc- l'Ubfo::11 e Gmual&a. 

i\ct. 1• 1!,q R~ Rcco.....i.Ja cntr.o cm vigor no Jooa 
6< .... pobllCl(io 

MÁl'IJO Nli<>ROMONIT. 
11n:Mi,h.nte IJo t 'OMC:lbo 

!lECRF:TARIA NACIONAL DE TRANSPORTE 
~ DA MOBILIDADE URBANA 

ro1tTARIA ti" l7~. DF. 18 ll.E ,\(".QSTO bF. lOll 

O Sl!CRl!TÃRIO NllCIONM. D!! TllANSPORTI? ll Oi\ 
MOOILll)l\OU URUANi\, no "'° J.L• •ltibuiçll<• 'f'!" lhe mnf•n: o 
lln. S", do CorJlulo Ili · O.. Comp:l!llciL'I 11w1 u.,d.oJ<., do """º 
Vil, <I"" wr. do Roa;"""'º "11cmo da Scuc1uia Noclon>I de 1 ...... 
porte e da MDhllldodc u.,.,.._ •r,.,,. .. ,., .,.,, .i. Porr.ri• n• 227, do: 
G4 de julho de 1003. ,...,1..,· 

Art. 1• .. Prortopr ac~ 29 ck 113os10 \lc 20U o pruo e"· 
""''""ido "' Par\all1 rf' J24, li< 1 d• julho Jo 1011, q"" llMlitWu 
Gmpo .IA: TJ>bllho, '°"' o ol!j<tivo Jc MlhlidÕllr 1 <l•bonlÇlo Jc 
PltGo de /\lia 11ll<it.Jo ,,.,ro TtibUMI J• Conlu W. Unlio na At6c· 
Jio n' IJ7JnOI J. 

A<I. r · P\lllliqllM< "° Díirio Olid•l o11 Uni .... BotcUro Jc 
re.o.J e Scn--.io e ~ t:i&cia ~ intc~ll&Jol 

MI J• • !!.!> Po!larjl Cllirlt"l cm -.fior ,,. dai& JÜ Mii 

f*>ll01c10. 

LUIZ CARlOS 11ur~o 1>1: 1.IMi\ 

Diário Oficial da União ~ Seção 

Ministério das Comunlcaçõe5 

GABINETE DO MINISTRO 

POl!TIJtlA H' JtS, OE I' bl\ AGOSTO DI; 21111 

O MINISTRO OE llSTllDO OllS COMUNlC i\ÇÔI!&, no 
""' ... ..,,.. &lrihui1kl., ""''º"'" " d1•]'0Ao .. '" s· ... Lei n• 
5715, d• 23 de j11111io de 19?Z.o no 111 6'. lnci11 li, da O•....., oº 
IJK 066, ~ 26 de janeiro de 1911. ~ IChJa cm vi.it a '(Uc coti&tl do r..,....., .- SlOOll.110967$/2010, motvu: 

lut. t• fko l't'TI0\11Ja., de .carJo c:om a art ll. 1 J•. da lzt 

·~:~1~· 2~1~; .d~~:~~~f.i ~.V.~J. ·r:~~~~';..t ~a 11' 77, J< 02 d• Julho d• 19119, p!lbll<11d• nn Olllrio Ofltl&l ü 
Uallo Je Ol de julho .SC 199'1. • .. rcn:n.s.do pclo Dctma Lqj•l11l.o 
o• 1 S6, ~e 2000 • .,Wli<lll<> cw O;.lrio Oíoclol da Uoilo de 30 de juolio 
de 1000. f1illa c:!lplont .. SC:M Wn::itu .Jc m.chll'i"\lidAJc, o Sc:rvlcu tk! 
lllldiodlf\l.'\fc Sonon cm Frcqll!acia Modul"<l&. oo MDniclpio 11< Slo 
/fllo! de lllb•mu, tst.do do M.vlllhaa 

Art. 2· 11 esC<Uçlo do ,..,,1ço d< r.Jlodir....., ruj• 0111orp ~ 
"'"º...ia por c:s11 PD<Wla. 1<1« .,.j p:lo CâWIO Bnililclro do Te-
1..,_tmlta,OC.. lch l~nlCA e"""' n:JllllllOCftlco. 

Ã'1- )• r:.at1 Ili IOmCftlC riralJUzitf cfritO- kJlb li6I Ili:: .. 
J~ do eo..,..... N&donll ..... ~ Jo 1 )ºdo •<1 m da 
C-•Oliçt<o '°'cnl. 

Art. ~· r:i.11 Po<t1n1 mtn cm >'1&0< .,. d.tto d< R11 f'!I• 
blica('.io 

PAULO llrRN4ROO 5TI VII 

l"OllT'l\lllA N" 3111, llf. 11 llK AllOSTO Dt 1'11 

o Mr~:mio un l:STi\DO DAS COMUNICi\ÇÔES, .. 
u<o ifc cu~ alri'b11fçk•t cm tonrormidaJc com o M't.l$O 32 do flc-• 
1utUMnla df\t 8cÃiJo.- de Radi~íualo. IPfOwdô p:la ~lo a• 
52.7'a, d< 31 .i.. Olllulor<> de 1963, com • n:do\'ID q"" lhe foi .S.llo 
pelo Dctretp ti• 1,710 • .S.: 1fl de novembro Jt: l'J9J, e tendo Cf1'\ tilta 
a qll~ c-.~.i .Jo P•PCo.ln n. • ll1l0 OOOJU1200J1 ConcDnincio n• 
lll/2D01·&9RIMC. n:Mll•'c 

llu!Ofllll' p:mi~'\fa i ll"'l'n:sa <lo HullOIJ•fWI• U.tn:la 0.1-
"' Lhk peta Qplot1' JCf'IÍÇU de nadloJi(UA&o IQl'llft cm ÍRt10êM~ 
modll4ulo. pelo p""1o J< d<l "'°'· oo munlclplo de JU1Ud, E.rllodo Jo 
Pllli. li p:nni.,.n ota °"'°'l•d& "'"'°"" .,...iiui" efdtoo lepis 
.,,11.. dclôbcnçlo do Co""""'° 11..,;..,.1, ••• ..,,.,.. d• utlao lH, t 
1•, \la CONlillliçlo. 

IV.\JlO llLI<NllRDO Sll.V/\ 

l'OllTMtll\ N' 3'9, bli 17 u•: AGOSTO llf. lUll 

O MINISTRO OE f:.STllOO DAS COMIJNJÇAÇÜí:S, no 
"'° Jc , ... atribU;,à'>, ... e••r-""'•• """' a artigo 31 do 11 .. 
111l&menito do.i S.i:rvi'• Ili: R.tic.d1r\Wokl, 'lVO"l.dR p:lo llceretn n• 
~179', de JI .lc outvbro d< 19~). _,, 1 n:d&1lo que lhe foi di.i. 
rclu Dccrclu n' 1.710, .i.. li de llO\'<n•bro de l'l<JS, < 1cn<lo cm vi•IO 
o &(Ue t'CWf& Jo Ptoec6M> • • 5l120.0001l912002. CoucorrCnti1 n• 
114/2001-llSRIMC. l<ACll•c: o......., r<m>I"'• l l!mJW<N d< RIJlodifu.\lo i\11'1 C<n· 
'"""' Lido. pan. e11rtonr ""'ÍI<> Jc ndloJiíwio ...,an cm li<· 
q0ênci1 moclu1a.Ja.. pelo prmo de d.n .nas. nn munid11fo de M•~ 
!!><4do do p.,,;, A !"'""luto 0111 oola<pdo -"""' p""1url~ cfcí"" 
lcpio "i>ÓS ddi11<nfb> do e...,,...., NactONI, """ lermo• Jo 111130 
22.l1 1 )•, d;J Conatilniçla. 

l'i\ULO l!tllOlllRUO Slt.VI\ 

roRTARIA N' JSD, IJC 17 ut: ACOllTO bE ZUI! 

O MINISTI.O OR ll.STAOO DAS COMUNJCl\ÇÕES. oo 
~ de: sua etnDufç,QCI. em confomddâ com o llltiJO Jl tf-tt k~· 
gul:amrnto "Q'I Serviç:m de RaJlodffmlo, .,,.u,·•do pelo Of:'Crt-lo ri• 
Sl lV.S • .te 31 de owu~ro J< 196), tom • n:d.otlo que lhe foi ... J, 
pelo Octn:tu n• 1. 720. W: 25 dr fk:l\"anbra de: ''~S. lf tcc:id1J c-m "i1t.1 
ri~~ts~c".':;;"::::".' m:io OOOll~/2002. Con..,.-Knci1 n• 

°"'º'IP" pcnni ... o à llml"U'l do R1JioJI~...., AI í1 Cm· 
....,. UJa. pota °'P""" tcnlÍf<' de ndlodlflUla •••.,. cm írc· 
qllC.1u:l1 modi.J11d1&. pelo f'RIO Jç \IC"t ""°'· no municíp1a dt Mt­
"Jl'lll"' (M..,.UJ. llsloda do Pllll A f!C11lllulo on 01•"'11'd• ..,. 
'"'"" put10>ini oftil°' Jopi1 ll'Ôf dc:llb<nçlo 4• ç..,.,._ N1-
c1 ... 1, ... IJ:rm .. do as!lJo n1.1 J". d& CONlôlulçlo> 

l'llULO P~RN/\RllO &li.VI\ 

POllT/\1111\ l'I' J51, ut: 17 ui.: i\COSTil U[ '911 

O MINIS'lllO OI! 1'SJ'l\OO DA., COMUNICl\ÇÕES. no 
uso éc 11a. aln'bult~. cm confa<mÕlllltk ..., o 1rd1111 Jl do Re· 
pf~ dol Sc:rvi;m ale JlaJ.i.vd;íudn, lifM•ndo pelo Decreto r.• 
n.ns. de li "" ......... Jc l'6J. aun • mbçio que lltc foi úaLa 
11Cto 1Xc""" n' 1.7ln, de l8 deº"'"'"'~'º li< IVCJS, < 1....to Ct1l ,;•ta 
o qut: COhd• do rl"OC'CMO n. SlUU 000621nODI. Coacorrtnti• r.• 
lll2l2001·SS11/MC, ttlll>lvt:. 

~unic.aç.~· cJ> º.r 
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PlllJl.0 Ur.RNAIUJ() sn.VI\ 

rollTl\Rli\ N' JS!, bE 17 UI!; AGOSTO bE 1111 

o MINlSTIIO or. ESTi\00 DAS COMUN'ICllÇÔEll. no 
.,. de ..,.. •ltibul~. "" conforml.t.Jc com o lrtllO Jl d.o 11•· 
ll'•W..:1110 ... 3<n'ÍÇDI ... RIJfodJ!lloiD. "'"""'º pc:lo Oc:tl'<IO .. 
5L79S, ti< li tk '"""b"' do 1961. tom• n>laf{o q"' "" foi ""d• 
relo l>cmlo n' l.llO. de lK d<°""""""' de 199!. e lendo <RI >l•IO 
ô q1u~ 1:01\J(a \kt l'rDCOllH n,• 5l740.G007St/2000, Co~ncia h• 
O!I0/:1000.SlllVMC. "'IOlvt:: 

Old•!F' r<rml""' ' RI.ti• C•J!dWo lido. P""' .,.rt...r 
.....iro d• ndlodir..lo """"' •m frc:qo.!nclt moclulula. pelo r..,., 
Jc da 111100, •• ,,,.,.1cl('lo ... ll!Ollnho•. r:.1..io do l'al'IM. " pt<• 
rni'14o on OWD,.W. 1omcntc 1uuJ111irl cfcil.Olli ltpi5 op65 dcll-
1>.:~ db Co"IRNO N11cian1l. "°' u:nnu" da 1tHJO lll. 1 1•. d11 c ..... 11ul1b. 

Pi\l.Jl.O Qlíl\111\RDO SILVA 

l'OJITl\lllA l'I' JSJ. IJE 17 UI: i\GOSTO DE 2111 

O MINl!ITllO OE llSTi\DO OAS COMUNJCÀÇÔJ:a, no 
uao de aua •Lribwlç&cl, cm eol'l'.fomtid1K com a ulfao ll c,lo Rt· 
1utomcoto iloo SmllçM de Rodlodlr..,_ IJl"'...i. pela Oc:c..,10 ti' 
52.79S. de J t Jc "'"""'º de l 961, cam • ~ lllf< l>e íoí Jod& 
pdo l:kctcla ti• I, 710, de UI de noV<l'nbro de:: l 99S. t le,_.a ~m vi•la 
Q qltc COft"8 W PrKCA&O n.• 1l'1.fO.OtKt7SJnDOO, Con~nd1. n• 
~/2000.SSR/MC, rtlCll••:: 

OUl•'ll" )"'nnlUlo ;. Ridio CardiM• L..i.t. l"f"' c.<rlom 
~· de nulioJin..ro _,. cm frcqOêm:ôt nood•llad&. relo (llUU 
d• dn ....,., oo munl,r[liu te MolcllnJia. ll.lltJo 4<J P•,...t A !'<'"· 
mltdo Of1l ou1or,,..,. Mlf'tlentc f'roJnafri. dcil'C.'N' fcufA ~' \Jcli.· 
b<~ilo do Co- N1donot. noo """º' ti<! "111 .. 223, 1 l'. d• 
COl1Alllolç .... 

Pi\ULO UOINARPO sn.VA 

roRTi\RIA ~· J~. DE 17 DE AllOl\TO DE 1011 

O MINISTIIO Dll JlSTllOO U/.! COMUNICi\ÇÕCS. no 
IMO de -.i:u M11WçOU.- cm tc111fonni:d1dc C'alll o _.ilO 31 dt1 l\t· 
""'""''""º ""' SaTi101 de Radiooliflllkl. •l"•vado p<lu Oc:cn:IO o• 
n.m. 11< Jl "" ""'..,,. •• 19u • .,,.., • ..i.ç1o """ .., foi ....­
reia De=•· •. 1. no . ... 21 ... -i.o de 1995, • "'""° cm ., .. , 
o que fOlllla do Prwcao n.' S)7~0.000Ul /2DCIO, {"ono.m..cia n' 
il9MOOO.SSRIMC. ,_.ivc; 

Ou10'8" .,..,.,.... i Ridio C1polir.to Lida. par1 •"S'lont 
"'"'iço de nidit,.llillAlo .....,,. em llcqllc"nc;la mo.i.i..i.. rela prua 
Jt da &.n0~. ftCI mun.ícfpio dr MW.J. l?.ptuio do hrMal.. A. pcrrniNio 
ora ou.t«pdd. •atncnlc pnidi.uiri c:fc:il~ k)Ltil ap6c &klibcNÇãa t!v 
Congn:MO "Nu:lonol. "°" l«m•• do •rti.11> 213. f )" . .b Corud· 
hôçlo. 

~ ( l'i\Ul.O lfl\RNARUO Sll.VA 

~ORTAIUA N' J.55, llt 17 llt: /\GOSTO m: Hll 

o Mllll:ITRO Dfi IJSTl\Op D/\.!I COMUlllCi\ÇÕllS , nu 

:r.:~';':d,~lti=:: R~~-=·:...:;.. ~fa ~<~oR:; 
Sl.195, Je li ele 01~llbto de 1961, °""a rcdolçlo que lhe tbi dsJ• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 0~ünlcaVõ61 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA e; ,íS' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI Fls.: l ..f ~ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃ . J 
Esplanada dos Ministérios, Bloco ~ Ed .. Anexo, sala 132 - Oeste - 70044-900 BrasOia - DF ~-----".,.--

NOTA TÉCNICA Nº A 4--'.t /2011/CPLRJDEOC/SCE 

Referência Processo nº : 
Assunto 

Interessada 

53670.000698/2002 (cÓpia 2) 
Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: FM - Concorrência nº 090/2001-
SSR/MC - Localidade: Novo Oama/GO 

· Sistema Norte de Radiodifusão Ltda 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.º 355, de 17 de agosto de 2011, e 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, ~de agosto de 2011 . 

. . kj<J;h 
ALICIONETk11 SILVA LUZ 

Agente Administrativo 

De acordo. Próssiga-se conforme proposto. 

) w. fl .~ lllU/uL 
SE ~J OLIVEIRA 

Presidente da Comissã Permanente de Li tação de Seiviços de Radiodifusão 

A.SUCPLlllDl!OCJSCB 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAé;ÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos MinistéJ~ios Bloco R Ed. Anexo Sala 132 Ala Oeste 

Cep. 70044-900-Brasília -DF 
Tel.: ( 61) 3311-6000 

Oficio nº 1-; 120 l 1-CPL~DEOC/SCE-MC 

Brasrtia, { f.de outubro de 2011 

À Senhora 
KÉSIA DE ALMEIDA PAZ 
Sócia-Gerente da Sistema Norte de Radiodifusão Ltda. 
Avenida Pio XII, Quadra 33, Lote 22, lº Andar, Sala 103 - Centro 
Santo Antônio do Descoberto - GO 
72900-000 

' 

Ref. Processo oº 53670.000698/2002 (cópia 02) 
Assunto: Modificação de Canal. 

Prezada Senhora, 

1. Trata-se da Concorrência nº 090/2001/SSR/MC, referente à outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de 

" Novo Gama, Estado de Goiás. 

2. A referida.concorrência teve essa empresa declarada vencedora na localidade 
acima referenciada, tendo sido publicada no DOU de 22/08/2011 a Portaria nº 35 5, de 17 
de agosto de 2011, outorgando a referida permissão. 

3. Entretanto, ao se proceder ao lançamento da referida outorga nos sistemas de 
controle, verificou-se que, devido à.necessidade de ajustes no Plano Básico de Canais, foi 
alterado o canal disponível para a localidade (canal 271), o qual hoje é diferente do 
oferecido quando do lançamento do edital (canal 234). 

4. Vale ressaltar que, muito embora tenha ocorrido tal modificação, o canal 
disponível atualmente preserva as mesmas características técnicas daquele oferecido 
quando da abertura da concorrência. 

CPl..R 



5. Dianté de tais fatos, fica concedido a essa empresa o prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento do presente, para que esta empresa, querendo, se manifeste sobre 
os fatos relatados no presente oficio. 

1 • 

·Presidente da Comis ão Penna ente de Lic· ação de Serviços de Radiodifusão 
\ . 

CPLR 

J 
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PREEN~ COM LETRA OE FORMA AR 
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" ÀSenhora 
WIA DE ALMEIDA PAL. sócia gerente da empresa 

E 51.STEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO L TOA · 
Av. Pio XII, Quadra 33, Lote 22, 1!! Andar, Sala 103-Centro 
Santo Antonio da Descoberto - GO 

e CEP: 72.900-000 
OÁOO N!! 73/2011-CPLR/MC 

iOCIALE DU DESTINATAIRE 

UF 1 PA!S / PAYS 

OECLAAAÇÃO OE CONlCÜOO {SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 1 DISCRIMINACION NATUREZA DO EN\110 I NAT1.IRE DE L 'EHVOI 

D PRIORITÁRIA 1 PRIORITAIRE 

O eMs 

DO~GAOO I \ 
E L"AGENT , 

· 7> 13 't f 06. I 
75240203-ll FC0463 / 16 ' 114 ~ i86 mm 

o 10· 

• 

' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nsi 467 ) DE 20 DE MAIO 

.. ,, ....... ,,:,., .. ~ 
4" -~ :-• .: : .... 

DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em confonnidadc com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n.!! 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n2 1. 720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nn 
53670.00069812002, Concon-ência n.!l 090/2001-SSR/MC, resolve: 

Ait. li'! Outorgar pem1issão ao SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no município de Mimoso de Goiás, Estado de Goiás. 

Parágrafo único. A pennissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2!! Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso A 
Nacional, nos tennos do artigo 223, § Jll, da Constituição. W 

Al1. 3.1? O contrato ·de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o altigo anterior. 

Art. 4ll Esta Portalia entra em vigor na data de sua publicação. 

~ Í' 
\.~~\ \ 

JOSÉ AR'.fUR F~I LE~!E 
- \ 
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~ .. ~istério d.as Comunicações 
Secretaria de Serviços cfe Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORT ARlA Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relatiyas ao Processo·de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou'( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

~ista. do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas _; 
.( ) Certidão do Processo; 

Processo nº __,$3"""'"""~G..c...~....:.....;..,"--r-, ,,._Oa)....,._..._.._._(;--=9-~-"--+t-~-· _.....;;;.__Q__---=::....----------

Relativo ao Serviço de: ( )Rádio Comunitária I ( )Rádionv Educatil•a / ( )Rádionv Comerei.ai/( )RTV /( ) SARC 

· .. medo interessado: fO.b p~·~ 
Endereço completo: ______________ ~-------,....---------~ 

CEP: ________________ UF/Município: ------ --- ----- -

Motivação da·solicitação e da afirmação da qualidade de interessado:-------------

O intcreuado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itcnt abaixo e ainda, deverá compronr a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a cata aoUcltação ante. da realização de vista, reprodução da cópia (praw 5 dias) ou 

• solicitação da certidão (prazo S dilu). Podem requercr vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
tennos da Lei 9. 784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

) 1 - Pessoas fisicas ou jurldicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses mdividuais ou oo 

Ocrcíclo do direito de representação•; · 
) Il- Pessoiu fisicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem Iniciado, possam ter direitos 

ou lntere5Se& afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas•; 
( ) m- As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivosº; 
{ ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituidas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos**; 

* Represeotante,, Legais I Procuradores-Anexar oópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
"'"' Orgauiza,.ções/Associações representativas - Anexar oópia de documento que comprove a condição de representação do 

interesscalegado; ~ / BmOi~de Oi ,a,2ri,;;_ • 

~ 'Sl~~~ 
Assinatura do Solicitante 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualiflcaÇão de interessado, anexando a. devida compronção 
junto à este requerimento, providenciei, na pre.rente data, todos os atos necessário!! à realização do reijuerido. 

pe do Servidor responsável pela autorização do requerido 

,/ 



, 

~--- - ..... 
u111mm1111w111 



..... 



• 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GRUPO DE TRABALHO DE RADJODIFUSÃO COMERCIAL 

ASSUNTO 

PROCESSO ORIGINÁRJÓ 

CONCORRÊNCIA 

SERVIÇO 

LOCALIDADE 

INTERESSADA 

CNPJ 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

: ASSINATURA DE CONTRATO 

: 53670.000698/2002 

: '090/2001-SSRJMC 

: FM (CANAL 204) 

: MIMOSO DE GOIÁ_S/GO 

: SJSTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA 

: 04.932.389/0001-64 

O Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial, instituído pela Portaria MC de 
nº 263 de 06 de junho de 2012, publicada no DOU de 11 de junho de 2012, Seção OI, página 70, diante 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Art. 2°, 1, Alínea "bh da referida portaria, instaura o 
presente processo, consignando que os documentos que o compõem constituem cópia integral autenticada 
dos autos que formalizaram a participação da Interessada no certame licitatório acima epigrafado, sendo o 
presente feito instaurado para o processamento das providências necessárias à fonnalização da outorga 
deferida, visando à assinatura do contrato com a União. 

Brasília (DF), de julho de 2012. 

EDUARDO DUARTE FARIA 
Coordenador do Grupo de Trabalho de RadiodifÚsão Comercial 

Substituto 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSUl:.TORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUfÚDICA JUNTO AO MlNISTtRJO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDIClAIS 

l · •• . . . 

COTA Nº 638/2013/TFC /CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.023690/2013-64 

INTERESSADO: SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA 

ASSUNTO: Mandado de Segur;rnça nº 20121-15.2013.4.01.3400 - 6ª Vara Federal da Seção 

Judiciária do Distrito Federal. Necessidade de esclarecimentos. 

Senhor Secretário de Serviços çle Comunicação Eletrpnica, 

Foi impetrado Mandado de Segurança por SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA 

alegando omissão de V.Sa. na conclusãq de processo de seu interesse. 

2. A impetrante narra que participou da Concorrência 090/2001, cujo objeto é a outorga 

de permissão para exploração do Serviço de Radiodifusao Comercial em frequência modulada, na 

localidade . de Novo Gama/GO. Uma vez que SISTEM.A NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA se s;grou 

vencedora, foi expedida a Portaria nº 355, de 1~ de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da 

União de 22 de agosto de 2011 (Seção 1, p.75). 

3, Na ação mandamental, a impetrante alega mora excessiva desta Pasta no que tange 

ao encaminhamento dos autos para a deliberação do Congresso Nacional. com fulcro no artigo 223, 

§3° da Carta da República. Em razão disso, requer que o Ministro de Estado aprecie o processo 

53670.000698/2002, para firmar a Exposição de Motivos para a Casa Civil, com prosseguimento do 

feito para o encaminhamento ao Congresso Nacional. 

4. Observa-se às fls. 38 e seguintes do processo 53000.023690/2013, que segundo o 

trâmite do sistema CPROD, os autos do processo 53670.000698/2002 não foram encaminhados ao 

Gabinete do Ministro e tampouco sua cópia relativa a- Novo Gama/GO. A Cópia 2, inclusive, encontra -

Esplanada dos Ministérios. Bloco '°R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF . r 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 ' Email: conjur@mc.gov.br 

-... 



COTA Nº 279/2013/ TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

se desde 23/11/2012 no Gabinete da Secretaria de Comunicação Eletrônica (fl.42- verso- processo 

53000.023690/2013). 

5. Assim, questiona-se: 

a) o processo 53670.000698/2002 encontra-se em que- fase? O que ainda é necessário para sua 

remessa ao Congresso 'Nacional? Há impedimento para tal remessa? Juntar comprovantes da 

' alegação. 

b) Há alguma pendência a ser suprida pela entidade que está dando causa à não conclusão do 

proces~o 53670.000698/2002? Juntar comprovantes da alegação. 

c} Junte-se comprovante de eventual remessa ao Gabinete do Ministro e em que data teria ocorrido 

visto que o CPROD não acusou o trâmite. 

A RESPOSTA DEVERÁ SER ENCAMINHADA À CONSULTORIA JUIÚOICA AT~ 02 DE AGOSTO OE 

2013, IMPRETERIVELMEN'rE, sob pena de prejuízo à defesa da União na ação judlc:ial. 

Brasílía, 30 de julho de 2013. 

U •\ 
c(ç- ·\' )_~ 

J ~ ).&: .,,..__ 
TATIANE FLORES CAVA C NTE RAZUK 

Advogada da União Â L 

Coordenador Jurldica de Llc1taçao de Raffiõã1fusao e ASsuntos Admm1strat111os Diversos~ 

2 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDt:;NAÇÃO-GERAL DE SERVJÇOS DO GABINETt 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brs.sllia-DF 1 

Te!.: (61) 311-6242 • 321-7484 ·Fax: (61) 311-6583 

Oficio nll 9 
Brasília.~ ~e yn· k1 de 2013. 

ºAo Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Anãlise e Acompanhamento de Políticas Govemantentais 

· Palácio do Plan11.llo, 411 andar 
70150-900 Bro.sília-DF 

Assunlo: Encuminhu nncxt>(s) 

Senhor Subchefe. 

Atendendo â orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n11 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão elclrlinica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes prm:cssos: 

MC 00031 2013 
• 53000.041092120 lo 

M(.; 00034 20 l 3 
• 53000.00265012008 

MC 00035 2013 
- 53000.0533781201 o 

MC 00036 201 J 
• 53000.054008/20 I O .lI VOL 

MC 000.31'2013 
• 53000.03020112007 

MC 1)0038 2013" 
• 53670.00069812002 

MC 00039 2013 
- 53000.02133912ÓI O 

MC 00040 2013 
• 53000.024055/2010 

MC 00041 2013 
• 53000.067054/2011 

MC OOIJ43 2013 
• 53000.01723312012 

Atenciosamente, 

x J ., ~ ( 
RENA-TÃ"~8~~'s'-é:HE~CHJO 

Coordenaclora-Gera 1 

.. 



!B 
MCOOOOOEM 

Brnsilia,ô1 de ov'A i o 

Excclcntissimn Senhora Presidenta da República, 

De conformidade cor:n as atribuições legais e regulamentares comelidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência n11 090/2001-SSR/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifüsão sonora em freqüência modulndn, no Município de 
Novo Gama, Estado de Goiás. 

2. . A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria n!l 81 J, de 29 de 
dczcm bro de 1997, e suas allerações, depois de anal is ar a doeu mcntação de habi 1 ilação e as 
propostas técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observiincia da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que o Sistcmn 
Norte de Radiodifusão Ltda. (Processo nn 53670.000698/2002) obteve a maior pontuação do 
valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da 
Concorrência, conforme alo da mesma Comissão, homologado cm 26 de agoslo de 2010, motivo 
pelo qual outorgo a permissão, na forma da Portaria inclusa., 

3. Esclareço que, de acordo com o § 32 do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SJLVA 
Ministro de Estndo das Comunicações 
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PUBLICADO MO DIÁRIO 

OFICIAL DE 2.2J.J:Í..J_l:J_' 
Página· __ {~ Seç.ão:-1.___ 

. / 
ANOTADO POR. ___ _L'..t(.1{cJ ----------

MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARJA Nº · 355 , DE 17 rDE AGOSTO DE 2011. 

' O MINlSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES} no uso de suas 
atribuições, cm conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto 1111 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi duda pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de.novembro de 1995~ e tendo em vistn o <1ue consta do Prncesso nº 
53670.000698/2002, Concorrência nv. 090/2001-SSR/MC, resolve: 

Art: tº Outorgar permissão ao SlSTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
para explorar. pelo pra:t:o de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqilência modulada, no Município de Novo Gama, Estado de Goiás. 

Panígrafo único. A permissão ora outorgada rege1·-sc-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgnda em 
suas propostas. · 

. ~ 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
~i.oual, nos termos cio artigo 223 § 311 da Constitui 
·~ v .· . , 

Art. 3Q Esta Portada entra em vigor na data de sua publicação. 
' 

Q~ tLQ_~~~ 
PAULO BERNARDO SIL ~ 



MINISTÉRfO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Nota Técnica nºJ41G/2013/GTCO/SCE-MC 
1 

. ~ 

ASSUNTO: Em cumprimento à Cota n. 638/2013/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 
enc~minha-se os ~utos n. 53670.000.698/2002 à ÇGCE para exame. 

Referência: Processo nº 53670.000.698/2002 (Volume I). 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
I. Trata-se , de processo administrativo, cujo objeto é a outorga de pennissão para 
exploração do serviço de radiodifusão comercial em frequência modulada, na localidade de Novq 
Gama/GO. 

ANÁLISE 
2. Sistema Norte de Radiodifusão Ltda. se sagtou vencedora, foi expedida a Portaria n. e 
.355, de 17 de ag;osto de 2011, e publicada no DOU de 22 de agosto de 2011. 
3. A COTA n. 63812013/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU questiona: 

'a) o prncesso 53670.000.698/2002 encontra-se em que fase? O que ainda é necessário para sua 
remessa no Congresso Nacional? Há impedimento para tal remessa? Juntar comprovantes da 
alegação. ·, 
b) Há alguma pendência a ser suprida: pela entidade que está dando causa à não conclusão do 
processo n. 53670.000.698/2002? Junt~r comprovantes da alegação. 
e) Junte-se comprovante de eventual remessa ao Gabinete do Ministro e em que data teria 
oco'l"Tido visto que o CPROD não acusou o trâmite. 

4.· Resposta às indagações: O Gabinete do Sr. Ministro de Estado das Comunicações 
apresentou cópia do Oficio n. 9/2013/GM-MC, datado de 27 de junho de 2013, onde encaminhou a 
cópia do processo em tela, por intermédio da Exposição de Motivos 38/2013, datada de 17 de maio 
de 2013. r 
5. Logo, o processo n. 53670.000.698/2002, para a localidade de Novo Gama/GO 
encontra-se na Presidência da República para encaminhamento ao Congresso Nacional •,no âmbito 
do Ministério das Comunicações, inexistindo qualquer providencia a ser adotada por esta Secretaria 
de Comunicação Eletrônica. · 

CONCLUSÃO 
6. Em razão do exposto sugere-se o encaminhamento dos autos do processo 
administrativo à COCE. ' 

À consideração superior. . 

~ _f~ _ ~- ~~ilia, 01 de agosto d: 2013. 

GI Et;..'E C~~~E EN AR 
. . ~(_Jefe de Serviço 

De acordo. Encaminhem os autos confom1e proposto. J f/. ~ 
. Brasflía/· 7 de de 2013 . 

. ~. (_-;;cftl( . ' . . . 
ÁLV ARO uJ.f't{o'k SOUZA NETO · 

Coordenad~r do Su gru o Legal de Radiodifusão Comei·cial l: 



Fls. 2 da Nota Técnica n"~OIJ/GTCO/SCE-MC. 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Brasília,~de 01 de 2013 . 

NEZES DE OLIVEIRA 
Coordenadora do G o de Trabalho de Radiodifusão Comercial. 

De acordo. A consideração da Senhora Secretária de 
Substituta. 

Serviços de Comunicação Eletrônica 

Brasilia,Of}de~ de 2013. 

PATRÍCIA DIDlrrt'~~uu­
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasflia,O!i'de ~de 2013. 

~'--~~~~~~~~P-A-TRl-:-C_,I~ 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica1Substituta 



Ministério das Comunicações .. MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

Tipo do Protocolo: 
Nº do Protocolo: 
Data/Hora: 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 
Processo 
53670.000698/2002-1·5 
05/08/201;3 13:46 

Espécie: TERMO DE INSTAURAÇÃO Número: 

Código Class. Arquivo: 999 -ATIVIDADE GENERICA TEMPORARIA APENAS PARA AGILIZAR A 
UF: DF IMPLANTACAO 

Procedência: 

Sollcltante: 

Resumo do Assunto: 

SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSAO L TOA 

' - KESIA DE ALMEIDA Pfi.7. 

EDITAL DE CONC. Nº 090/2001-SSR/MC, COMERCIAL, INSTAURADO NA DMC/GO EM 01/04/2002, 
SERVICO: FM, LOC.: INDIARA, ITARUMA, ITUMBIARA, MIMOSO DE GOIAS, NOVA CRIXAS E NOVO 
GAMA/GO. 

' Resumo do Complemento: 

PORTARIA/355/MC DE 17.08.11 

PORTARIA Nº 467 DE 20 DE MAIO DE 2010. 
OFICI0/33/GM/MC DE 02.06.10 
EM/387/1 O/MC 

·interessados: 

- SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSAO L TOA 

Para o obséqul~ de: ( ) Falar-me 

favor Provldenci 

Assinatura 

' 

( ) Examinar e Informar 
) Responder 

1 
~ reparar Resposta 

....::::;:_-__ _ 

( ) Arquivar 
( ) Providenciar 

( ) Dar Parecer 
( ) 

05/08/2013 13:46 Emitido por: Samara Kelly de Almelda Oliveira Página 1 de1 



o 

CPROD 1.12.26.239.2853:: 24/07/2013 19:54 

r:-·- ­
t 

"º prctacolo 53670.000698/2002•15 Oespa<:hD 

ÇONSULT A DE PROTOCOLO 

Hlst.6rlco da Tramitação • Orlglnal 

Trãm11e 3& 

o ata 
lr.lmlte 30/07/2013 08:49:50 .--- - . 

. ~ 
li)Jntnl\'!t 1 CJ•Jd> 

Samara Kelly de Almeida Oliveira 
CGCE 

S1t118çlo ':~~:!e COMISSAO PEA,KAllENTE OE ~!CITAÇÃO OE SERVIÇO oe RAOIOOIFUSÃO 

RQ~~~"1º Vatoa lU(lene OD s11va rtc~~~;,9ento 30/G7/20l3 09:38.21 

~~·~~:: COORDENAÇÃO•GERA\. DE ASSUNTOS lUIÚDICOS DE COf.llJNIC:A<;ÃO ElE'lRÔNICA 

T~cnito 

/jO 
grotoco'o 53670000698/lOD2·1S DQSP<ltlio 

lrarn•t•t!o VANIA SA DOS REIS 
pa• 

'oat• 
trAm•t~ 

Tnm1te3S 

18/0S/20U 15:31; 24 

S•tueçlio Un1oede 
origem ARQUIVO lOCAL DA COMISSAO ESPECIAt OE LICITAÇÃO 

Datd 
rccobtmento 

~~,~~:: CO.MISSAO PERMAtlENTE DE LICITAÇÃO OE SERVIÇO OE RAOJOOlfUSÃO 

Tram<lddO l!IT /. SUELY 8/IR60SA 

"º' 
Data 

tr'mllt 

t1ãm1te 34 

28/09/2010 09.12:43 

S11voç3o Unoeladc 
01111em 

SECRETARIA Oll COMISSAO eSPECIAL DE ltCITAÇAO 

!lecebioo VANIA SA oos li.EIS 
por 

~~:..~~: lll!QUIVO lOCAI. OA COMISSAO ESPECIAi. OE UCITAÇÃO 

Tecmco 

ir~m1ta 33 

11n:iio:a10 SJ61D.000698/20D2•1S oesoacho tlOTA rio HS!l·l.17/2010/RPf/COllJUR·MC/AGU-

trarntt.:ioo LUANllA MARTINS LOPES 
por 

Data 
tr~mltn 

un101oe 
onoem 

25/08/lOJO 12:00:'19 

SERVIÇO O~ APOIO AO!o\INISTRATIVO 

RI!~:~'ºº RITA St:IELY BARBOSA rec.~~:anta 02/09/1010 15:20:12 

~~·:i~: SECRETARIA DA COMISSAO ESPECIAL OE 1,JClTAC/10 

l~C1'1(0 

hllp://sistema.mc.gov .br/CPROD Web/consultar-protocolo/detalhar-protocolo.action ?p... 30/07/2013 



CPROD 1.12.26.239.2853:: 24/0712013 19:54 

Nª 
protocolo Sl6'10.000lõ91/2002-15 oesp1uio 

Ttamitll<lo lEANE DA PAZ DE UMA por 
0111 

irim!te l5/08/201D U:29:25 

Unllllde CONSULTORIA JUAlOIClo ang1m 

ReC!bido lUA .. NA MAATINS LOPES DIU 25/011/2010 11 •54•53 por ,. r1clb1m111to • ' 

~~~~~: SERVIÇO Df APOIO l<DMINISTllAllVO 

Ttcn1ca 

Tr•mitBOa LUAflflll MARTINS' LOPES 
por 

DIU 
tramite 26/07/2010 14:15:00 

Trtmfte 32 

Trlmlt• li 

Situe~lo Unld1ae 
OrfOlm SEll\llÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Re~~~oo JEAN E OA PAZ OE UMll r1cei::e1110 2.S/07/201CJ 14:54:48 

Uma<1oe CONSUI. TORJ,t. JURIOICA 
llllSfinO 

T4cn100 

140 
protocolo 5J670.00Dll98/2002·1S D111p1clla 

Tramotoao RITA SUElV lll<fl.llOSA 
por 

Dlll 
rrirnste 21i/0'1/2010 tJ :26:19 

Trlmite 30 

S1tuaçllo ~=:: SECRETARIA DA COMIS5AO ESPECIAL DE UCITAÇAO 

Rec.bll!O LUANN ... MARTINS LOPES D•ta 26/07/2010 14•09·38 
por 1 rec1111mento · • 

~~1~~,: SER\llÇO DE APOIO,AOf',JNlSTRATIVO 

Técnoco 

TrAml\!129 

Página 2 de 12 

~~~~~j__e~ro~~~d:!!!!l0~S:J:6~~:º:º:ºº:6~9:•1~2:oa~2:·~lS::__º~"~P11~cll:::,o~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~t-__._~ 
!_' Tra;:~ll!D VANIA SA DOS Rt:l5 tr~~~t 09/06/2010 16:02:50 

s1tua~ao Uft1d1de 
ariQtm AltQUIVO LOCAL DA CDMISSAO ESPEtlAL OE LICITAÇÃO 

Re~-:::•dD REGUIALDO DE SOUZA 'ª"~!nto 09/06/2010 16:0•:4<1 

~';~'::: SEC:RETl<RIA DA COMISSAO ESPECIAL DE llOTAÇAO 

r6cnico 

Nº 
protocolo Sl6?0.000H8/2002· 15 DtsJ>acho 

Tramotaao PATRICIA ALVES D! 
por CARVAU10 

RecelltdD VAN!'- SA 005 Rei!! 
par 

0.1• 
1ram1te 

Untdllda 
orlg1m 

10/05/2010 0!1 :52:00 

COl'll5SA0 !SPECIAL oe UClTAÇAO 

reClll~:en<o 13/05/l0100B:<l8.!? 

~::~; ARQUIVO LOCA~ OA COMlSSl\O e5Pl!CIAl Of UCITAÇÃO 

récn1co 

http://sistema.mc.gov. br/CPRO D Web/consultar-protocolo/dctalhar-protocolo.action ?p... 30/07 /2 O 13 
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CPROD 1.12.26.239.2853:: 24/07/2013 :: 19:54 

I· 

1 

P•o::Oio 53670.000~98/2002•15 Despacho 

lratn11ado Dll!GO DE ANDRADE 
OCt PERNAllD~S 

Dato 
Ubrttlte 

; 

Tltmlte 27 

29/04/2010 14:10:09 

un1oa.ae 
or1g1m SECRETARIA OA COMISSAO ESPKJAL oe UCITAÇAO 

RectltlÓ(J MIU'NNA MEOmtos 
por DOS SAltTOS rece~:.nto 30/04/2010 15:02:39 

~~::;: COMISSAO ESPECIAL OE UCITACAO 

"º . PrCtoCOla 536 70 .D00698/200iH S 

Tram•taoo CRISTIANO DI! UMA 
par FERNANDES , 

Recebido OU!GO OE ANDRADE 
~ar FERNANDES 

Unulede CONSULTOIUA JUIÜOICA 
ongem 

Oalll • 
recebimento 29/04/2010 14:09.18 

~:::: SECRETARIA OA COMISSAO ESPeCIA~ DI! ~ICITAÇAO 

NO 
protocolo 53670.000698/2002· 15 Des1>3i;tlo 

T1~m1taao U!:SlEI AMORIM DOS 
PO• SANTOS 

Dalll 
1r•m1te 09/04/2010 09:24:58 

T13m11e 25 

S1tu1~0 Unidade SEP.lllÇO DE APOIO AOMINISTAATIVO 
ong6m 

R~c~IJIOo CRISTIANO DE UMA 
per FERNAllOt:S 

01t.i 
recebimento 09/04/iOIO IO:S2:4B 

UnlCleOa CONSULTORJA JUftl 010 • 
• aast1no 

TcX.I' to 

trtm1te 24 

"" protocolo 53610 000698/2002·15 Oaspacno ENCAMINHADO CONFORME' MEM• N• 065/2010/CEUl>!C DE 05/04/2010. 

Tram•lallo RITA SUElY 8Al'tBOSA cor . 
O ata 

tramite 05/04/2010 15:42:58 

S•tuaç~o ~~~:!' SECRETARIA OA COMISSAO ESPECIAL OE LICITAÇAO 

Rtceb1do UESlEI At~ORIM DOS oata 09/041'010 09:<11:19 "°' ·SANTOS rcttbimtnto 

~~~~:: SERVIÇO OE APOIO AOMINISTAATJllO 

"" Dtotocolo 53670.000698/:1002·15 0115Pltho 

tramitado !MERSON SILVA VIANA 
PQr 

O ata 
ttãm1te OS,104/2010 15:23:J7 

Tr!m1\e 2l 

S•tvaçlo :::!ª ARQUIVO LOCAt DA COMl~SAO ESPeCIAL oe LICITAÇÃO 

R.l/=do RITA SVELI' 8ARllOSA rece~r!i.nto 05/04/2010 15:2C:S6 

~~~~:: Sl!CRETAIUA DA COHISSl\O ESPECIAL DE UCITAÇAO 

Tê~n1co 

. . 

hHp://sistema.mc.gov.br/CPRODWeb/consultar-protocolo/detalhar.~protocolo.action?p... 30/07/2013 



CPROD 1.12.26.239.2853:: 24/07/2013 .. 19:54 

NO 
PtOlocalo 53670.000598/2002-15 0•5Pltho 

TtJfnitaao THOMAZ OAMACENO 
(:Ot SfNE 

Dato 
trllmltt 

:=• COMISSAD ESPECIAL DE UCITAÇAO 

l\aceboao VANIA SA DOS REIS par 
Dllta . . 

recebimento 29/0312010 16.37.0B 

~~:~:: ARQUIVO LOCAL l>A COMISSAO ESPECIAL D! UCITAÇÃO 

Nº 
P•atacola SJ670.0DD698noo2-1!i Otsp1cha 

Trami1tdo EMEllSON SllVA VIANA 
!)Or 10/02/2010 l 0:09:10 

rram11e 11 

ReceDH!o TtiOMAZ OAMACn .. o 
por 51'HE 

~~::~· AAQUMl LOC,.l DA COMISSAO ESP~CIM Of LICITAÇÃO 

rec:r!nto 29/0J/2010 H :Ol:So 

~r:::i~: CO"llSSAO ESPECIAL OE UCITAÇAO 

ncn1co 

.... 
proto<olo 5J67D.D00698/20Dl• IS 

ltllRllt~ao JUTA 5UEU BAASOSA 
por 

011sp1cn.o PARA SER Rt/.HAUSAOO. 

Ottil • 
tr~mllt 25/11/2005 17:41:05 

Trtmlte 20 

S"1lu•!;lla UnlOldl SECllETMUA º"COMISSÃO ESPECIAL OE UCITAÇÃO 
a~tm 

Re~'!'ªº ::~~bsco MAl\TJNS DE ,~!i'.::"tnto 29/11/200515:41:28 

UtuO•Oo 
dutono ARQUIVO LOCAL DA COMISS/10 ESPECIAL oe !.JCITAÇÃO 

T~cn1co 

Nº 
protocolo S'l670.000698/2002-IS DespaCl\o 

Tr•rn•llOO ANDEllSOH OJ; jl.lMEIOA 
por VIRGHllO 2~/111l0 05 17: 21 ; 20 

Tr4mltt 19 

unidade 
orogtm GAl!JNfTE º" COtlS\JLTOIUA JuRloJ~ 

RI<~!'ºº RITA SURY BllRllOSA , .. ,:::.nro 25/l 1/2005 12:l~ : 1s 

~~~::: SECRETARIA OA COMISSÃO ESPECl4l Pl LICITAÇÃO 

Tâ(l'ICO 

1>ro:olo 5J670 00069B/lOD2- lS OD5pt<ho 

Tramitado ARQUIMEDES llARROS 
por ROO RIGU ES 

llactb!ao ROSAH" MAIUA Df 
por l'AIVA SILVA 

Oata 
t1Am1tt 01/09/2005 11 :~0;08 

Uroalda SEl\VIÇO O! APOIO ADHlNISTAATIVO ongam 

º''ª ieceblmtnto 01109/2005 lS .37. ll 

Unoaeoi GABINETE º" CONSULTORIA lUJllDICA 
oesi•no 

nc~1tD 
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CPROD 1.12.26.239.2853:: 24/07/2013 :: 19:54 

Ttlmlte 17 
. "'.i\I . ~0 

1!NCAMINHADO CONFORME MEMº NP282/2005/tELIMC, oe 30/08/0S, PARA HOMOLOGACAO 00 SR. MINISTRO <V~ • 
DE ESTADO DAS COMUNICACOES, AS JU:SPOSTA, AO AECUllSO 1 

110 
piotacala S367Cl.000698/~002-1S 

Tremrtauo RITA SUEL'I' 8"RBOSA 
pqr 

Data 
trãm1ta 31/08/2Q05 16:05:<14 

S1tu..,;3o ~~::e SECRETAlllA DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Recnl(lo ARQUIMeDeS BARROS Date • 
POI RODRIGU~ recebimento 01109/2005 11: 15.24 

UnlOICle SERVl(;O DE APOIO AOMllflSTRATIVO 
Clastlno 

Técnica 

Tr.tm11e 16 

"º protocolo S3670.000698/200:Z-15 Despacho 

Tram1t11do FRAllCISCO MARTINS OE Data 
por Al'tllUJO l•3mlte JQ/Dll/2005 09:56:48 

~~::!e ARQUIVO U>CAL OA COMISSAO ESPECIAL DE LICITACAO 

Rc~~~ido JUTA SUl:LY BARBOSA 1ece~:t.nto 31/08/2005 16:04;42 

~~·~;i:: SECRETARIA OA COMISSÃO ESPl:Cllll. OE LICITAÇÃO 

tio' 
P•Olotoro 5J670.0006S18/aoo2·1S oupacllo 

ltam1lado ULOA SILVA ce 
por OUllEIAA 

De ta 
tr6mltt 19/08/4005 11:1>7:01 

S1tueç!o :::~• SECRETAllJA OA COMISSÃO ESPECIAL OE LICITAÇÃO 

fle(Clllldo FRANCISCO MARTINS DE Dita 22/08/2005 10• ll •44 
por ARAU.l!> 1ecl!b1mento • • 

~:~~:: ARQUIVO lOCAL DA COMISSAO ESPECIAL OE UCITACAO 

1ecn1co 

NO 
prot~fo 536701000698/2002·15 Oespae11o 

Ttllm11eoo OAIANNY Of CARVAlHO 
por SANTOS 

Da Ili 
t16m111 22/07/2005 15:48:59 

S1tunç3o ~~::~• COORDENAÇÃO GEA.IL DE ASSUHTOS AOM1NISTRATIVOS 

R•~~~·do l'tlTA SU!LY bAR80SA rete~~:ento 22/07/2005 16:29:W 

:~~:: SECRf:TARlA OA COMISSÃO ESPECIAL OE UCITllCÃO 

110 
orotocoto 5367~.000698/20D2• 1S Oespacno 

lrnmrt~ao ROSANA MARIA Dt' 
por PAIVA SILVA 

Stu~o 

Data 
trlmltt 15/06/200!> 09:46:20 

lletebldo1 DAIA«NY OE C~RVl\LHO Date 
oor SANTOS r~ceb•rrianto 1$/06/2005 10.19:21 

~~~~:: COORDENAÇÃO GERAL 01' ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

T~~n1co 

tramite 13 

http ://sistema.mc.gov .br/CPROD Web/consultar-protocolo~detalhar-protocolo.action ?p... 30/07/2013 
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CPROD I.12.26.239.2853:: 24/07/2013 19:54 

,,. 
proiocoto 5361D.ooo699/2002·1 S. Despacl\o 

Tram1taoo M"RJA DE FATlMA 
por PESSOA 

Oltl 
tra mite 

Trtrn11e 1l 

J 4/06/2005 15 :•4 : 11 

S1111a~lo Unlo•ae 
artg1m SERVIÇO OE "POIO AOMlklSTRATIVO 

Rectll1ao ANOERSON OE AI.MEIO" º"º . 
par vlRGJNIO receblmtnto 1~/06/2005" 17:01.25 

~·~~~; GMllttETf DA CDNSUllORIA JUR.IDJCA 

Ttcn1co 

rr•m11t 11 

Pàgma ô <1e 1 'l. 

~ratl~º~ . 10 Sl6?0.000698!2002·l5 DHplclla ENCAHJNMADO COHFORMJ! MfM" NO US/2005fC!l./MC, Of 13/011/2005, PAllA l<OMOLOGACAO DO SR. 
~ ""° MlltlSTRO DI ISTADO DAS COMUNIC/ICOES, "5 llESP<lSTAS AOS RICIJRSOS. 

Trem•ttoo RITA SUELY BARBOSA 
par 

· oate 
lrA•MI 14/06/2005 10:39:2) 

Situoçlo ~~::a,: SECRHARIA º"COMISSÃO !SPECIAl DE UCITAÇÃO 

01t• , 
receblmtnto_l•/060005 15:30.43 

Receb1ao M/\RI/\ OE FATIMA 
por PESSOA 

~:~~= SERVIÇO DE APOIO AOMINISTRATIVO 

Trami te 10 

lfU 
pratcco•a 53670.0011698/2002·15 Des$>1cho 

Tramita® MAR.IA HfUNA 
~r ALSEllNJ\S 22/11/2004 09:03.21 

Rocebldo ULOA SILVA Df 
pot OUVflRA 

'::::::!' SERVJCO oe APOIO AOMINISlRATlllO I CONlUR 

recc~;!ª,nio 22/l t/200• 09:38:29 

~~:i~:: SECRETARIA DA COMISSÃO UPfCIAL OE ~IC!TAÇÃO 

Ttcnico 

P• a~a 53570 000698/2002· 15 Despacno 

par C"UiEIR.OS JlA GllA(;A 
Det• 

1rlm1te 

Trlm1t19 

A•teb1t10 MARIA HEI.ENA 
por AL8El\NAS 

~~~:e GABINETE DA CONSULTOIUA JUR.IOICA 

rect~~,;,a,,,10 221111100• oa· s6,29 

~~i:::: SER.lllÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO { CONJUR 

Tfcr11ca 

pr o~o:aio 53670 000698/2002·15 Oeipacl\o 

1ram1teao ANA CRISTillA ALV,-.RES 
por Df OLIVEIRA 

oata 
1rim111 17/11/200• 10.33:00 

rram,118 

5 tu•çlo CODRDUIACAO·GfRAL 01: ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

~eceO•tlO NELSON ESCOBAR D•t• 
por CAUiElROS DA GRAÇA rocablmento 11/ll/200• 15:15.59 

~~~~:: GA81NfU DA CONSULTOR!.-. JURIDICA 

ldcn1co 

hup:/ /sistema.mc.gov .br/CPROD Web/consultar-protocolo/detalhar-protocolo.action?p... 30/07/2013 
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CPROD 1.12.26.739.2853:: 24/07/2013 19:54 

NO 
protocolo 53670;000698/2002· 15 DUPll<ho 

llemttfCIO MARIA DE fATiMA 
!>OI' PESSOA 

Oat.a 
tr!mlle 31/0Jtioo.c 1s:s9:oa 

Trlm!lt 1 

~~:~e SE11.VIÇO OE APOIO AOMINISTAATlllO / CONJUll. 

Recebido ANA CRISTINA ALVARES Oalõ 
por oe OllVEIAA teteblmar110 ll/OJ/2004 16:09<50 

:~~~:: COORDENACAD·GeAAl oe ASSUNTOS AOMINISTRATIVOS 

ll'ot
NCX:• Olo 5)670.000698/2002•15 Oupacllo EDITAL OE CONCORRENC:IA NO 090/2001-SSll./MC, ENCAMINHAOO PARA HOMOLGACAO ºº MINIStRO AS 

RESPOSTAS AOS R!CUf\SOS, CONFORM!! MEMº OS1/20Cl·SSR/MC OI! 30/0311004. 

' Tramicedo RITA SUEL'I' BARBOSA 
por 

Oetl 
trimitt ;\1/03/2004 14:3l:IS 

~~g:e COMISSAO oi: UCITACAO De AADIODIFUSAO 

Re<ellido MARIA DE FATJMA 
por PESSOA 

Date , • • 
recebimento 32/03/2004 14.56.27 

~~~~:: SERVIÇO Of APOIO ADMINISTRATIVO/ CONJUR. 

P\ª 1 

protocolo Sl67D.00069B/:tOOi• lS Despacl\o 

Tren•llado ANTONIO lOIOLA 
p()I . 

Data 
trimito 11.1/091100] 17:30:00 

Srtuaçllo Unle!tdl' GABINETE DA CONS\ILlORIA JUl\fDlCA 
Otlgem 

llécebiclo RITA SUEl'I' 8ARBOSA 
por rtte~~:.nto 19(09/20113 1S:SO:S2 

UJ110.ode • 
aasuno .COMISSAO D! l.IÇITACAO o~ RAOIODlfUSAO 

Técnico 

NO 
protOCQIO S3670.000698/l002•1S 

LUCIA MARIA 
TrlllTUUIOo FIGUEREOO SILVA DE 

por MACEDO 

Oa.spacho 

Detf 
tramite 25/07/2003 12:59:26 

Tt6mltit, .. 

S1tuac.:lo 

lleccim:o ANTOIUO LOIOlA 
por 

~~g:• SERVIÇO OE APOIO ADMINISTRATIVO/ CONlUlt 

ret~~~llento 18/09Ji003 17:l7:06 

Ul'ltõa!le GABllll!te OA CONSUL lORJA JURIDICA 
destino 

Técn c11 

NO 
grçtocolo 53670.000698/2002·15 Otspacno 

TrsmitaCIO RITA SUELY llAA805A 
por 

De ta 
trAm1te 

Tt~mlttt 3 

13/07/2003 16:36:01 

Uniaeoe COMISSAO º" LICITACAO OE AAOIOOIFUSAO ongem 

LUCIA MARIA 
RecebtClo FIGUEREOO SllVA OE 

por MACEDO 

~~~~::· SERVIÇO OE /IPOIO ADMllllSfAATIVO I COllJUR 

Técnico 

' 
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CPROD 1.12.26.239.2853:: 24/07/2013 19:54 

"'º P'OIOtolo 53670.D00698/20<j2· IS On1111cho 

Trami\ado RITA SUElY llARllOSA 
por 

D1t1 
ttãm1tt 

Tram11t 2 

23/07/2003 16:34: 18 

S•tuaçlo unidada 
origem COMISSAO DE UOTACAO DE AADIODIFUSAO 

fie~~~ªº RITA SUEI.V BAABOSA ra:.:.nui 23,107/2003 16:34:11 

UnidJd• COMISSÃO oe UCITACAO DE RADIODll'IJUO 
Cl!St1110 

Nª protocolO Sl670.000698/2002·1S DespacllO C•dntnlOo 

tr~morado RITA SUELV !IARllOSA 
por • 

Sttuacao TRAMITANDO 

Rttcebldo RITA SUELV llAllBOSA 
por 

On•daoe DIVISÃO DE CAO.r.STRO 
aesuno 

Tt!cnoco Rll.r. SUELY BARBOSA 

Datll 
tramita ll/07/2003 10:59::1.B 

DIÍll 5 ÃO D E CADA5J RO 

Data • 
rec.blmint0 2l/07/2DOJ 111:56.00 

j 1 

Tr1mlll 1 

1· ,>j hlbtr: 10 [!... 

Hlst6rlco da Tramlt.açlo • C6sila 

ti• 53670.0o'ÓHl/2002·15 
protocolo 1 •. J ) 

T1amot1100 MARY BARROS 
por ALVARENGA 

Recebida ROSfMEJRE f!RllEIAA 
por 

Despacl'ID 

Date 
tr&m•t• 2.J/11/2012 11:56:2l 

SEltVlCO DE APOIO ADMINISTRAT1YO DA SECRETARlA DE CO!'tUHICACAO ElETRONICA 

Dita . , 
llCelltmtrtla 21/05(2010 15.20.28 

~:1~;:: SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO A COOllDEl'IAÇÃO DE REGl11f LEGAL OE DU'TORGA 

"º 53670.DODHl/2002·15 
PIOtO(OIO I f. l ! 

Triimitado ALICIONeTE DA StlVA 
par ÜJZ ºª'ª 1rãmlta 15/08/2012 20.0>:09 

S otuaçlo ~~:= ATOS/EDITAL DA COORDENACAO·GERAL DE RtGIME LEGAL DE OU'TOltGAS 

Rec11b1dO FAANCISCD OE ASSIS o UI 
por ri~.L~~ FERRelRA recab~menta l7/05/l010 16:03:24 

::~~: SERlllÇO DE OOCU/1ENTAÇÃO ! ARQUIVO 

N• SJ670.00069B/20D2•15 
pr OtOCQIQ r 1 , 01151>1cho 

Tramot•da AblCIONETE DA SllYA 
por lUZ 

27/05/2010 l0:1J·4S 

St\Ull(IO un1oãae Origem ATOS/EDITAL DA COORO!ffACAO·GEllAL OE REGll'!E lEG.-L OE OUTORGAS 

FAA~CISCO OE ASSIS 
Recebida COELHO FlRRelRA re~e~~:olo H/05/2010 16.0J.2-4 

par JUNIOR 

~~l:i•:: SERVIÇO OE DOCUMENTAÇÃO E ARQUIVO 

NO 5lfl70.0DD698/2002· 15 
protocoto : i : : 

rram11aoo MARY BÃRROS 
por Alv•R!N~ 

S•1u1ç!o 

Oet• 
1ram111 

Un>Oallt 
ONoem 

( 

2t/D5/201D U.42:45 

SERVlCO DE APOIO ADMINISTRATIVO DA S!CRETARlA Df COMtJNlCACAO UETRONlCA 

Página 8 de 12 
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CPROD 1.12.26.239.2853:: 24/07/2013 :: 19:54 

Receb1Go ROSeM~IRe FellREIRA oa~ u1osnoio ts:20:2a 
Por recebimento 

~~·:~: ATOS/l!DITAL OA COOROEllACAO•GERAL DE REGIME LEGAL OE OUTORGAS 

N° 53670.0110698/2002·15 
orotoco!o 1 ·• 1 ~ 

Tromitaoo MARC.10 BERNARDINO 
ºº' oe LIMA • SEOOC 

Sltuaçlo 

Receb•dO MllRY l!ARllOS 
por Al.VARENGA 

I 

Oaspotllo 

O ate 
trêmtta 21/05/2010 10:12:09 

VniO~de SERVIÇO OE DOCUMENTAÇÃO E ARQUIVO 
Otl;em , 

rece~~r!:anto 21/05/2010 12:40:18 

~~!:: ·SERVICO·oe APOIO ADMINISTRATIVO OA SECRETARIA DE COMUNICACAO ELETRONltA 

Página 9 de 12 

Nº S3ri70.Q00698/200MS Dupscho COPIA DA HOTA "º 06S7•2.17/2010/KMM/CON.lUR•MC/AGIJ. CONC. NO 090/2001·SSR/MC. LOCAUOAOE oi: 
protocolo (f. 1; MIMOSO OE GOIAS/GO. Al'iEXO PORTARIA e E.M. COPIA 1. 

o 

Tram1taC10 SENIRA CARLOS oos 
por SANTOS SllVA 

Data 
tramite 20/05/l010 13:416:07 

S11111çllo 
Unldllda 
Orl9am SERvtÇO DE APOIO AOMIHJSTAATIVO 

Recebido CARi.OS ANTOlllO 
por C:UNliA FRArlÇA 

Data 
r.ceb!minto 20/05/2010 16:55:27 

~~:.~:: SERVIÇO OE OOC:VMEtlTAl;ÃO E ARQUIVO 

NO 53670.000698/2002•15 
protocolo l " 1 , 

Tramitado lliAllE O.A PAZ OE UMA 
por 

RecebldO SENIRA CARLOS DOS 
por SANTOS SILVA 

19/05/1010 15:32:31 

UlllODtle CONSUUORJA JVRIOtC.A 
On;tm 

rece~~.!:'ento 20/05/2010 10:10:50 

Unidade SERVIÇO oi; IO>OIO llDMINISTRATIVO 
<1as1tno 

~o 53670.000698/2002·15 
11rotoco10 l i. 11 

Trom•!~do VESLel AMORJM DOS 
por SANTOS 

RecetNlO CA.ISTIANO OE UMA 
uur FERN/\NOES 

UllldaOe CONSUl TORIA lURIOICA 
destino 

"º 53670.000698/2002· lS 
pratocoto '' : -

lr;,m11aoo ALICIONl!TE OA SILVA 
por LUZ .. 

S•tuaçio 

RQCQb•CO UESU:I AMOIUM DOS 
llOt SANTOS 

Oespatllo 

tr~~~e 18/0512010 10:03:04 

uniO•du SERvtÇO OE APOIO ADMINISTRAllVO 
Orig<!f11 

O ata 
recetnmanto 18/0S/2010 11 :25;22 

Despatllo 

ur11aaae 
Ongem 

11/05/201011:33:40 

ATOS/EDITAL DA COORDENACAO·G211AL DE REGIMe LEGo\1. DE OUTORGl\S 

rac!.8.!.'ento 18105/2010 10:02: lll 

~~·!~:: SERVIÇO oe APOIO ADHlNISTAAllVO 

N• 53670 00069B/200i·lS 
orotocolO : e: 1 • 

Tram•tallo REGINAtDO De SOUZA 
PDt 

Silu~ç!o 

Receb100 Al.ICIONETe OA Sll.VA 
por t.UZ 

Despacno 

!>eia 
tiim1to 13/05/2010 09:55:09 

't;'~~:,e SECRETARIA DA COMISSAO ESPECIAi. DE UCITA(;AO 

ret:a~~.!.1'anto 13/0S/lOIO l5:S5:16 

~~~~.: ATOS/eDITA~ OA COORDENACAO·GEAAL oe REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

110 53670 000698/2002·15 
protocolo .. l · 

Tram11aao VllNIA SA 005 REIS 

ºº' 
Oatu 13/05/2010 08:50:29 

tràml!e 

\ 

1 
1 

1 

--r. I• 

1 

1 

i 
1 

http://sistema.mc.gov. br/CPROD Web/consultar-protocolo/detalhar-protocolo.action ?p... 3010712013 
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S1lua~llo ~~:::: o'IRQUIVO LOCllL º" COMlSSAO ESPeclAI. O! LICITAÇÃO 

Re~~~ida ltEGIN~O DE SOUZA tK~~~~ªento 13/05/2010 09:50:21 

~~·~~:: SECRlrrARIA DA COMISS ... 0 ESPECIAL OE LICITAÇAO 

'~~ .. ···,r-
--~ 

-~ .~·-·-...... . 
... ---·~-- -.... •. __ - r::,,., .... --· ....... ~---·1-'.,../• O -...,.-·-· - ..._ _ __:,__, 

:,! ;~ ~ 
r;• ' , Sl67o opo&!IB/ 2002•15 

prctccolo (1 i J • 

Tram1tall~~lft.' Pe111ra dai Reis 
por So11r• 

S<tueçlo 

Onpocho 

01ta 
trJrnltt 

Un•d•d• 
ortgem 

23/ll/20ll 18:56:23 

OAlllHlrrE ÓA SECltETAIUA DE 5ERVICOS oe COMUNICACAO fLETRDNICll 

Ra:~iao ROSEMflRE FfRREIAA <lct~.:.-tnro 19/08/201111:32:35 

~i::::a• SECRETARIA DA COMISSAO PERMANtNT! DI! UCllAÇÃD OE S!RVIÇO Oli RAtllOOIFUSÃO 

NO 53670.000698/2002•15 
protocolo 1 < 1: 

TramllldO RONAN OUVfll\A oe 
por CARVAL.tiO 

Situaçlo 

Retelltéo SENlllA CAAl.05 DOS 
por SANTOS SILVA 

Dei;pacho 

D1t1 
t•irnlle 

Ur\ldtde 
Orio•m 

15/08/2012 20:07:09 

CONSULlORlA >UR! DICA 

01t1 • 
reçebl"'ento 29/07/2011 13;13.211 

unidade 
G4St•llD SERVIÇO oe ... POJO AOM!NISTAATIVO 

NO 53670.000698/2002·15 
protocolo li: l; 

Tr11m1tado E<hrcti Perelni dos Reis 
por Souza 

S•tuaçao 

Dupticho 

D1t11 
trlmltt 

Unidadl 
Or1gtm 

l9/ll8/20U 12:05:01 - ---· 
GABIHETE QA SECRETARIA DE Sl!RVICOS oe COMUNICACAO Elt'TROlllCA 

UM)llde ~ ,., ln 
Cl!Stino SECRETARIA DA COMISSAO PERMANENlc DE LIClTo'l..,.O OI SERVIÇO OI! llAOIODlfUS?" 

NO SJ670 0006911/l002·15 COTA f<O O<IU/2011/RZLJCONlUfl·Mt'/AG\I ANEXO POA.TARlA E E.M. COPIA DA NOTA Nº 1459 • 
protocolo (C. :.1) Oespecno 2.11/lOIO/RPf/CONJUR•MC•AGU.CONC. H• 090/;IOOl·SSR/MC.LOCAUDADE~VO GÃRXlGO: CbPlA 02, 

Tram•t•Oo SENIRA C ... RlOS DOS .Dota - -
PQt SANTOS SIW... uamltt 29/07/2011 tl: \8:02 

S1tull(lo ~i:::::::i SERVIÇO 01! APOIO ADMINISTRATIVO 

• Recebido 'º LC E IA SOARES DE Dlli 
por SANTAN... recebimento 01/DS/2011 OB:SS:SO 

~=:: GABINETE DA SECRETARJA Of SEltVICOS DE COMUNICll 

liº 5l670 000698/2002· 15 
protocolo : 1 J • 

T1am1tado RONAN OLIVEIRA DE 
pot CARVAUiO 

Rec:et11ao SENIRA C ... RLOS DOS 
por SAPITOS SILVA 

oesp1e110 

01111 
tramite 29/01/201110:43 :2) 

unidade CONSULTÕRIA JURIOICA Orlg1m 

Data • 
re«lllm•nto 29/<17/201113.13.28 

unula<le SERVIÇO DE APOIO AOMINIST,;...11VO aesrino 

Nº S3670.000698/ZDOZ•lS 
p_re1CCO!O ,, ,, 

Tramitado CREUSA MARIA MATA 
llOI ALVES 

Recobtao RQNAN OLlVt:IAA OE 
pot CARVALHO 

uniOaae COltSULTOltl"' JURIDICA 
dl!Stlno 

Oe.spacho ATAAVh DO MM.270/CP~R·MC OE 0~/07/2011 .(MINUTAS:PORTAIUA E EM/20\1) 

Unl<!•d• 
Dn~m 

SERVIÇO DE APOIO ADMlNISTRATlVO 

r«e~:enta 06/01/lOU 09:07:45 

Dn.,.d10 ENCAMINHADA COHFORM! MEMº NO 270/2011/CPUl·HC DE 04/07/2011. 

'1 

1 

1 

http://sistema.mc.gov.br/CPRODWeb/consultar-protocofo/detalbar-protocolo.action?p... 30/07/2013 
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CPRO D 1.12.26.239 .2853 :: 24/07/2013 :: 19:54 

fjD 53610 000698/2002•15. 
Drot<x:oto e r 1 : 

Tramitado RITA SUELY BARBOSA 
por 

Data 
tr3m1tt OS/07/21!11 12:42.18 

Página 11 de 12 é~ t:.::.,. 

~· ,~l)ç '~ 
t;~:. I' ~ 

,..,.f,;i.iJ. -;. 
/_~~V ,~,/ 

l /"11 CÇ) . , '0,-.J - :> ! .. ,, 
i 

~~:~ SECR!fTARIA DA COMISSAO PERMANENTE De lSCCTAÇÃO OE SERVIÇO oe RJIDJOOIFUSÃO 

Recebido CREUSA MARIA M.\TA 
POt ALVES 

lJn•C&dt SeRVIÇO De APOIO ADMINISTRATIVO 
oesuno 

ND S3670.000698/l002· 1S 
g1atoco:o CL 1'. Oespecho 

T1.am1tfOO Wl\UA14 oe SOUZA 
IXI' CORRElo 

S1tu11ç80 ~n~~:: COMISSAO Pl:RMt'UIENTE DE UCITAÇÃO DE S!IMÇO O! RAOIOOIFUSÃO 

Receb>do Rl:fA SUELY 8"R""SA !>fte 0"/0?/201' l" 40 ,. 
por • ""' FGtcblmento ' • '' : " 

':;;':C~~: SECRETARIA DA COMISSAO PERMANeNTE OE LICITAÇÃO OE SER\llÇO DE RADIODIFUSÃO 

N• SJ670.000698/.200~·1S 
prot1m110 lC ): 

Tram1mlo PATRICIA MODESTO 
por MONTEIRO· CPLR 

Data 
tlimlta 15/06/2011 13:50:20 

Sltuaçao ~~::~ COOAOEHACAO GERAL OE REGIME LEGAL oe OUTORGAS 

Recebido AOIMAR S. FONSECA • Date . 
por ce1. rtceblmanto 11/06/2011 l&.47:27 

~~·~~:.: COMISSAO PeAMANeNU DE LICITAÇÃO OI! SERllJÇO O! RAOIOOlfUSÃO 

ti• 53670.000698/2002· 15 
l)tO!otO";' lf. l ) 

ll'llm1tnao VAllDERLEIA FERHANDes Datll 
13106/2011 09:55:2<4 POt S. DA SILVA 1t.lm11• 

S1tuaçao 

J\ecell1CO PATIUCIA MODESTO 
por MONTEIRO· Cl'lA 

~~::~ GABINETE DA SECllfTAlllA DE SERVICOS DE COMUNICACAO ElE1110NlCA 

•e<•~~.::'ento ll/06/201115:"3:29 

~':~~: COOROeNACAO GERAL oe REGIME. lEGAL OE OUTORGAS 

110 SJ670.000698/2002· 1S 
orotocoro ''· ; : oupacllo 

Oatil 
tt~m•le 

09/06/.?0111!>:19.03 

S·tuaçao Unidade ATOS/EDITAL OA COORDéNACAO•GERAL DE REGIME LEGAI. be OUTORGAS 
011gem 

~1<celli<ID VAllOE!llEIA FERNANDES • Oatll l0/0G/20U 15 ~8 · 30 
po1 s DA SILVA retebtmento • • 

~~~~~:: Gl\81NE1E OA SECRl!TARIA oe seRVlCOS oe COMIJNICAt:AO EmRONICA 

110 S3670.0DD698/2002·15 
protoco~ te 'l 

Tram•taco J\fGINALDO O! SOUZA 
QOt 

Data 
tr.:!m11e 

un101ae 
Or~am 

2~/05/2011 09:35:02 

SECRETARIA DA COMISSAO fSPECIAl DE UCITAÇllO 

Re=lda ROSEMEIRF: FERll.í:IRA tete~~!:'.l\\o 2S/05/2D1114:22:16 

~~~:': ATOS/EDITAL DA COOROENACAO·GERAL DE REGIME LeGAL oe OUTORGAS 

r;o S3G7D.OQ0698/2002· l5 
OtOIOCOIO :r I j 

nam•tlOO Vl\(llA SA 005 REIS 
par 

oaspacllo 

0811 
tr~m!le 

Unicltde 
Origem 

18/05/2011 1S:32; 21 

ARQUIVO LOCAL OA COMISSAO ESPECIAL DE UCITA,ÇÃO 

Rcceb elo REGtrlAlDO DE SOUZA Data 211/05/201) 69; )11 :0) 
por UltQ1llmanto 

5ECRETARlll DA COMISSAO ESPECIAL DS LICITAÇAO 

' :· .. 

·. ~ -.: 
' ~ 
··: • •• • ! '~~~ ~;~ f\ ,,Y" ... 

~ 
... 

·;. .. e·:'' 
. ' -' . ·' ..... 

http ://sistcma.mc.gov .br/CPROD Web/consultar-protocolo/detalhar-protocolo.action ?p... 30107/2013 
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Umdbllo 
11ost1no 

t1• p1otocoto Sl670.000698/200Z·15~C: li 

Jl 1 

RA!meuao por MARCIO BERNARDINO OE LIMA • SEDOC 

ou tino 

Recabido por 

Hl 

Hlst6rlco da Rem11ss111 

Oesp1r:ho 

Datt remessa OB(06/2010 17:02:50 

unio1oe •moem SERVIÇO OE DOCUMENTAÇÃO E AllQUIVO 

oua rl!Qlblmtnto 

....,_,.,,,. , ··•rv: " . .. . . , . . . 

.... f•lC'/<$El~POtVCGTif(Ollff/í1(:-;J~ · Olv1-:!ic· Jt D·:si--t11.'ot.1rnor1tu d'.? S.,.t~rr .. ,-: r.1ir 1<f1 110 'i.J! Con1u~11c.,~üo~ 

\ 

http://sistcma.mc.gov. br/CP ROD Web/consultar-protocolQ/det~lhar-protocolo.action ?p... 3 0/07/201,3 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDJCIAIS 

COTA Nº 638/2013/TFC /CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.023690/2013-64 

INTERESSADO: SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA 

ASSUNTO: Mandado de Segurança nº 20121-15.2013.4.01.3400 - 6ª Vara Federal da Seção 

Judiciária do Distrito Federal. Necessidade de esclarecimentos. 

Senhor Secretário de SeNiços de Comunicação Eletrônica, 

Foi impetrado Mandado de Segurança por SlSTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO L TOA 

alegando omissão de V.Sa. na conclusão de processo de seu interesse. 

2. A impetrante narra ·que participou da Concorrência 090/2001. cujo objeto é a outorga 
-

de permissão para exploração do Serviço de Radiodifusao Comercial em frequência modulada, na 

localidade de Novo Gama/GO. Uma vez que SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO L TDA se sagrou 

vencedora, foi expedida a Portaria nº 355, de 17 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da 

União de 22 de agosto de 2011 (Seção l, p.75}. -

3. Na ação mandamental. a impetrante alega mora excessiva desta Pasta no que tange · 

ao encaminhamento dos autos para a deliberação do Congresso Nacional. com fulcro no artigo 223 

§3° da Carta da República. Em razão disso, requer que o Ministro d~ Estado aprecie o processo 

53670.000698/2002, para firmar a Exposição de Motivos para a Casa Civil. com prosseguimento de 

feito para o encaminhamento ao Congresso Nacional. . 

4. Observa-se às fls. 38 e seguintes do processo 53000.023690/2013, que segundo o 

, trâmite do sistema CPROD, os autos do processo 53670.000698/2002 não foram encaminhados ao 

Gabinete do Ministro e tampouco sua cópia relativa a Novo Gama/GO. A Cópia 2, inclusive. encontra -

Esplanada dos MinisÍertos, Bloco "R .. - sala 920 - CEP 70.044·900 - Brasília • OF -~f 
Telefones: (61) 311-6535/311·6197 Fax: (61) 311·6602 Email: conjur@mc.gov.br 



COTA Nº 279/2013/ TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

se desde 23/P/2012 no Gabinete da Secretaria de Comunicação Eletrônica (fl.42- verso- , processo 

53000.023690/2013). 

5. Assim, questiona-se: 

a} o processo 53670.000698/2002 encontra-se em que fase? O que ainda é necessário para sua 

remess~ ao Congresso Nacional? Há impedimento para tal remessa? Juntar comprovantes da 

alegação. 

b) Há alguma pendência a ser suprida pela entidade que está dando causa à não conclu5ão do .> 

-processo 53670.000698/2002? Juntar comprovantes da alegação. 

e) Junte-se comprovante de eventual remessa ao Gabinete do Ministro e em que data teria ocorrid • 

. visto que o CPROD não acusou o trâmite. 

A RESPOS'TA DEVERA SER ENCAMINHADA A CONSULTORIA JURIDICA AT~ 02 DE AGOSTO OE 

2013, IMPRETERIVELMENTE, sob pena de prejuízo ã defesa da União na ação Ju,dicial. 

Brasllia, 30 de julho de 2013. 

1 J. 1 . 

TA~~~*V~Íé~N:n RAZUK 

Advogada da União 

Coordenador Jurldica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 



MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria.de Serviços de Comunicação Eletrônica 

• Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO I DOCUMENTO Nº: 53000.02369012013-64 

À ASS/DEOC/SCE·MC. 

Em 31107/2013. 

DESPACHO 

PATRÍ~VJLA 
Diretora 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO.ELETRÔNICA 

GRUPO OE TRABALHO OE RADIODIFUSÃO COMERÇIAl 

1 GUIA DE MOVIMENTAÇÃO DE CÓPIAS DE P~OCESSOS 

SETOR DE ORIGEM DATA DO TRÂMITE SETOR oe DESTINO RECEBIMENTO 
GTCO 17-05-13 GM 

PROCESSOS CÔPIA NÚMERO 
01 -53670.000698/02 02 

02 -

03-

04 -

05 -

06-
' 

07 -

08-

09 -

10-

11-

12 - , 

13. 

14. 

15 -

16 -

17 -

18-
' 

19 -

20 -

· ~ .. ,, ~ ,. 
, l ~ . ... 

' T • - \ \ . 
. .\ . 

• 



, 

o 

--. ... - .... ~,,., ................ -.. _ .... _ ... ,. 
PUBUCAOO NO DIARIO 

OFICIAL 0§__,~jJ_J.JJ .. : .. 
.-'I ,. r,' 

Página ... _.t_':_se~o:....L:__ t 
ANOl.~00 POR., .... J.l'~ií f _ \ ·-----.............. _ .. ___ . 

MINISTÍ~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nu 355 • DE 17 DE AGOSTO 

/ 

DE 2011. 

O MINISTRO 1>1~ 'lc:ST ADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso ele suus 
atl'ibuiçõcs, Clll conformidade com o art. 32 do Regulamento elos Servi<;os de Radiodifusão. 
a1m.wudo pelo Decreto n~ 52. 795, de 31 de outubro de \ 963, com a redação que lhe foi dacb pelo 
Decreto n9

· 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Pmct:sso nll 

536 70,.000698/2002. ConcoHência 1l'-' 090/200 l-SSR/M C, rcsol ve: 

t\r\. 19 Outorgar permissão ao SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
parn explorar, pelo prnzo de dez anos, :\cm direito de exclusividnd~. serviço de rmliodifüsiio 
sonora ..:m freqüência modulada, no Município de Novo Gam;), Estado de Goiós. 

Pmágrafo único. A pt!rmisst'io orn outorgacht reger*sc-ú pelo Código Hn1síldm <.k 
Telecomunicações, leis subseqüentes. regulamentos e obrigações assumidas pelo outnrgnda em 
suas prop~slns. 

Art .. 2° Este ato sumente produ7.irà cfeilos legais após deliberação do Congresso 
Nacional. nos termo:i do artigo 223, § 3('. da Constituição. 

Art. 3u fala Portaria entra ~m vigor nn da.la de sua publicr1ção. 

' 

<~ ·\ o r~~ "' ._ td~ "'---'C ··\, --~~ 
PAULO BERNAR~O SIL 

/ 



J 

:; ~t ., . . ,, . 
" . ' \ 

~g 
MC 0000() EM 

Excclcntíssimn Senhora Presidenta da República, 

De conformidade com as atribuições legais e rcgulamentnres comelidas a este · 
Ministério, determinou-se n publicação da Concorrência 11° 090f2001-SSR/MC, com vistas à 
implmHoção de uma cstaçiio de radiodifusão sono1·a em freqüência modulndn, no rvtunicipio de 
Novo Gama, Estado de Goiás. 

. 
., A Comissão Especial de Licitaç~o. constiluídn pela Po1·tnrin n1! 811, de 29 ele 
dezembro ele 1997, e suas alterações, depois de analisar a docllmcntaçílo de hahi litação e as 
proposlas técnica e de preço pela outorga dns entidades proponentes, com observfincia da l ,ei n!.! 
S.666, de 21 de junho de 19931 e da legislação cspccílica l.lc mdiodili1süo, concluiu que n S.ístcnrn 
Norte de Rudiodifusão Ltdn. (Processo n(! 53670.000698/2002) oblcvc n mnior pontuação do 
vnlor pondcrudo, nos termos t::slabelecidos pelo Edital, tornando-se assim n vencedora ua 
Concorr8nciu, confom1e mo da mesma Comissüo, homo\ogudo cm 26 de ugoslu <.lc 2010, motivo 
pelo qunl outorgo a permissão, IH\ formo da Portaria inclusa. 

3. Esclareço <1ue, de acordo com o § 39 do art 223 da Constituição, o uto <le oulorg~\ 
sl.lmtnl~ produzirá eleilos legais após deliberação do Congresso Nacional, 1rnrn <.lllde solicito sqin 
encaminhado o referido ato. 

Respeilosnmenle, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estndo das Comunicnçõc~ 

• 



Oficio n~ 9 

Ao Senhor 

MlNlSTÉRlO DAS CO.MUNJCAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÀOrGERAL llE SERVIÇOS DO GAHl~ETI:: 
Esplanadn dos Ministcrios, Bloco R, Sala.722 

70044·900 Bmilia•DF 
Tcl.:(61)311-6242 • 32!-7484-Fax;{61)311·6583 

1201 J/GM-MC 
BrasiliÍi. ; ~t! "1 r ~ ·> de 20 l.i . 

LUÍS .-tL/ff.RTO DOS SANTOS 
Subchefü de Análise e Acompanhamento de Politicas Govemumentais 
Palúcio do Planalto, 411 andar 
70150-900 Brusiliu-DF 

A~suntc1: Encumlnhu ancl.o{s) 

Senhor Suhchefe. 

A tendendo â orientação dessu Subc:hcfia e: oo que dispõe o Decreto n'J 3.714, de 3 dt: ja11t?ir11 ck 
:wo l, rcfotcntc n trunsmissno clclrônicu de documentos, encaminho, cm anexo, os seguintes procc$:ms: 

MC 00031 201 3 
• :'í3000.0410911201 o 

MC.: 00034 201 ~ 
• :i3000.002Ci50/200R 

MÇ 0()035 20 13 
• 530U0.05337R/:?.O 1 O 

fvlC 00036 ;.!.!ill. 
• 53 000. 05·10()8/201 {) .II Ví.lL 

\\·IC 00 O;\? 20 13 
• 53000.03020112007 

MC llllll3!i 2013 
. 5.3670.IJ00698J2002 

1\1~ Jl00392013 
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MlNISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação.Eletrônica 
Departamento de Outorga de ~erviços de Comunicação Eletrônica 

NOTA INFORMATJVA Nº lJ..8 /2013/ASS/DEOC/SCE-MC 

N11 do Processo: 53000.023690/2013-64 
Documento de Referência: Cota nº 638/201JffFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 
Interessado: Consultoria Jurídica Junto ao Ministério das Comunicações - Coordenação­
Gcral de Assuntos Judiciais 
Nº de Referência: Mandado de Segurança nu 20121-15.2013.4.01.3400 
Assunto: Informações para subsidiar defesa da Uniãô nos autos do Mandado de Segurança 
nº 20121-15.2013.4.01.3400-Sistema Norte de Radiodifusão Ltda. 

SUMÁRIO EXECUTIV ·------·----· ... -·--- -

1. A douta Consultoria Jurídica Junto ao Ministério das Comunicações encaminhou 
a esta Secretaria, por meio da Cota nº 638/2013ffFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, 
solicitação de informações pertinentes pnra subsidiar defesa da Uniãó nos autos do Mandado de 
Segurança nº 20121-15.2013".4.01.34.00, impetrado pelo Sistema Norle de Radiodifusão Ltdu. , 

2. A C~UR questiona sobre o andamento do Processo 53670.000698/2002, de 
'interesse do impetrante. 

3. O processo com a referida Cota foi enviado à SCE em 30-7-2013, às 18h39. As 
informações da área técnica responsável foram encaminhadas à CONJUR por e-mails de 
31-7-2013, às l 6h07 e J 6h08, para adiantar a sua análise. 

&. ·---~-- .. _ ------··---

__ _l~FORMAÇÜES 

4. Informamos que consta o Processo nº 53670.000698/2002-15 - cópia 02, tendo 
cpmo requerente a SlSTEMA NORTE DE RADIODLFUSÃO L TOA. O objeto do pedido é 
outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada nu Município de NcA 
Gama/GO. W 

5. Situação atual do Processo: 

a) A cópia 02 do referido processo foi encaminhada à Casa Civil da 
Presidência da República, mediante Exposição de M9tivos nº 38, de 2013 
(fls. 48), encaminhada pelo Oficio nº 09/2013/GM-MC, de 27 /06/20 l3 
~fls. 49). No momento, o processo se encontra na área jurídica da Casa 
Civil, aguardando ser enviado à deliberação do Congresso Nacional; 

b) Estamos anexando cópia da Guia de Movimentação da cópia do 
Processo nº 53670.000698/2002-15 - cópia 02, datada de 17/05/2013 
(fls. 46), da Exposição de Motivos .nº 38/2013 e do Oficio 
nº 09/2013/GM-MC, de 27/06/2013; 

e) Informa:se que o CPROD não acusou o trâmite porque foi 
tramitada manualmente, já que o CPROD não tramita cópia. 



-----···-----·--
CONCLUSÃ<> 6. 

Jurídica. Em razão do exposto, sugere-se o encaminhamento dos autos à Consultoria 

Analista f écnico 

De acordo. Proceda-se co~orme 

( ·.:i, ': jl(/:--. llia,3l~ode2013. 
\ V ,\' ., ~ L,.. I · 

JV ANDERS9N ZAN TI UL M 1,V\ ·; '\..-

dm · strativo 
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posto ,. .. ·~ 

B asília, C ! de Ct ~.ri l7 

~Ih I 

PATRÍC~~ILA 
Diretora 

.., de 2013. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EXCELENTfSSIMO SENHOR JUIZ DA 511 VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO 

FEDERAL 

Mandado de Segurança n11 20121~15.2013.4.01.3~00 

lmpetrante: SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

Impetrado: Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 

Comu n lcações. 
•' 

O Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 

Comunicações, em homenagem ao Mandado de Notificação nD1659/2013, emitido pelo. 
\ . 

douto Juízo da 6íl Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, vem apresentar 

MANIFESTAÇÃO. no Mandado de Segurança impetrado por SISTEMA NORTE DE 
\ . 

RADIODIFUSÃO LTÓA, o que faz no prazo legal e nos termos seguintes: 

l.Relatório 

Foi impetrado Mandado de Segurança por SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO 

.LTDA alegando omissão do _?ecretário de Comunicação Eletrônica na conclusão de processo 

de interesse da impetrante. . . 

2. A impetrante narra que participou da Con~orrência 090/2001. cujo objeto é a 

outorga de permissão para exploração do Serviço de Radlodifusao Comercial em frequência 

modulada, na localidade de Novo Gama/GO. Uma vez que SISTEMA NORTE DE 

RADIODIFUSÃO LTDA se sagr~u vencedora, foi expedida a Portaria nº 355, de 17 de agost:ia' 

de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 22 de agosto de 2011 (Seção 1, p.75). 

3. Na ação mandamental, a impetrante alega mora excessiva desta Pasta no que 

tange ao encaminhamento dos autos para a deliberação do Congresso Naciona~. com fulcro 

no artigo 223, §3'1 da Carta da República. Em razão disso, requer que o Ministro de Estado 

aprecie o processo 53670.000698/2002, para firmar a Exposição de Motivos para a Casa 

Civil, com prosseguimento do feito para o encaminhamento ao Congresso Nacional. 

4. Observa-se às fls. 38 e seguintes do processo 53000.023690/2013, que 

segundo o trâmite do sistemà CPROD, os autos do processo 53670.000698/2002 não teriam 

sido encaminhados ao Gabinete do Ministro e tampouco sua cópia relativa a Novo Gania/GO. 
INFORMAÇÃO Nll 83/2013/fFC /CGCE/CONJUR·MC/CGU/AGU 

Esplanada dos Ministérios. Bloco "R" - CEP 70.044-900 - Brasflhi • DF 



A Cópia 2, inclusive, estaria desde 23/11/2012 no Gabinete da Secretaria de Comunicação 

Eletrônica (fl.42· verso- processo 53000.023690/2013). 

11. Perda de objeto da ação 

5. Assim. foram elaborados os seguintes questionamentos à SCE: 

a) o processo 53670.000698/2002 encontra.se em que fase? o que ainda é necessário para 

sua remessa ao Congresso Nacional? Há impedimento para tal remessa? juntar 

comprov~ntes da alegação. 

b) Há alguma pendência a ser suprida pela entidade que está dando causà à não conclusão 

do processo 53670.000698/20027 Juntar comprovantes da alegação. 

e} Junte-se comprovante de eventual remessa ao Gabinete do Ministro e em que data teria 

ocorrido, visto que o CPROD não ~cusou o trâmite. 

6. Em resposta, sobreveio a Nota Informativa n~ 128/2013/ASS/DEOC/SÇE:MC {fl. 50} a qual 

aduz que: 

A cópia 2 do referido processo foi encaminhada à. Casa Civil da Presidência 

da República, me~lante Exposição de Motivos n2 38, de 2013 (fls.48). 

encaminhada pelo Oficio nº 09/2013/GM·MC, de 27/06/2013 (fls.49). No 

momento. o processo se encontra na área jurídica da Casa Civil. 

aguardando ser enviado à deliberação do Congresso Nacional; 

Estamos anexando cópia da guia de movimentação do processo nY 

53670.00069S/2002-15-c6pla 2, datada de l 7/05/20l3 (fls.46). da 

Exposição de Motivos .nQ 38/2013 e do Ofício nQ 069/2013-GM-MC. de 

27/06/2013; 

Informa-se que o CPROD não acusou o trâmite porque foi tramitada 

manualmente, já gue o CPROD não tramita cópia 

7. Assim, uma vez que a Secretaria de Comunicação Eletrônica afirma já ter 

encaminhado os autos para a Casa Civil, sendo este último órgão responsável por dar 

seguimento aos trâmites e encaminhar o processo ao Congresso Nacional, entendo que o 

Mandado de Segurança n" 20121*15.2013.4.01.3400 - 611 Vara Federal da Seção judiciária 

do Distrito Federal perdeu. o objeto. 

8. Sobre o tema. confira-se o elementar ensinamento de Alexandre Freitas Câmara. 

registrado em sua obra "Lições de Direito Processual Civil", 10~ Ed .. Rio de janeiro: Lumen 

Juris, 2004, v.l., p. 126: 

2 



' 

" O interesse de agir é verificado pela presença de dois elementos, que 

fazem com que esse requisito do provimento final seja verdadeiro binômio: 

'necessidade da tutela if,1.,ri5diçjonal' e ;adequação do provimento pleiteado'. 

fala-se, assim, em 'interesse-necessidade' e em 'interesse-adequação '. ·él 
aus_~cla de gpa/quer do.s elementos ·componentes deste binômio implica 

ausência do próprio interesse de aqir. 

Assim é que, para que se configure o interesse de agir, é preciso que antes 

de mais nada a ,demanda ajuizada seja necessária. '~ 

9. Não. mais persiste, como demonstram os documentos em anexo, inércia apta a 

configurar qualquer mora da autoridade impetrada no feito em questão. Resta 

caracterizada, portanto, carência acionária da ora impetrante, pela perda superveniente do . . 
interesse processual de agir. circunstância essa que autoriza a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do CPC. 

./ 
/ l 

,,-·· . /) ' 1 ! 
J ,/ I ,l • / .. •/ ..,,. ~\ .. 

/,~./ · 'íJY 
f f-...;.. ... ···,; . ... t' 

José '.Flávio 'Bian4ri 
- Consultor Jurídico 

Procurador F adorai 

Brasília, 05 de agosto de 2013. 

Iças de. Comunicação Eletrônica 

\ 1 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO · 
-

CONSULTORIA JUR1DlCA JUNTO AO MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 684/2013/TFC /CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53670.000698/2002 

INTERESSADO: SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA 

ASSUNTO: Ausência de dúvida jurldica a ser dirimida. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

.., f'> .. j 

A Nota Técnica nº 1416/2013/GTCO/SCE-MC encaminha os autos à Consultoria 

Jurídica, mais especificamente à CGCE (Coordenação Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 

Eletrônica) para análise. 

2. Os documentos de fls. 192/206 versam sobre o Mandado de Segurança n°20121-

15.2013.4.01.3400, o qual àlegou mora desta Pasta no envio dos autos para apreciação do Congresso 

Nacional, nos termos do artigo 223, §3° da Constituição da República. 

3. Todavia, compulsando os fólios, vislumbra-se que não há dúvida jurídica a ser 

dirimida e que, segundo esclarecimentos da própria Secretaria de Comunicação Eletrônica, já teria 

ocorrido remessa de cópia do processo para a Casa Civil. Assim, devolvam os autos à SCE, uma vez 

que não há pronunciamento jurídico a ser elaborado, vez que esta CONJUR já proferiu sua análise. 

Caso persistam questionamentos jurídicos, estes deverão ser apontados bem claramente. 

TATIAN:-::~SCAVAi.~RAZUK 
Advogada da União 

Brasília. 09 de agosto de 2013. 

Coordenador Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "RN - sala 920 - CEP 70.044·900 - Brasllia - DF 

Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: {61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Serviço de.Atendimento' ao Público do Ministério das Comunicãções (SATP-MC) 
1 ~ 

'O" -. .. 
. .. • ~· v"':;/ ~ •) ' · ~ , ,~$!•' 
~ ··- ... . C2Â, o ... . ' .. . . ~ 

REQUERIMEN,TO - VISTA, COPIA E CERTLDÃO DE ~ROCE~SOS E ~'f }IJENT.Off!j 
. \0' / 

( ) Vilita ~ Cópia integral ( ) Cópia ns. __ / __ ( ) Certidão ( 
Nota Técmca /.Despacho I Outro. 

) Cópia de P~~:,.~cer I 

Se Certfdlio/Portaria/Parecer/Not8 TtcnicalDeSt>acho/Outro. ldenrificar; ---------- --

Processo n~ fJ'-~. a>rJ bq? /o?~-1J 
Tipo de Processo: ( ) Outorga ( ) Pós-Outorga ( ) Acompanhamento e Avaliação. 

Serviço: ( ) Rádio Comunitária ( ) RádioffV Educativ~ ( ) RádioffY Comercial ( ) RTV ( } SARC 

Entidade: 

/ ' . 
CEP: -----Muolclplo: ;~:Q.iR! 

~ Procurador ( ) Adv~gado ( ) Integrante do corpo diretivo · 

Anexar no requerimento via digit111iz11da: 

a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos reprc!ent11ntes legais da entidade e documento 
de identlficaçllo pessoal com foto; 
b) ~ aadvogado, carteira de inscrlçllo na OAB; e _ ------
e) Se lntegr·ante do quadro diretivo, o respectivo instrumen o.(estãtútÕ, contrato social, etc), bem como 6 documento de 
identificação pessoal com roto. 
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.2Bl8/2015 :; SEI I MC - 0584188-~ição de Moth.os :: 

EM Nº 337/2015/SEf .. MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta. da República, 

1. De confunnidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 

Ministério, determinou-se a publicação da .Concorrência rf2. ()90/2001 - ·ssR/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão son9ra em frequência rroduJada, no Mtmicípio de Novo 
Gama, Estado de Goiás. 

2. A Comissão Pennanente de Licitação de Serviços de Radiodifus~o, constituída pela 
Portaria nº 223, de 6 de jmiho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e suas 
alterações, depois de analisar a docmnentação de habilitação e as propostas técnica e de preço. pela 

utorga das entidades proponentes, com observância à Lei rfo 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

!gislação específica de radiodifusão, conchriu que a Sistema Norte de Radiodifusão Ltda. (Processo 

#53670.000698/2002-15) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos tennos estabelecidos 
pelo Editai tornando-se assim a vencedora da Concorrência, confunne ato da tnesma Comissão. O ato 
de horrologação do certame fui publicado no Diário Oficial da União de 26 de agosto de 201 O e a 
Portaria nº 3551 de 17 de agosto de 2011, publicada no D.O.U. do dia 22 de agosto de 2011 , outorgou a 
pennissão. 

3. Contudo, de acordo com o § 3º' do art. 223 da Constituição, o ato de outorga sorrente 
' produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional Portanto, solicito que seja encaminhado 

o referido ato outorga com cópia do processo em corrento à Casa Legislativa para prosseguimento do 
reito. · 

Respeitosatrente, 

' 

RICARDO BERZOINI 

Ministro de Estado das Corrunicações 

Oocumento,assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERWINI, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 25/08/2015, às 11:13, collforme art. 3°, III, "a11

, 

da Portaria MC 89/2014. 
~---- Nº de Série do Certificado: 1237855 

https:llsel .mc.gov.br/sP.i/controlador .php?acao=documanto _ímpr1mir _ web&acao_orígem=aí\Ore_\lsualizar&id_documento= 714207&infra _sistema= 1000001... 1/2 



2818/2015 ·: SEI I MC - 0584188 • ~ição de MotJlllS :: 

https://sei .m:.gov.br/se1/controlador .php?acao=documento _1mprirrir _v.eb&acao_ongerTFal'\Ol'e_"1sualizar&id_documento= 714207&infra_sistema= 1000001. . 212 



2818/2015 :: SEI I MC - 0685103- Despacho Interno :: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretara de Setviços de Connmicação Eletrôruca 
Departamento de Outorga de Serviços de Com.micação Eletrôruca 
Grupo de Traballto de Radiodifusão Comercial 

DESPACHO 

PROCESSO Nº: 53670.000698/2002-15 

ASSUN'{O: PREPARAÇÃO DE C,ÓP1* DO PROCESSO 

De ordem, remeto os autos ao SDCOM, para providenciar cópia autenticada do 
processo em referência a ser encaminhada ao SEDOC/GM) para que seja remetido à Presidência da 
República. · 

séil o :=== W Documento assinado eletro~amente por Alicionete da Silva Lµz, Agente Administrativo, 
em 26/08/2015, às 11 :53, conforme art. 3'>, III, ''bº, da Portaria MC 89/2014. 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida .no site http://seí.mc.gov.br/verifica.html 
' infonnando o código verificador 0685103 e o código CRC 273788A7. 

Minutas e Anexos 

Ü ãoPossui 

https:llsei .mc.gov.br/sei/controlador .php?acao=documento_imprimir _web&acao _ortg em=arl(l!'e_ .,;sualizar&id_documento=833227&infra_sistârra= 1000001... 1/1 



o 

EM n200311/2015 MC 

Brasília, 2 de Outubro de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº090/2001 - SSR/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de 
Novo Gama, Estado de Goiás. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, e 

· na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Sistema Norte de Radiodifusão Ltda. 
(Processo n253670.000698/2002-15) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 

,estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da União de 26 de 
agosto de 2010 e a Portaria nº 355, de 17 de agosto de 2011, publicada no D.O.U. do dia 22 de 
agosto de 2011, outorgou a permissão. 

3. Contudo, de acordo com o § 3ºdo art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional Portanto, solicito que seja 
encaminhado o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para 
prosseguimento do feito. 

\ 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 

Exposio de Motivos EM n 00031 ·112015 MC \(07671871} - SEI 53670.000698í2002-15 i rq 



NOTNN21459 - 2.17 / 2010/RPF/CONJUR-MC/AGU 

CONC. 090/2001 - SSR/MC 

PROCESSO PRJNCJPAL: 53000.004758/01 

PROPONENTE VENCEDORA: 

SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

Processo n° 5;3670.000698/02 

LOCALIDADE: Novo Gama/GO 

TEMA: Homologação. 

-
EMENTA: Co_ncorrência nQ 090/2001 - SSR/MC. Certame com vistas a outorga de serviço de radiodifusão 
sonora em Freqüência Modulada (F,M} para a localidade de Novo Gama, no Estado de Goiás. Análise da 

regularidade do certame. Manifestação da licitante RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. Manifestação não 

provida pela Comissão Especial de Licitação. Manifestação da licitante SISTEMA NORTE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. Pelo conhecimento e provimento do pedido. Pela homologação e adjudicação do 

objeto licitado à licitante SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. , declarada vencedora para a 

localidade de Novo Gama/GO. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos, 

1 - RELATÓRIO 

1. O certame da Concorrência nº 90/2001 - SSR/MC tern por obje1o a outorga de permissão para 

exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM) para a localidade de Novo 
Gama, no Estado de Goiás . 

. 2 .. O certame acima cítado se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à manifestaç~o de 

concordância da autoridade competente para assinar o contrato, com os atos até então praticados pela 

Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos 

praticados pela Comissão e conveniência em ser mantida a lícitacão. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juízo da autoridade, 
ressalvamos apenas que, na hipótese da mesma ser. considerada inoportuna, deverá a licitação ser 

revogada, desde que pr~enchidos os requisitos estabelecidqs pelo art. 49da Lei n.g 8.666/93, in verbís: · 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 

somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

' 

§ 112 A anulação do procedimento lícitatório por motivo de ilegalidade não 

gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do 

art. 59 desta Lei. 

Exposio de Motivos EM n OÔ031 1/2015 MC \(0767187\) SEI 53670 OQ0698/2002-15 / pg 1 



· §~A nulidade do procedimento //citatório induz à do contrato, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ :12 No caso de desfazímento do processo licitatório, fica assegurado o 

rontraditório e a ampla defesa. 

§ 4$2 O disposto neste artigo e seus parágrafos aplicá-se aos atos do 

procedimento de dispensa e de inexígibiNdade de licitação. N 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, somente será possível se 
1 

existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos do que prelecjona MARÇAL 

JUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de conveniência acerca do futuro contrato. Esse 

juízo é confirmado quando da elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se 

sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode 

desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o 

ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la 

desde que existam circunstáncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época ·anterior. Lago, não se admite que a 

Ad(ninistração julgue, posteriormente, que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada 
conveniente em momento pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licltaçôes e Contratos 

Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. No tocan1e a legalidade dos atos praticados até então, infere-se-que a licitante RÁDIO E TV SCHAPPO 

LTDA. havia sidÇ> originalmente declarada vencedora do certame para a execução do serviço na localidade 

de Novo Gama/GO,'conforme resultado de julgamento publicado no DOU, Seção 3 , de 23/03/2010, (fls. 

94/95 dos autos do processo n11 53670.000664/02-). 

6. Ocorre que, compulsando os referidos autos, verifica-se a existência do PARECER/MC/CONJURrrFC/N2 

0554 - 2.21/2006, (fls. 61/65), que opinou pela inabilitação da proponente RÁDIO. E TV SCHAPPO LTDA. 

para as localidades de ltumbiara/GO e Novo Gama/GO. 

7. O referiqo parecer exarado pela Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia Geral da União com atuação 

.perante o Ministério das Comunicações, restou devidamente aprovado por ato do Sr. Ministro de Estado das 

Comunicações, por intermédio de despacho publicado no DOU. Secão 1. de 07/04/2006 (fls. 67/68). 

8. Não obstante a decisão do Sr. Ministro de Estado daquela pasta ter determinado a inabilitação da 

concorrente RÁDIO e TV SHAPPO LTDA, a Comissão Especial de Licitação, inadvertidamente, deu regular 

prosseguimento ao certame, abrindo as propostas técnicas e de preços da licitante já afastada do certame, 

declarando-a, equivocadamente, vencedora para a execução do serviço na localidade de Novo Gama/GO. 

9. A Con!\ultoria Jurídica, desta vez por meio da NOTNNg0657- 2.17/201 O/KMM/CONJUR-MC/AGU, (fls. 

96/98-v), apontou o equívoco da CEL, manifestando-se pela necessidade de imediata observância do 

PARECER/MC/CONJUR/TFC/NQ 0554/2.21/2006, de 10/03/2006. e do Despacho do Sr. Ministro de Estado 

das Comunicações que o ratificou, ambos proferidos er:n momento anterior à reunião levada a efeito para 

abertura de Propostas Técnicas e de Preços, ocorrida apenas em 18/02/2010. 

10. Ciente do quanto exposto, a CEL procedeu a reclassificação para a localidade de Novo Gama/GO, 

considerando inabilitada a RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA., nos termos da Ata de Reunião nQ 186/201 O, (fl. 

225 dos autos do processo n. 53.0Ó0.004.758-01 ). 

11. A decisão de afastamento da licitante RÁDIO SHAPPO LTDA acarretou a reclassificação das 

concorrentes da referida localidade, tendo sido considerada vencedora a 21 colocada do certame, a saber, a 

licitante REDE NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

12. O respectivo aviso fói devidamente publicado no DOU. Secão 3. de 10/05/2010, (fl. 155 dos autos do 

-
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processo n11 53670.000698/02). 

13. Inconformada com a decis~o da CEL, a licitante RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. interpôs novo recurso à 
, Comissão Especial de Licitação, na data de 17/05/2010, com o intuito de se manter vencedora do certame 

para a localidade de Novo Gama/GO. 

14.' A Comissão EsP,ecial de Licitação manteve a inabilitação por meio da INFORMAÇÃO 

MC/CELJN2357/2010, (fls. 117/116), ratificada pela Ata de Reunião n°' 317/2010, (fl. 119 dos autos do 

processo n11 53670.000664/02). · 

15. De outro giro, a licitante SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. também se manifestou (fls. 

, 158/161 e 162/165 dos autos do processo n. 53.670.000698/02), aos 27/05/2010, requerendo a 

homologação e adjudicação do certam~ em seu favor, após a confirmação da lnabili~ção da licitante RÁDIO 
E TV SCHAPPO LTDA. 

,,, 16. É bastante o relatório. 

li-ANÁLISE 

17. No mérito, verifica-se que a Comissão Especial de Licitação agiu com acerto ao negar provimento ao 

pleito da licitante RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA., porquanto a referida entidade sequer se insurgiu da 

decisão do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, acolhendo o PARECER/MC/CONJURJTFC/N11 

0554/2.21/2006, que determinou a inabilitação da referida ~articipante. 

18. -Gize-se que o despacho exarado pela autoridade máxima do Ministério das Comunicações fora 
publicado no Diário Oficial da União aos 07 de abril de 2006, sendo sua ciência devidamente presumida por 

se tratar de publicação veiculada por intermédio de imprensa oficial. 

19. Na esteira deste raciocínio, resta inequívoco que a licitante RÁDIO E TV SHAPPO LTDA esteve ciente , 
de seu afastamento do certame desde abril de 2006, tendo agido de incontestável má-fé perante o Poder 

Público ao permanecer no certame em virtude de ato falho da Comissão Especial de Licitação que, 
inadvertidamente, deixou de observar a decisão da autoridade responsável pela eventual assinatura do 

contrato, que determl·nou a inabilitação da referida participante. 

20. Como se não bastasse, observa-se que a RÁDIO E TV SHAPPO LTDA pretende agora, é dizer, mais de 

4 (quatro) anos após a decisão do Sr. Ministro de Estado das Comunicações que a inabilitou do certame, 

interpor recurso pleiteando a reversão do ato que determinou seu afastamento. 

21 . Não apenas a referida licitante permaneceu indevidamente no certame, lmbufda de inequlvoca má-fê, 

visto que detinha plena ciência de seu afastamento por parte da autoridade com competência para 

homologar a própria concorrência, como agora, pretende interpor recurso, manifestamente intempestivo, 

novamente, como se nada soubesse acerca da qecisão que a inabilitou. 

22. À Administração Pública é atribuído o dever/poder de rever seus próprios atos quando eivados de 

ilegalidade, de ofício ou mediante provocação, em homenagem ao princípio da auto-tutela administrativa. 

23. No caso concreto, tem-se que a decisão que considerou inabilitada a licitante RÁDIO E TV SHAPPO 
LTDA fora proferida pelo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com estrita observância do princípio da 

publicidade, sendo que a ·referida participante não se desincumbiu de seu mister em apresentar recurso da 

referida decisão, restando resignada com seu afastamento do referido certame. 
I 

24. Ainda que inexistisse a referida decisão pretérita, e apenas hoje se aferissem as irregularidades 

verificadas na documentação da proponente, mostrar-se-ia inequivocamente recomendável seu 

afastamento nesta fase procedimental. 

25. Isso porque a fase de homologação renova a necessidade do exercício do controle da legalidade dos 

atos até então praticados, assim como possibilita novo jufzo de .valor acerca da conveniência da mantença 

do serviço ofertado no referido certame. 
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26. Esse novo controle de legalidade dós atos até então praticados é exercido pela autoridade a cujo 
respeito recai a competência para assinatura do próprio contrato colimado pelas participantes e tem como 
fundamento a capacidade do Ente Público em se auto tutelar. 

27. Em verdade, a fase de homologação encerra o melhor momento para o exercício do controle de 
legalidade, porquanto o ato de homologação visa atestar a plena regularidade do certame, e o momento 
mais propício para se aferir tudo o que de fato ocorreu é quando se ultimam as fases anteriores. 

28. Prova disso é o fato de que a licitante RÁDIO E TV SHAPPO LTDA, até a data de hoje, é dizer, mais de 
4 {quatro) anos após o ato que 'determinara sua inabilitação ainda não fora capaz de apresentar a certidão 
cível negativa de seu representante legal, um dos motivos de seu afastamento do certame. 

/ 

29. Com efeito, a referida proponente, quando interpôs suas alentadas razões pugnando pela 
impossibilidade de ser mantido o ato que determinou seu afastamento, em virtude do decurso do tempo ou 
por carecer de fundamento, na recente data de 17 de maio deste ano, aproveitou o ensejo para promover a 
juntada da certidão negativa de protesto em nome de seu representante legal e expedida por cartório 
distribuidor do Distrito Federal. 

30. Entrementes, sequer fora capaz de apresentar juntamente com a referida certidão de protesto, a 
indispensável certidão cível negativa em nome de seu representante legal expedida por cartório distribuidor 
do Distrito Federal, local de residência de sócio 'gerente. 

31. Sabendo-se que os motivos que determinaram seu afastamento foram exatamente a ausência das 
referidas certidões cartorárias expedidas na localidade de domicllio de seu representante legal, bem como a 
ausêncíq de integralização de capital social mlnimo correspondente a 10% do valor da outorga, constata-se 
que a licitante RÁDIO E TV SHAPPO LTOA não se desincumbiu de seu mister, até hoje, em conseguir 
apresentar a certidão cível negativa em nome de seu representante, exigida desde a publicação do 
respectivo edital da concorrência, apresentando, ainda recentemente, apenas a certidão negativa de 
protestos. 

1 

32. Restou ausente ainda, nesta sede recursai, a demonstração da integralização de seu capital social 
mínimo correspondente à 10% do valor da outorga. 
' 

33. Em verdade, infere-se que a referida proponente inabilitada, em seu derradeiro recurso, não chega 
sequer a négar a ausência da apresentação dos documentos exigidos no edital de abertura da 
concorrência. 

34. Ao invés de demonstrar a improcedência das razões adotadas como causa de sêu afastamento, cinge­
se a questionar o que considera excesso de formalismo normativo veiculado no edital, asseverando seu 
descabimento por se considerar plenarnente qualificada econômica e juridicamente, afirmando ai~da ter 
efetuado a proposta mais vantaíosa à Administração Pública. 

35. Pretende questionar as exigências formuladas no edital bem como a impossibilidade de ser inabilitada 
em momento ulterior ao julgamento realizado pela Comissão Especial de Licitação. 

36. Os fatos supra ventilados servem apenas para reforçar a importância deste novo controle da legalidade 
dos atos praticados durante o procedimento, levado a termo quando da fase de homologação, com vistas a 
sanear completamente o certame, adjudicando o serviço sem máculas na concorrência que o originou, 
porquanto, se acaso não fosse permitido, terf amos como vencedora uma participante que até o presente 
momento foi incapaz de demonstrar capital s0cial mínimo integralizado bem como a cer:tidão cível negativa 
de seu representante legal expedida por cartório distribuidor do locá! de s~u domicílio. · 

37. Aceitar que a referida proponente assim procedesse, restaria por violar frontalmente o princípio da 
isonomia, visto que todas as demais participantes toram obrigadas a demonstrar o cumprimento das 
mesmas regras desprezadas pela licitante, bem como colocaria em risco o contrato a ser firmado com o 
Ente Concedente, que se veria privado de obter dados Indispensáveis do representante legal da 
concorrente, bem como de aferir a plena saúde financeira da referida entidade. 
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38. Noutro giro, infere-se que assiste razão à proponente SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA. na 
medida em que a anulação do ato que habilitou a licitante RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. fez com que 
àquela galgasse a 11 colocação no certame após a respectiva reclassificação das participantes 
classificadas, consoante se verifica da Ata de Reunião n° 186/201 O, publicada no DOU, Seção 3, de 
10/05/2010 (f. 225 dos autos do processo n. 53.000.004758/01). 

39. Compulsando os autos da licitante vencedora, não se verifica nenhuma irregularidade. Corrob9ra ainda 
para o posicionamento favorável à homologação e adjudicação do certame à licitante REDE NORTE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., o fato dela não possuir nenhuma outorga, somente uma homolo.gação para a 
localidade de Mimoso de Goiás/GO, conforme consulta ao Relatório Geral da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, Departamento de Outorga de Serviços, Coordenação-Geral de Regime Legal de 
Outorgas - CGLO, não ull rapassando o limite fixado no art. 12 do Decreto-Lei n2 236/67. 

40. Assim, em relação a proponente vencedora, o principio da vinculação ao instrumento convocatório 
restou cumprido pela licitante. Tal princípio está previsto no art. 3~ da Lei de Lícitações, in verbis: 

' . 

' 

. 
"Art. 3P. A licitaç~o destina-se a garantir a observância do princfpío 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatótlo, do julgamento objetivo e dos que lhe são 

correlatos• (grifei). 

41. Por derradeiro, ressalte-se que a presente análise se refere ao certame da Concorrência n11 090/2001-
SSR/MC especificamente para a localidade de Novo Gama. no Estado de Goiás. 

Ili - CONCLUSÃO 

42. Outrossim, opinamos pelas medidas a seguir arroladas, senão vejamos: 

a) pela manutenção da decisão da Comissão Especial de Licitação que negou provimento áo recurso 
interposto pela licitante RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA., para a localidade de Novo Gama/GO, 

b) pelo conhecimento e provimento da manifestação interposta pela proponente REDE NORTE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., e, por conseqüência, pela homologação e adjudicação do objeto licitado à licitante 
SISTEMA NORTE DE RADIODIFUSÃO LTDA., declarada vencedora para a localidade de Novo Gama, no 
Estado de Goiás, 

e) ao Senhor Ministro, 
d) após, à Comissão Especial de Licitação para providências. 

Brasllla, 19 de agosto de 201 O. 

De acordo. Ao Consultor Jurídico 

RODRIGO PICANÇO FACCI 
Advogado da União 

CAMILA LORENA LORDELO SANTANA MEDRADO 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Senhor Ministro 
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DESPACHO S/N2 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico 

1. Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da 

mudança de direção desta Pasta, reitero os termos da última manifestação desta Consultoria 

Jurídica, qúe conclui pela au~ência de óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à 

Casa Civil da Presidência da Repúblicé!: 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cava/cante Trajano 

Expos10 de Motivos EM n 00031112015 MC \{07n71871.). 
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Brasília, 26 de agosto de 2015. 

' 
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